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  RESUMO 

 

 A segurança, pr ivação de temor,  é ans eio natura l de todos 

os homens. É f im da vida humana quer indiv idua l , quer socia l ;  na 

relação com os entes materia is  e com os bens intelectuais ;  no 

i t inerário dos homens pelo mundo e também em sua esperança 

sobrenatura l .  A segurança jurídica é uma das face s do bem 

comum; é um f im, pois,  do direi to e da sociedade po lí t ica . É 

função jur ídica a busca dessa segurança ñestabi l idade jus ta . A 

cr ise do mundo pós-moderno, porém, consist indo, em suma, na 

indist inta adi t iv idade de opostos, instaurou uma crise 

inf ranqu eável de todas as certezas. Nela , a segurança jurídica 

af l ige -se tanto  na órbi ta da seguridade, quanto na da jur idicidade. 

Reinsta lar a segurança jurídica ñindelével  f im natural do homem, 

enquanto animal po l í t ico ñ exige, nomeadamente, reinst i tui r  a 

ét ica n a vida do di re i to,  superando o voluntarismo que recusa a 

superior idade da ins tância mora l ,  para,  assim, reconhecer o 

pr imado da natureza das coisas, essa af i rmação permanente do 

iusnatura l ismo c lássico.  

 

(Pa lavras-chave: di rei to ; di re i to natural ;  ét ica ; se gurança; 

segurança jurídica; bem comum; iusnatura l ismo; tomismo).  

 

 ABSTRACT 

 

Securi ty , the deprivat ion of  f r ight , is  the natura l wish of  a l l  men. 

Itõs a goal of human life, whether individual, social, in relation to 

materia l ent i t ies and inte l lectua l res ources; in  humankindõs 

journey throughout the world as well as in itõs supernatural hopes. 

Legal securi ty is one of  the facets of  common good; i t  is  one of  

ends,  therefore, of  the law and of  the po l i t ica l  society .  The 

search for this securi ty is the lega l  systemõs function ñdeserved 

stabi l i ty . The cris is o f  the postmodern wor ld, however, consist ing 

in short ,  of  indis t inct  addi t iv i ty of  opposi tes, has created a cr is is 

that is  cannot be exempt f rom a l l  certa int ies . In such a cr is is,  

jur idica l securi ty  faces disconcertment , not only in the orbi t  of  

securi ty , but  a lso in that o f  jur idici ty .  Reinstal l ing jur idical  

securi ty ñan evident  natura l end for men, as po l i t ica l animals ñ 

requi res  restoring ethics in the l i fe of  law, overcoming in th is  

way, the vo lunteeris m which refutes the superior i ty of  mora l  

instances, to , th is way,  recognize the primacy  of  the nature of  

things,  this  permanent sta tement  of  c lassical jusnatura l ism.   

   

 

(Key words : r ight ;  natura l r ight ; eth ic ; securi ty ; jur idica l 

securi ty ; common good;  jusnatura l ism; Thomism)  
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SEGURANÇA JURÍDICA E CRISE DO MUNDO PÓS-MODERNO 
 

 

 

 INTRODUÇÃO 

                      

 

 

  O tema da segurança jurídica, depois de sua forte 

voga no segundo quartel do século XX, tornou-se matér ia 

menos frequente nas meditações de Teoria e Fi losof ia do 

Direito 1.  Talvez isso possa tr ibutar -se, de algum modo, ao 

fato de que, juntamente com o turbulento exercício do 

delenda  Kelsen, não se fez comum entre os jur istas a crí t ica 

do estatalismo aparatoso que sobreviveu à Segunda Guerra 

Mundial e, mais que sobreviver, até mesmo, robusteceu -se 

com os regimes socialistas.      

 

 Não só por brevidade de causa, mas por seu vulto, vem 

ao caso lembrar, graficamente, que, ainda antes, porém, 

dessa Guerra Mundial,  os trabalhos da Terceira Sessão do 

Inst i tuto Internacional de Filosofia do Direito e de Sociologia 

Jurídica (Roma, 1937-8), congregando pensadores do porte,  

entre outros, de Le Fur, Carlyle, Delos, Radbruch, Leibholz, 

Du Pasquier, Del Vecchio, destinavam-se a meditar e debater 

sobre o f im d o direito, com a tr íade Bem Comum, Just iça e 

Segurança2.  Pouco tempo depois, em 1942, veio a lume La 

certezza del dirit to ,  de Flávio Lopez de Oñate 3,  que não 

parece demasiado reputar - se, ainda hoje, a vulgata do tema 

da segurança. 

                                            
1 Nesse sent ido,  PÉREZ LUÑO, Antonio -Enrique.  La Segur idad Juríd ica ,  p . 11.   

 
2 Cf. o  anuário  Le but du dro it :  b ien commun, just ice, sécur ité .   

 
3 Obra que aqui  se compulsada na edição argent ina La Cer teza del  Derecho ,  

em t radução de Sant iago Sentís  Melendo e Mariano Ayerra Redin. 
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  Como quer que seja, embora pudesse recomendar 

maior visita da doutrina, a segurança ñsua espécie jurídica 

inclusiveñ  é uma preocupação do cot idiano de todos os 

homens: trata -se de uma ocupação universal perseverante, ex 

toto genere suo ,  em todas as var iadas si tuações humanas. 

 

  A condição naturalmente relacional do homem põe - lhe 

a tarefa de invenção das regras de suas relações4,  não apenas 

a de perquir ir  a regra ou segurança relativa a outros homens, 

senão que também a se considerar o problema de suas 

relações com todo o cosmos ñvale dizer,  a referível aos entes 

criadosñ e, indo além, a tarefa de um inquéri to fundamental 

no âmbito escatológico.  

 

 Não se está aqui a supor que a superação dos l imites 

mundanos da segurança exija a vir tude da fé, o credo ñbem 

ou mal ordenado, por agora não importañ numa realidade 

sobrenatural.  Basave del Valle disse, com razão, que a 

angústia existencial do ateu padece, quodammodo,  do mesmo 

tipo de influxo da ocupação transcendente que convoca os 

homens de fé; por mais, de fato, não queira o ateu s aber de 

sua gênese e de seu f im, ele não pode i ludir,  para sempre, a 

indagação de sua origem e o problema de seu destino5.  Há 

uma sindicância espontânea em cada homem, sobre seu 

própr io ser, a real idade do mundo em que vive, a existência 

de um Ente supremo ña que se consagra o nome Deus6.  Esse 

inquér ito é universal. Nenhum dos homens escapa à indagação 

sobre a f ini tude ou inf initude de sua alma: assim o disse 

Leonardo Coimbra, ainda que se queira òfazer do homem um 

teorema, ele será sempre uma alma, tendo a  vibrar, no fundo 

                                            
4 ALTERINI, At i l io Anibal . La Insegur idad Jur íd ica ,  p .  15.  

 
5 BASAVE DEL VALLE, Agust ín.  Filosof ia do Homem ,  p .  90.  

 
6 CARDONA, Car los.  Metaf ís ica de la Opción Intelectual ,  p .  78.   
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do seu ser e em natureza primeira, um clamoroso e invencível 

apelo de Infinitoó7.  

 

 Isso o observara Kiekegaard, não ser possível evadir o 

tema da infinitude, porque òo eu ® uma s²ntese consciente de 

infini to e f inito que se relaciona con sigo pr·priaó, de 

maneira que só o reconhecimento de uma infini tude do 

Outroñ superando a fal ta de infini tude natural do homem e 

reconhecendo a infini tude de Deus ñ pode evitar a 

desesperação: Kierkegaard refere,  a propósito, uma 

òseguran­aó frustr©nea dos homens que, sem poder inst i tuir  

sua própr ia ordem operativa 8,  não conseguem, todavia,  

suportar a òid®ia de existir para Deusó9.   

 

 O homem, por ser racional,  não é capaz de renunciar à 

descoberta de um sentido para a vida 10.  Sua resposta é uma 

opção fundamental,  e ela não pode mais do que, à partida, 

transitar entre o imanentismo e a transcendência, de sorte 

que o anseio de segurança absoluta, não podendo satisfazer-

se pela sucessividade (rect ius ,  consecutividade) de f initas 

seguranças, em que as mais próximas se asseguram pelas mais 

remotas, relat ivas todas elas, apenas se consagre com a 

inf ini tude absoluta de Deus.    

 

 Respostas imanentistas devem, pois, coerentemente, 

abdicar da hipótese de uma segurança absoluta, real idade 

que se desvela absurda em um universo intranscendente. Mas 

vai - se além. O próprio tema da segurança relat iva resulta, 

consequentemente, sem importância no discurso imanentista: 

                                            
7 COIMBRA, Leonardo. òA Rússia de Hoje e o Homem de Sempreó, in Obras de 

Leonardo Coimbra,  p . 923.  

 
8 Cf . BASSO, Domingo M. Las Normas de la  Moral idad,  p . 31.  

 
9 KIERKEGAARD, Sören.  Tratado de la  Desesperación ,  p . 43 et  sqq.  

 
10 CARDONA, Car los.  Metaf ís ica de la Opción Intelectual ,  p .  120. 
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a segurança é corolár ia da signif icância de um Absoluto 

transcendente: òNo debemos concluir que todo es permitido, 

si Dios no existe; sino que nada importaó11.  A f ini tude, 

definidamente esgotável, é a erosão de toda possível 

racional idade da segurança12:  a fé (é disso que aí se trata,  

por óbvio) na negativa da transcendência (se se quiser: na 

negação de Deus) é,  pois, em rigor lógico, indiferença com a 

segurança. O imanentismo deixa sem expl icação, portanto,  o 

anseio universal de segurança.      

 

  

 O SABER INDISPENSÁVEL PARA TODO HOMEM 

                       

 

  

  De fato, é sobejamente conhecida a constante 

históric a das indagações fundamentais, de que não se imuniza 

nenhum homem: por que existo? qual o meu f im? qual o 

sentido da minha existência? que sou eu? que é o universo? 

etc. Essas interpelações constituem o caminho universal para 

um òsavoir indispensableó  ñdi sse Paul Ortegatñ, o saber que 

ensina ao homem o termo necessário de sua evolução: de 

nada serve ao homem perscrutar o universo e descobrir suas 

                                            
11     GÓMEZ DÁVILA, Nico lás. Escol ios a  un Texto Impl íc i to ,  p. 52. É 

suponível que GÓMEZ tra te aí  de emendar o resumo de conhecida paráfrase 

de passagem dos I rmãos Karamazov, de Dostoi®vski (òSe Deus n«o existe, 

ent«o tudo ® permitidoó). 

  
12 Vem, a propósi to ,  este excerto da primei ra  encíc l ica do Papa PIO XII  

(Summus Pont i f icatu s,  20 -10-1939): òNihi lo secius accurate di l igenterque 

animadvertendum est quamlibet socia l is  v i tae normam inf i rmam labantemque 

fore, quae in humano solummodo fundamento consis tat , quae terrenis tantum 

consi l i is  proposi t isque di r igatur , quaeque uni te ex ext ernae auctori ta t is  

sanct ione vim suam virtutemque eruat ó (òCumpre, porém, ter  presente a 

insuf ic iência  essencia l e f ragi l idad e de toda a norma de vida societária , que 

descanse sobre fundamento  exclusivamente humano, se inspire em razões 

exclusivamente terr enas e reco lha  sua força na sanção de uma autoridade 

meramente exterior ó).  
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leis, se o homem ignora sua natureza humana, sua própria lei  

e seus f ins13,  designadamente seu universal úl t imo f im 14:   

racional,  o homem age sempre por um fim, conhecido, ao 

menos confusamente, sub rat ione f inis ,  dir igindo -se à sua 

própr ia fel icidade, por mais que nem sempre a aponte 

verdadeiramente 15.     

 

  Avista-se, em contrário,  que a experiência comum da 

fal ta d e segurança induz, de sua angustiosa perseverança 

histórica 16,  provar - lhe o radical estatuto antropológico ñna 

integral idade da dimensão humana.  

 

 Com efeito, a angústia pela segurança ña ansiedade 

existencial da segurançañ, indicação frequente em diversos 

autores 17,  é uma inclinação à ordem e à paz, profundamente 

enraizada na vida de cada homem e que se acompanha do 

agudo receio diante da insegurança, da imprevisibi l idade, da 

incerteza da vida 18.   Não surpreende, pois, que o desejo de 

segurança já se arrole, na Retórica a Herenio  do pseudo-

C²cero, entre os t·picos dos discursos pol²ticos: òA seguran­a 

                                            
13  ORTEGAT, Paul . Philosophie de la Rel ig ion ,  tomo I ,  p.  112. 

 
14 Cf. as questões da uni cidade e da universa l idade  do f im últ imo  dos homens 

em S.TOMÁS DE AQUINO, Suma Teológ ica,  Ia . - I Iæ., q. 1,  arts .  5 e 7.   

 
15 Cf. GARRIGOU-LAGRANGE, Régina ld. La Synthèse Thomiste,  p. 427 -8;  

BASSO, Domingo M. Los Fundamentos de la Moral,  p .  56 et  sqq.  

 
16 òEl anhelo de seguridad constituye una constante hist·rica que adquiere 

especia l re l ieve en e l  m undo modernoó (P£REZ LU¤O, La Segur idad Jur íd ica ,  

p . 13).   

 
17 Cf. ALTERINI, La Insegur idad Jur íd ica ,  p .  17; PÉREZ LUÑO, La Segur idad 

Jur íd ica , p. 13 -5; LÓPEZ DE OÑATE, La Certeza del  Derecho ,  p .  52 et sqq. ;  

BAUMAN, Zygmunt . O Mal-Estar  da Pós-Modernidade ,  p . 209. 

 
18 Cf . COING, Helmut .  Fundamentos de F i losof ía del  Derecho ,  p . 67.  
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permite evitar por todo meio um per igo presente ou 

iminenteó19.  

 

 A universalidade da persecução da segurança humana 

é, em rigor, apenas um aspecto da tendência n atural de cada 

homem ao reconhecimento de sua f initude e indigência diante 

do f im transcendente de sua natureza ( rect ius ,  incl inação à 

perfeição teotrópica de sua própria entidade). Muitos se dão 

conta da correlação entre o conhecimento de Deus e o 

conhecimento do próprio sujeito cognoscente:  não só porque 

apenas o conhecimento de Deus fundamenta a vida moral 20,  

mas também porque esse conhecimento é, em defini t ivo,  o 

que permite o verdadeiro conhecimento pessoal de cada 

homem, posto em seu exato lugar no uni verso, preenchendo-

se o vazio da f initude humana e dando adequada notícia de 

sua insuf iciência 21.  

 

 Assim, não se trata, nessa rotineira e universal 

preocupação dos homens, da só reduzida ñmas, em todo caso, 

complexañ questão da segurança no convívio polít i co; vão 

eles muito além, ocupando -se da segurança de sua integral  

real ização, na dimensão imensa  de todo o possível ser, 

pensar, querer, sentir e agir humanos 22.   

 

 Todavia,  se o inquérito da segurança, com efeito, se 

engasta nas questões fundamentais da vida, imantadas na 

psicologia monástica, na individual idade de cada homem, não 

por isso perde em relevo na órbita da convivência social,  em 

                                            
19 Retor ica a Herenio ,  p . 1 75.  

 
20  Cf .  CARDONA, Car los. Metaf ís ica de la Opción Intelectual ,  p .  73.  

 
21 Cf . GUERRA, Manuel . Antropologías y Teología ,  p .  44 .  

 
22 Cf. ROCHA, Cármen Lúci a Antunes. òO Princ²pio da Coisa Julgada e o V²cio 

de Inconstitucionalidadeó, in  VV.AA., Const i tu ição e Segurança Jur íd ica  

Dire i to Adquir ido,  Ato  Jur íd ico Per fe ito e  Coisa Julgada ,  p . 168.  
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que gravita a segurança jurídica, cuja importância é aí 

ini ludível à conta da pol it ic idade natural  do homem.  

 

 

  O HOMEM, ESSE ANIMAL POLÍTICO 

                       

 

 Há, na essência do ser humano, um predicável própr io, 

reconhecido na célebre sentença de Ar istóteles ñòo homem 

é, por natureza, um animal social ( polit ikón zôion )ó23;  noutra 

parte escreveu ainda Aristótele s: òé o homem ® um ser social 

e disposto por natureza a viver com outrosó 24.  

 

 Preferem alguns, na tradução desses textos 

aristot®licos, substituir as express»es òanimal socialó e òser 

socialó, respectivamente, por òanimal pol²ticoó e òser 

pol²ticoó (aquele que vive na pólis), ou ainda por òanimal 

c²vicoó e òser c²vicoó (que vive na civitas ).  Como quer que 

seja, sociabil idade, pol it ic idade ou civi l idade, trata - se aí de 

um próprio  específ ico do homem, um atr ibuto de todos os 

indivíduos da espécie humana, enquanto part icipam dessa 

espécie: propriedade que, radicando na natureza do homem 

( i .e. ,  concernindo à ordem da ativ idade ou dinâmica, daquilo 

que o homem é capaz ou não de agir e fazer), não se 

confunde, porém, com a essência humana; haver ia grave erro 

em pensar que o homem se def inir ia por sua sociabil idade, 

por sua relacionação ou convivência polí t ica.  A 

òsociabilidadeó ® um conceito logicamente abstrato que se 

aplica ñou concret iza ñ no socius (associado, sócio) e na 

societas (sociedade, grupo, comunidade,  cidade, al iança), 

importando numa relacionação entre pessoas ordenadas a um 

fim comum (f im social ou f im polí t ico), bem comum que 

demanda a indispensável coexistência do direito, pois:  

                                            
23 ARISTÓTELES. Pol ít ica ,  Bkk. 1253 a.  

 
24 ARISTÓTELES. Ét ica a  Nicômaco,  Bkk.  1169 b .   
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(a)  o homem, cuja natureza é racional,  ao tender 

necessar iamente à própria fel icidade, não pode menos 

do que buscar o que é justo (:  o direi to objet ivo, o 

objeto do direi to); admit ir o contrár io ñequivale com 

isso a dizer, que os homens pudessem inclinar- se, 

propositadamente, ao injusto (sob razão de injusto) ñ 

levar ia ao absurdo de concluir que a fel icidade ou 

perfeição humana estar ia (ou poderia estar)  nas 

injúr ias, nos furtos, nas lesões provocadas por uns 

contra outros dos consócios. O eudemonismo (doutrina 

em que a fel ic idade ou beati tude consti tui o bem 

supremo do homem), que já se encontrava, de modo 

imperfeito embora, no pensamento pré -cristão 25,  tem 

sua culminância na doutrina cristã,  resumida na 

futuridade de consecução das oi to bem aventuranças 26,  

com a af irmação de que o bem do homem está em 

Deus: òéDeus est totum hominis bonumó27,  e que a 

felicidade humana ® o conhecimento de Deus: òA 

felic idade do homem consiste no conhecimento da 

verdade; todavia, a suprema fel icidade repousa no 

conhecimento, não de qualquer verdade, mas no da 

suma verdade, como ensina Aristótelesó28.  Ao apogeu 

desse genuíno eudemonismo cristão seguiram-se, 

contudo, vár ias correntes adversas (p.ex., o 

quiet ismo, o al truísmo fundamental dos positivistas e 

o legal ismo puro ou formalismo kantiano 29);    

 

 

(b)  a natureza não indica tudo o que convém à 

coexistência social  concreta: se algumas coisas se 

                                            
25  P.ex . ,  ARISTÓTELES.  Ét ica a Nicômaco,  Bkk.  1176.  

 
26 Evangelho de S.MATEUS, 5 ,1-10; cf .  S.TOMÁS DE AQUINO.  Catena Aurea,  

t omo I ,  p. 70 -97.  

 
27 S.TOMÁS DE AQUINO.  Suma Teológ ica,  I I - I Iæ., q. 26,  art .  13, ad 3u m .  

 
28 S.TOMÁS DE AQUINO. Suma Teológ ica,  I I - I Iæ., q. 167, art .  1 , ad 1u m ;  a inda: 

I- I Iæ., q. 3, art .  7,  respondeo;  c f .  URDANOZ, Teóf i lo . òIntroducci·n al 

Tratado de la Bienaventuranzaó, na edi­«o castelhana da Suma Teológica de 

S.Tomás de Aquino,  tomo IV, p. 75 -98.  

 
29 Cf. BASSO, Domingo M. Los Fundamentos de la Moral,  p . 86 -7, e  Ét ica ,  p .  

32.  Para um breve exame crí t ico do formal ismo de Kant : MARITAIN, Jacques. 

A Filosof ia Moral ,  p .  129 -39.  
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revelam intr insecamente morais (para o caso, justas) 

ou imorais (para este quadro, injustas),  outras há que 

reclamam uma determinação humana 30,  tarefa do 

direito posit ivo dos homens. Após ensinar que o 

direit o ou justo ñius sive iustumñ é obra adequada a 

outro por alguma igualdade, S.Tomás de Aquino 

distinguiu os modos pelos quais uma coisa pode ser 

adequada ou proporcionada aos homens: o primeiro 

modo, pela natureza mesma da coisa ñex ipsa natura 

rei ;  o segundo, quando a coisa é adequada ou 

proporcionada a outro em vir tude de uma convenção 

ou acordo comum, quer part icular,  quer acordo 

público (p.ex., a ordem do príncipe que governa e 

representa o povo).  De onde, ao lado de um justo por 

natureza ñius naturale ñ,  existe um justo (humano) 

positivo, pelo qual os homens determinam o direito, 

em virtude de um consentimento comum ñex communi 

condictoñ, naquelas coisas que, de si  próprias, não 

adversam a justiça natural.  Averbe -se que o justo 

positivo ñou, quodammodo,  a  lei posit iva ñ não é, no 

pensamento cristão, apenas o produto da prudência 

humana, senão que sua noção compreende também a 

lei div ina: é de Suárez que o conceito de lei posit iva 

em Aristóteles, se bem nominalmente dir igido a 

expressar a lei humana, já abra ngia o conceito 

objetivo da lei div ina 31;   

 

(c)  a natureza das coisas int ima a relevância de 

certos bens (p.ex.,  a vida, a honra, a l iberdade),  

impondo o conseguinte dever natural 32 de respeitá - los,  

                                            
30 Sobre a div isão adequada do di rei to em ius naturale  e ius pos it ivum ,  cf .  

ARISTÓTELES, Ét ica  a Nicômaco,  Bkk.  1134; S.TOMÁS DE AQUINO, Suma 

Teológ ica ,  I I - I Iæ., q. 57, art .  2 , e In Decem Libros Ethicorum Aristo tel is ad 

Nicomachum,  Livro  V, l ição XI I .  

  
31 SUÁREZ, Francisco.  De Legibus,  Livro 1 ,  cap. 3 ,  nº  13.  

 
32 Refere Giorgio DEL VECCHIO a òsana coscienza et ica, che, se genuinamente 

s i  in terroga, r i t rova in sè impressa indelebi lmente la legge del dovere e 

del la giust izia . Non diversa è per veri tà , nel suo fundamento, la legge 

giuridica da quel la mora le; e s i  ammette,  como non può non ammettersi ,  

lõassoluta validit¨ dellõimperativo inscrito nei nostri cuori: ôNon fare ad altri 

ci¸ che non vorresti fosse fatto a te stessoõ, sarebbe incongruo e 

contraddi tor io i l  non ammettere como egualmente asso luto i l  di r i t to di  

adempiere quel dovereó (in  VV.AA., Le but  du dro i t :  B ien Commun, Just ice,  

Sécur ité ,  p .  13).  
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dever que o homem infere da condição social  de sua 

própr ia  natureza 33;  mas, sendo os homens, em seu 

estado presente, suscetíveis de erros da intel igência e 

perversões da vontade, convém reforçar, 

juridicamente, as consequências morais da violação 

daqueles bens (que dão conteúdo a certas pretensões, 

designáveis como òdireitos subjetivosó); o crime òest 

vieux comme le mondeó34 e é companhia obrigatória do 

homem decaído35,  o que, para o autêntico pensamento 

cristão, deriva das sanções infl igidas por força do 

pecado adâmico, debi l i tando -se a natural inclinação 

do homem para as virtudes 36;  

  

 

(d)  ainda supondo, em contrário da real idade das 

coisas, que os homens fossem impecáveis, a 

consecução de um f im comum, na sociedade, exigir ia a 

coordenação dos meios para atingi- lo, e essa 

coordenação, exercitada pelas várias autorid ades 

sociais, tem causa eficiente e exemplar na regulação 

jurídica.  
 

  

                                            
33 Diz Francesco DõAGOSTINO que òil fatto di coesistere diviene per lõuomo il 

dovere d i  r iconoscere sé e g l i  a l t r i  como coesistent i  e i l  dovere d i  coesis tere 

presuppone lõineliminabilit¨ del fatto che sempre e comunque noi  uomini  

s iamo già  coesis tent i .  I l  dovere di  coesistere è fondamentale ,  perché 

fuoriuscire da l la coesistenza non è possibi le (s igni f icherebbe fuoriusci re 

dallo stato del essere umano) e perch® dõaltra parte la coesistenza ¯ uno 

stato ne l qua le non si  deve entrare, perché ci s i  è g iàó (Filosof ia del  d ir i t to ,  

p . 259).      

 
34 MERLE, Roger e VITU. André.  Tra ité de droit  cr iminel ,  nº 1 . Prossegue o 

texto òDepuis les premiers temps de lõHistoire, la criminalit® nõa jamais 

cessé de se manifester dans tous les c iv i l isat ions et dans tous les l ieux de la 

Terreó.  

 
35 Lê-se,  a propósi to ,  em Maurice HAURIOU :  òLõhistoire de lõhumanit® est le 

commenta ire perpétuel  du meliora proboque, deteriora sequor.  élõhistoire 

des mïurs nõest que le long martyrologe de la loi morale, lõhistoire des 

défa i l lances et des trahisons de la volonté  humaine aux pr ises avec la lo i ,  

celles des d®sob®issances ¨ la loiéó (Aux sources du dro it  ðLe pouvoir ,  

lõordre et la libert®,  p . 40).  

 
36 Cf . S.TOMÁS DE AQUINO.  Suma Teológ ica,  I a . - I Iæ., q. 85, ar t .  1 ,  

respondeo:  ònaturalis inclinatio ad virtutem, diminuitur per peccatumó.  
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 CRISE DO DIREITO, CRISE DOS HOMENS 

                       

 

 Se o problema da segurança não pode esgotar- se 

comprimido pelo esparti lho da mera real idade social,  não 

fal tam motivos, cont udo, para recrutar a diagnose de López 

de Oñate (com persistência, talvez, agudizada nestes tempos) 

de que a crise da seguran­a humana se expressa òcom maior 

claridade no campo do direitoó37.  Não se está a dizer que essa 

crise seja principalmente jurídica; longe disso. Mas, sim, que 

seus elementos se manifestam mais claramente na vida da 

pól is 38.   

 

 Aos sintomas que, a seu tempo, Calamandrei avistara 

na crise da segurança jurídica (a saber, progressiva 

debil i tação do direito subjetivo; amplif icação do direi to  

administrativo às expensas do direito civi l ;  absorção do 

processo civi l  na jurisdição voluntária ou na jur isdição 

administrativa; aumento dos poderes discricionár ios do juiz;  

obscurecimento das fronteiras entre o direito públ ico e o 

privado e entre o dire ito substantivo e o processual;  

descrédito das codif icações, quando não da própr ia norma 

geral; aspiração do direito pela peculiaridade casuíst ica) 39,  

agregou López de Oñate ameaças teóricas (movimento do 

Direito l ivre e concepções jurídicas dos Estados tot ali tár ios) 

e fáticas (perda da claridade e da simplicidade das leis;  

hipertrofia legislativa) 40,  e poderiam ainda agora juntar - se, 

                                            
37 LÓPEZ DE OÑATE, La Certeza del  Derecho ,  p . 63.  

 
38 Tamb®m LĎPEZ DE O¤ATE: òA crise geral tem, pois, seu reflexo preciso no 

mundo do di rei to , que também está em crise, e a cr ise da experiência 

jur²dica vale para iluminar precisamente a ess°ncia da criseéó (La Certeza 

del  Derecho ,  p . 63 ) .  

 
39 Apud LÓPEZ DE OÑATE, La Certeza del  Derecho ,  p . 64.  

 
40 LÓPEZ DE OÑATE, La Certeza del  Derecho ,  p . 93 et  sqq.  
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inter plures ,  a instabil idade normativa, o principial ismo, 

sobretudo o judicial ,  o abalo da solidez da coisa julgada, a 

redução dos prazos prescricionais, a devassa da órbita 

privada, a regulação principiológica, a exuberância dos 

elementos normativos do t ipo e o neoconsti tucional ismo, 

fatores frequentemente imbricados e com al icerces difusos, a 

escancarar a síndrome de uma efração mundial da segurança 

jurídica, sinais de uma crise que não é só do direi to ñe muito 

menos, tal às vezes se afirma, de uma crise apenas da 

legística.  

 

 Embora seja admissível, no estrei to âmbito de 

critér ios científ icos e técnicos para bem legislar, ref erir - se, 

tout court , ¨ òcrise da leió41,  essa designação ña que não se 

inclinara L·pez de O¶ate, aludindo ¨ òcrise do direitoó, ¨ 

crise òno campo do direitoó e ¨ òfalta de certeza do 

direitoóñ não quadra exatamente com a ampli tude moral e 

jurídica da questã o, que, sem deixar de abranger o tema da 

òleió, revela antes uma òcrise do direitoó ou at® mesmo uma 

òcrise dos homensó42.  

 

 SEGURANÇA DA JUSTIÇA, JUSTIÇA DA SEGURANÇA 

                              

 

 Recolhe-se a evidência de que nenhuma solução da 

crise da segurança integral pode advir da mera reti f icação de 

modelos polí t icos e jurídicos, uma vez que os sintomas da 

insegurança jurídica, por aparatosos que se mostrem, são 

                                            
41 Assim, MORAIS, Car los Blanco de.  Manual de Legís t ica,  pass im.  

 
42 Nesse sent ido, p.ex. , em LõAmour des lois (di reção de Josiane Boulad-

AYuoub, Bjarne Melkevik e Pierre Robert.), que tem este subt²tulo: òLa crise 

de la loi moderne dans les soci®t®s d®mocratiquesó, os vários estudos, para 

além de uma  òcrise de la loió, dirigem-se aos temas, ent re out ros, da 

verdade, da just iça,  da f ina l idade mora l  da legis lação; diagnost icam  os 

autores, mais do que uma  òcrise de la loió, uma òcrise du droitó, ou ainda 

uma òcrise des hommesó.  
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efei tos de problemas indef inidamente mais graves e 

profundos. Não por isso, é verdade, se sugere abdicar da 

consideração da crise jurídica, até porque, dela, ao lado de 

seu eventual saneamento singular, cabe inquir ir  os motivos 

que a transcendem.  

 

 Se a segurança jurídica se resumisse à regularidade 

estrutural e funcional do sistema jurídico 43,  ou, em outras 

palavras, se fosse apenas a estabil idade da ordem jurídica e 

da certeza do direi to 44,  a segurança jurídica equivaleria a 

uma forma ñou, talvez, a uma fórmula ñ, alheia do inquér i to 

de seu conteúdo. Tratar -se- ia,  exclusivamente, de uma 

sobrevivência formal, sem comprometimento com a 

substância do sobrevivo; ao ponto de que, nessa l inha, se 

admit ir ia uma segurança jurídica também na estabil idade do 

injurídico. Bem se avista a contradição de termos: todo o 

acento da segurança jurídica estaria po sto na estabi l idade, 

na conservação, na segurança de não importa o quê, até 

mesmo na segurança que preservasse a injustiça, de sorte que 

se permitiria a exist°ncia de uma seguran­a òjur²dicaó do 

injurídico, de um direito ao não -direi to.  Bem já observara, 

porém, Jürgen Baumann, que uma comunidade cujas normas 

contrariem à lei  moral, não é uma comunidade jurídica,  mas 

uma quadri lha de ladrões 45,  de sorte que uma ordem social e 

moralmente reprovável não é verdadeira ordem, é desordem. 

Não diversamente, na encícl ica Deus Caritas Est,  o Papa 

Bento XVI, invocando uma passagem agostiniana, af irma: 

òcivitas quae non regitur iustitia, in magnam latronum 

                                            
43  PEREZ LUÑO, o.c. ,  p . 21.  

   
44 ALTERINI, o.c. ,  p . 19 -25.  

 
45 BAUMANN, Jürgen. Derecho Penal  ð Conceptos Fundamentales y  Sistema.  

Buenos Aires: t radução argent ina de Conrado A. Finzi ,  Depalma, 1981, p. 3 e 

4.  
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manum redigituréó46 ñ um Estado que não se regesse segundo 

a justiça, reduzir -se- ia a ser um grande bando de ladrões.  

 

 Pérez Luño menciona o fato de que, logo após o 

desfecho da Segunda Guerra Mundial,  um jur ista espanhol, 

classif icando e distinguindo os binômios segurança- justiça e 

iusnatural ismo -posit ivismo, sustentava que os iusnaturalistas 

preferiam o òvaloró da justiça sobre o da segurança, ao passo 

que os positivistas tendiam a prestigiar o òvaloró da 

segurança sobre o da just iça47.  Essa dist inção esbarra,  

diversamente, em que, para a doutrina iusnatural ista 

clássica, a segurança jurídica não pode provir senão da l ei 

positiva (ou, quando mais, do direi to consuetudinário) e em 

que essa lei só é lei se for justa. Dito noutros termos, para os 

iusnatural istas clássicos, a lei injusta não é lei,  e a 

segurança jurídica supõe sempre o direito que há na lei.  

Equivale por di zer:  tanto quanto é danoso o ius incertum ,  

também o é o ius iniquus .  A segurança jurídica,  para o 

iusnatural ismo clássico, é o positivo reconhecimento do 

direito e do dever conformados moralmente; e o que 

distingue esse entendimento iusnaturalista em relaç ão ao 

positiv ismo é que, para este últ imo, em palavras de Delos, o 

direito posit ivo é direito pela origem, não pela f inalidade 48.  

 

 Ora, depois de observar que a segurança repousa sobre 

elementos positivos, disse Le Fur que, da mesma sorte,  a 

noção de justi ça também é, de algum modo, objet iva,  na 

medida em que ela òne d®pend pas de la volont® de 

                                            
46 BENTO XVI. Deus Car i tas Est,  nº 28, a.  

 
47 PÉREZ LUÑO, o.c. ,  p . 12, nota 9 : refere -se o autor a Luis Garcia San 

Miguel , em texto preambular à edição caste lhana da Introducción al  

pensamiento jur íd ico ,  de Kar l Engisch.  

 
48 DELOS: òle droit positif est du droit par son origine, et non par son but  

socialó, aí  suposta, por def inição,  a legi t imidade ét ica do f im socia l ( Le but  

du dro it  :  bien commun, just ice, sécur ité ,  o.c. ,  29).  
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lõhommeó49.  Essa objetiv idade ñou posit iv idade ñ que se exige 

da segurança jurídica atrai,  sem dúvida, a noção de forma, 

de direi to ou inst ituição formal, que se molda  à idéia de 

formalismo temperado, afeiçoando -se às exigências da 

eqüidade, um formalismo idôneo ñdisse Paul Roubierñ para 

real izar o anseio de precisão e de certeza nos direi tos,  

prevenindo confl i tos injustif icados 50.  Enquanto, de um lado,  o 

positiv ismo engessa a segurança jurídica no bojo de um 

formalismo asséptico, o iusnatural ismo clássico integra essa 

segurança na moldura elástica (e, por isso mesmo, equitat iva) 

do formal ismo temperado. Nesse formal ismo, a forma é 

apreendida como um elemento determinativ o da realidade 

das coisas, como aqui lo que determina a natureza de um 

ente, algo que reside no objeto e só se apreende pela razão 

mediante sua representação abstrativa, pois, de si,  no 

universo criado, a forma não é subsistente. Já com o 

formalismo puro, d e maneira diversa, a forma perde o caráter 

individual izante, desvinculando -se da real idade a que se 

integra: de si  mesma, torna -se substância, alheando-se do 

existencial.  É exatamente por essa diferença de conceitos 

que se avista a maneira pela qual semelh ante formal ismo 

puro termina por ser adversár io da forma 51.     

   

 É por essa perspectiva do iusnatural ismo clássico que 

se tratará, adiante,  da crise da segurança jurídica na pós -

modernidade.  

 

                                            
49 Continua o texto de LE FUR: òé une s®curit® injuste nõest pas une, elle est 

précisément  le contraire du droi t ,  e t  une justice dont on nõest pas asur® 

manque dõun de ses el®ments essentielsó (Le but du dro it  :  b ien commun, 

just ic e, sécur ité ,  o.c. ,  p .  6) .  

   
50 ROUBIER, Paul .  Théor ie générale du dro it .  Paris :  Si rey, 1951, p.  90 -1.  

 
51 Cf. ALVAREZ, Saturnino. El Formal ismo contra la  Forma ,  in La Forma -Atas  

da IV Semana Española de F i losof ía ,  p . 35 et sqq.  
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 IUSNATURALISMO E IUSNATURALISMOS: UMA DISTINÇÃO 

INILUDÍVEL 

                       

 

 

 De há muito se tem acusado a crí t ica jurídica de uma 

indevida confusão entre o iusnaturalismo clássico ñou 

tradicional ñ e o iusnaturalismo ideal ista, voluntarista ou 

racional ista. Já o advertira precisamente José Pedro Galvão 

de Sousa, numa das páginas inic iais do clássico Direito 

Natural,  Direito Posit ivo e Estado de Direito 52,  e,  no mesmo 

sentido, se agrega a l ição de Eduardo Novoa Monreal53,  que dá 

exemplo com equívocos de Bobbio54.  

 

 A designação iusnatural ismo clássico,  dirá Leo St rauss, 

ajusta -se bem a uma doutr ina que se remete a Sócrates e 

desenvolve-se por Platão, Aristóteles, os estóicos e os 

                                            
52 GALVÃO DE SOUSA: òH§ certas doutrinas de direito natural excessivamente 

abstra tas e const i tuídas pelo abuso do método dedut ivo: as que se formaram 

depois de Grócio, Puffendorf, Rousseau e Kant. (é) Geralmente, as cr²ticas 

feitas ao di rei to natura l atingem apenas o ôjusnaturalismoõ abstrato e 

dedut ivo. Entretanto ,  abroquelando -se nos argumentos ut i l i zados por ta is 

crí t icas, precipi tam -se muitos a uma negação sumária de todo di rei to  

naturaló (Dire ito  Natural ,  Dire ito  Posi t ivo e  Estado de Dire ito ,  p .  3) .  

 
53 NOVOA MONREAL, Eduardo: òEl nombre de Escuela de Derecho Natural ha 

sido asignado f recuentemente a todo este pensamiento iusnatura l is ta 

profano, pero la s inédocque h a tenido como resul tado que para muchos 

actua les adversarios del Derecho Natura l  sean esos pensadores los únicos que 

pueden ser considerados como autént icos cul tores de la doct r ina que 

impugnan, desconociendo que el pensamiento más hondamente f i losóf ico en  

la materia v iene de más atrás y tuvo manifestaciones re levantes que las que 

exhibe esta llamada Escuelaó (¿Qué queda del  derecho natural?,  p . 24).  

 
54 òTal es, por ejemplo, el caso de Norberto Bobbio, que haciendo la cr²tica 

del concepto de Derecho Natura l  se ref iere únicamente a las doct r inas de 

estos pensadores, exhibiendo desconocimiento de la elaboraci·n cristianaó 

(NOVOA MONREAL,  ¿Qué queda del  derecho natural?,  p .  24 , nota nº 18) .  
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teólogos cristãos (especialmente S.Tomás de Aquino)55,  sem 

com isso negar o valor de outras de suas possíveis 

designações: iusnatural ismo cr istão 56,  metafísico 57,  doutr ina 

do ius naturale perenne 58,  direi to natural tomista 59 ou 

iusnatural ismo tradicional, destacando -se, com esse termo 

complexo, a continuidade histór ica da doutr ina clássica do 

direito natural 60.   Essa sucessividade de doutr inadores ñ

recte :  a permanência consecutiva ñ do direi to natural clássico 

permit irá que, ainda em relação a seus cultores 

contemporâneos, possa falar -se na doutrina do òdireito 

natural crist«oó ou na òescola cat·lica do direito naturaló61.       

 

 De conseguinte, ao gênero do iusnatural ismo idealista, 

voluntar ista, racionalista 62,  na variedade de suas correntes,  

calhariam também, de algum modo, por seu contraste com a 

dominante l inha catól ica do direi to natural clássico, a 

                                            
55 STRAUSS, Leo. Droit  naturel  et  h is to ire ,  p .  115.  

 
56 P.ex. ,  FERNÁNDEZ-GALIANO, Antonio e CASTRO CID, Beni to de. Lecciones 

de Teor ía  del  Derecho y Derecho Natural ,  p .  319 et  sqq.  

 
57 ROMMEN, Heinrich.  Le dro i t  naturel ,  p .  174.  

 
58 ROMMEN, ib .  

 
59 PUY, Francisco. Teor ía Tópica del  Derecho Natural ,  p . 125.  

 
60 Cf. PUY, Francisco.  Lecciones de Derecho Natural,  tomo I ,  p. 245 -9;  

FERNÁNDEZ-GALIANO e CASTRO CID, Lecciones de Teor ía del  Derecho y 

Derecho Natural ,  p . 397; já mediante só remissão ao objeto dessa doutr ina:  

MACIÁ MANSO, Ramón.  Problemas de Derecho Natural  Cr ít ico ,  p . 47.  

 
61 Assim, com a lusão orig inária à Esco lást ica espanhola , cf .  LUÑO PEÑA, 

Enrique.  Derecho Natural ,  p .  30.  

 
62 O uso do termo òiusnaturalismo racionalistaó, abrangendo as doutrinas de 

Grócio , Puffendorf ,  Tomasius, Wolf ,  Hobbes, Locke, Rousseau e Kant 

encontra -se,  v.g. ,  em FERNÁNDEZ-GALIANO, Antonio . Derecho Natural  

Introducción F i losóf ica al  Derecho ,  vo l .  I ,  p . 251 -85.    
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express«o òdireito natural profanoó63 e a designa­«o òdireito 

natural modernoó (rect ius :  o direito natural  da via 

modernorum 64).   

 

 Esta é a clave com que aqui se meditará o tema, as 

concepções do iusnaturalismo clássico (a que sempre estarão 

referidas, doravante, gratia brevitat is ,  as menções à 

doutrin a do direi to natural),  ancoradas sobre os fundamentos 

do tomismo.  

 

 DIREITO NATURAL E CONFESSIONALIDADE 

                       

 

 Averbe-se que o fato de a doutrina fundamental do 

iusnatural ismo ser nomeadamente tr ibutária do pensamento 

de S.Tomás de Aquino não signif ica imputar a essa doutrina 

um caráter confessional que ela, com efeito, não supõe 65.  

Coisa de todo diversa é a inexcedível importância da f i losofia 

ñe teologia 66ñ tomista para a doutrina católica, não só nos 

tempos atuais: òéla religion chr®tienne a subsisté et 

prospéré plus de douze siècles sans le thomisme, mais depuis 

                                            
63 NOVOA MONREAL, ¿Qué queda del  derecho natural?,  p .  23 et sqq.  

 
64 Cf. HERVADA, Javier .  Histor ia de la Ciencia del  Derecho Natural ,  p . 249 et  

sqq. ;  WELZEL, Hans. Introducción a la  F i losof ía del  Derecho ,  p . 143 et sqq .  

 
65 Cf. PONFERRADA, Gustavo Eloy: òàSignifica esto que el tomismo sea una 

fi losof ía ôconfesionalõ? Para dar una respuesta negat iva bastará observar que 

entre los mejores f i lósofos t omis tas de la  actua l idad f iguran varios que no 

aceptan e l credo catól ico - romano: por e jemplo, A. Farrer ,  E. Mascal l,  D. 

Emmet ,  que profesan las ideas de la Reforma; Mort imer Adler ,  que es judío ,  

etc®teraó (Introducción a l  Tomismo ,  p . 8) .  

   
66 Cf. VALLET DE GOYTISOLO, Juan: ò£ not§vel como o Aquinate soube captar 

a essência do juríd ico, contemplando -o como te·logo e fil·sofoó (A 

Encruzi lhada Metodológica Jur íd ica no Renascimento, a Reforma, a Contra -

Reforma ,  p . 21).  
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saint Thomas dõAquin on ne se la repr®sente plus sans luió67,  

senão que também ao largo da histór ia toda que sucedeu ao 

Aquinate 68.   

 

 SEGURIDADE E JURIDICIDADE DA SEGURANÇA JURÍDICA 

                       

 

 Dentro nessas bal izas teór icas, as interpelações 

fundamentais tanto podem dizer respeito à seguridade da 

segurança jurídica (cap. I),  quanto à sua jur idic idade (cap. 

I I) .  

 

 Pensa-se que, sendo a segurança jurídica apenas uma 

part e subjet iva da ampla segurança dos homens, a noção 

inaugural a referir  seja a do gênero da segurança (I .1). 

Todavia,  ao par da objetividade dessa segurança, há também 

o aspecto de sua experiência pessoal,  o da certeza e o do 

sentimento (ou ainda percepção e sensação) de segurança 

(I .2), e, na sequência, deve considerar - se o inquér ito de um 

sentido teotrópico para a seguridade humana, em que se 

ponha em tela o problema dos f ins (I .3). Será já possível, 

então, examinar a noção específ ica de segurança jurídica  

                                            
67 GILSON, Et ienne, no pró logo de San Tommaso font i  e r i f lessi del  suo 

pens iero  (di reção de Antonio PIOLANTI) . Sobre o reconhecimento do 

Magistério da Igre ja Catól ica acerca da doutr ina de S.Tomás de Aquino, cf . ,  

brev ita t is causa ,  CLEMENT, André.  La Sagesse de Thomas dõAquin,  p.  245 -

359. Não custa averbar o conhecido fato  de que até mesmo um  Concí l io com 

caráter  def inidamente pastora l ,  assim  o Vat icano I I ,  recomende  a 

observância do magistério de S.Tomás de Aquino (cf .  Decreto Optatam 

Tot ius ,  nº 16,  e Declaração Graviss imum Educat ionis,  nº 10).  

 
68 Cf. ,  p.ex. , os estudos de SWIEZAWSKI, Stefan e DI NAPOLI, Giovanni,  

acerca do ref lexo do pensamento de S.Tomás nos séculos XIV e XV (VV.AA.,  

Saint Thomas au XIVe  s iècle ,  pass im) ;  de MASETTI ZANNINI,  Gian Ludovico e 

DI AGRESTI, Guglie lmo,  quanto ao século XVI; de SCHAUF, Herbert ,  JACQUIN, 

Robert  e PIOLANTI, Antonio ,  no que se refere ao século XIX, in  San Tommaso 

font i  e r i f lessi del  suo pens iero ;  sobre a atua l idade da f i losof ia e da 

teo logia tomis ta , VV.AA., Sto. Tomas de Aquino,  hoy,  da ed.  Spei ro .    
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( I .4), quadrando -a, depois, na esfera dos pr incípios jur ídicos 

(I .5).  

 

 As três questões fundamentais da Fi losof ia jur ídica ña 

saber, a def inição de direito, o fundamento e os modos de 

conhecimento do direito 69ñ dominam, essencialmente, o 

capítulo da jurid icidade da segurança jurídica: desde a inicial 

consideração da plural idade de signif icados de ius,  com o 

relevo da aferição de seu prius  analógico (I I .1), o exame do 

fundamento do direito (I I .2) e o da possibil idade de sua 

apreensão (I I .3), rematando o cap ²tulo na medita­«o da òleió 

injusta: haverá segurança jurídica possível estadeada em 

normas contrajurídicas (I I .4)?   

 

 E, em conclusão, que ora se antecipa, ter -se-á 

assentdo que não há consecução possível de verdadeira 

segurança jurídica à margem da consideração do sentido da 

analogia do direi to e da observância do primado hierárquico 

do ius.   

 

 A esta al tura, é já manifesta, com a l istagem desses 

tópicos, a ausência de capítulo específ ico algum sobre a 

òcrise p·s-modernaó a que, sem embargo, alude o t²tulo 

deste pequeno trabalho, crise cujas notas, causas, sintomas e 

efei tos constituem o pano de fundo da tratat iva da segurança 

jurídica de nossos tempos. Extensão crít ica que, por isso 

mesmo, não exige um lugar específ ico para seu tratamento.   

 

 É cediça a controvérsia na caracterização da pós -

modernidade, mas aqui se adota essa designação ao modo de 

um resultado, não de um caminho ou metódica de 

preparação. A pós-modernidade é, por def inição, um ente in 

f ieri ;  não é, porém, um método para desart icular o 

                                            
69 Cf. RÉGLADE, Marc, in Le but  du dro it :  b ien commun, just ice, sécur i té ,  p.  

105. 
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modernismo e gestar um novo tempo histórico; antes, o pós -

moderno já se supõe esse tempo ñou talvez, até mesmo, algo 

fora do tempo ñ, a exaustão coerente e extrema do moderno 

(Daniel Bell,  Lipovetsky), o f im da Histór ia 70.   

 

 A consideração dessa crise, no entanto, não está 

alheia do entorno persistente das realidades histór icas e 

circundantes.  O pr·prio termo òcriseó, bem por isso, ® aqui 

adotado por mera comodidade expressiva, mas seu emprego é 

imprópr io para referir um status discriminis :  à crise melhor 

cor responde a idéia de punctum  (ou kairós ) e não a de um 

estado ou fenômeno diacrônico 71.   

 

 A crise pós-moderna é uma nova crise da consciência 

humana: se se quiser, uma crise ocidental,  ou com mais 

agudo risco etnocêntrico, uma crise da consciência européia,  

retomando -se a expressão de Paul Hazard72.  Avista -se nela 

                                            
70 Cf. DIP, Ricardo. VV.AA., Tradição, Revolução e Pós-Modernidade ,  p . XI I I -

XIV. Al i  se lê que o dado mais problemático para um assédio cognosci t ivo à 

pós-modernidade é a síncrese dos opostos: òuma larga e difusa relativiza­«o 

de todos os opósi tos,  conjugados, como remate da lógica do moderno, pela 

massiv ização do hedonismo e do consumo. Ao passo que o re lat iv ismo da via  

modernorum  afastava a concomitância dos opostos, ao re la t iv ismo pós-

moderno não repugna sua simultaneidade: da re lat iv idade dis junt iva passou -

se à adi t iv idade indis t inta  dos opostos. Adi t iv idade e indist inção: os opósi tos 

convivem numa simul taneidade tempora l e espacia l ,  mas não se adicionam 

dist inguidamente, senã o que se amontoam numa síncrese em que o bem e o 

mal,  o verdadei ro  e o fa lso, o ser e o não -ser gregarizam-se sem dist inção  

possível .  Inf i rma -se a possibi l idade de objet ivação, porque o objeto  não 

interessa a um sujei to c lausurado para toda possível  ent ida de, 

apofant icidade e et ic idade. É, nesse quadro, já despiciendo o ser. É 

desnecessária , aí  também, a verdade. É i r re levante, não menos, o bem. Mas 

também são não- importantes o mal , o  fa lso e o  não -seró. 

     
71 Cf. AMERIO, Romano. Iota Unum ,  p. 14: òécrisi, in forza del vocabolo , è un 

fat to puntua le, incompatibi le con la durata . I  medici  oppongono i l  g iorno 

critico o decretorio alla lisi che ¯ un processo svolgetensi in una durataó.  

  
72 HAZARD, Paul . La cr ise de la conscience européenne 1680-1715.  A 

propós ito , vem de molde interessante pergunta retórica desf iada por Dani lo  
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uma crise de identidade 73 que, é certo, não se l imita ao 

Ocidente e, menos ainda, à Europa geográf ica 74.  Todavia,  

pode reconhecer -se que se trata sobretudo e primeiro de uma 

crise da civi l ização ocide ntal e especialmente eurocêntr ica.  

Não se pode passar ao largo, porém, do papel histórico e 

sempre recorrente que corresponde à tarefa paradigmática ñ

em certos casos, ao menos em outros tempos, missão 

civi l izatór ia ñ de parte da Europa geográfica 75.   

 

 Com marco teórico distinto do que ora se perf i lha, 

admitir§, na mesma dire­«o, Zygmunt Bauman que òa Europa 

geográf ica nunca teve fronteiras f ixas e é improvável que 

                                                                                                               

CASTELLANO: òlõEuropa contemporanea esiste come Europa?ó (La ver i tà del la 

pol i t ica ,  p . 99).   

 
73 Para aqui empregar um termo (: òidentidadeó) de ampla vig°ncia atual: cf. 

CASTELLS, Manuel. O Poder da Ident idade ;  BAUMAN, Zygmunt . Ident idade .  

Rio de Janei ro : Zahar, 2005.  Nessa crise ident i tár ia da Europa, indaga ainda 

Danilo Castellano: òélõEuropa giuoca attualmente un ruolo di ôcentrali t §õ 

civi le o non subisce, piut tosto , g l i  ef fet t i  del le pe rversioni  del la cosiddetta 

ôcivilt¨ occidentaleõ che essa stessa ha contribuito a creare? In altre parole 

ancora, parlando di Europa, parliamo di qualcosa che non cõ® e che, forse, 

anche in passato ha faticato ad affermarsi?ó (La ver i tà  del la pol i t ica ,  p . 99).   

 
74 Diz Francisco El²as de TEJADA: òéEuropa dej· hace tiempo de suponer una 

consideración geográf ica para a lzarse a contenido de concepto histórico. No 

es l íc i to ver en Europa a la h i ja de Agenor raptada por Júpi ter, ni  a la  

hermana del argonauta Eufe mo, ni  a la oceánida gemela de Asia , como 

pretendían las ant iguas mito logías clásicas; pero tampoco una entre las cinco 

partes en que suele div idi rse e l mundo, más o menos adosada a As ia, a l decir  

de Humboldt , o independiente, en e l sent i r  de Ri t ter . Cuand o hoy se habla 

de Europa, se alude a ôlo europeoõ; esto es, se da al vocablo un sentido 

cultural, y, por tanto, hist·rico, que resulta ineludible concretaró (La 

Monarquía Tradic ional ,  p .  32).    

 
75 Disse Gonzague DE REYNOLD: òLa civilisation sup®rieure est cel le de 

lõEurope occidentale. (é) LõEurope europ®enne, lõEurope originaire et 

originale, cõest lõOccidentó (Quõest-ce que lõEurope,  p . 55).  
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venha a adquir i -las enquanto a ôess°nciaõ continuar 

existindoéó76.   

 

 Assim, a crise da hora presente,  af l i t iva logo das 

consciências nacionais da Europa, afeta já a contemporânea 

òcidadania subsidi§ria do europeuó77,  e, na sequência, pela 

força mimética da cultura européia,  leva ao Ocidente sua 

extensão. Há mais de um motivo para que a América se 

af irme, de modo espir i tual, partíc ipe da Europa geográf ica: 

não se trata apenas da homocromia cultural de que os povos 

se nutram da Europa. Há também uma variada comunidade 

histórica, que tão agudamente se avistam nas Américas 

espanhola e lusíada. E é, sobretudo, nessa comunidade de 

gerações que mais se avultarão os sintomas da grande crise:  a 

essência da pós-modernidade, segundo alguns pensadores78,  

pode resumir -se ao núcleo, de fato, da emblemática recusa 

em reconhecer as raízes ocidentais da Cristandade79.   

 

  

    A CRISE DO CONSTITUCIONALISMO 

                       

 

 

  Por tudo isso, talvez melhor do que os cultores de 

outros segmentos do saber, sejam os da Consti tucionalística 

                                            
76 BAUMAN, Zygmunt . Europa,  p . 12.  

 
77 A expressão é de Jacques CHEVALLIER. Lõ£tat post-moderne ,  p . 199.  

 
78 Já em 1971 assim se observara, em obra co let iva conduzida por Francisco  

El²as de TEJADA, Rafael GAMBRA e Francisco PUY: òéEuropa no es otra cosa 

que la negación de la cr is t iandad. (é) Europa es ôlo europeoõ: la  c iv i l ización 

antropocéntr ica de la revolución.  Cr ist iandad  es ôlo cr istianoõ: la  

c iv i l ización teocéntr ica de la tradic ión ó (¿Qué es el  car l ismo?,  p .  55). Cf .  

a inda DE JAEGHERE, Michel .  Enquête sur la  Chr ist ianophobie ,  passim.      

 
79 Cf. ,  brev i tat is causa ,  AYUSO, Miguel . ¿Después del  Lev iathan? Sobre el  

Estado y su Signo.  Madr i :  Spei ro , 1996, p.  38 -9 e 69-74.  
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atual da Europa dos cartógrafos os que ostentem, de modo 

exemplar, a consciência dessa crise de identidade, postos 

que se acham sob a urgente obr igação de expl icar o Estado 

pós-moderno e seu direi to organizatór io.   

 

 Esses teór icos, de fato, são sabatinados quanto aos 

dogmas do Constitucional ismo (ou tout court ,  teoria da 

consti tuição l iberal) ,  cujas respostas, até faz pouco tempo 

sacralmente intangíveis,  já não se comportam comodamente à 

maneira de soluções cartesianas: por exemplo, pode agora 

perguntar -se por que, com efeito, se afirmou seguidamente 

que as novas constituições podem expungir direi tos 

adquir idos e a ef icácia da coisa julgada? Ou por que se 

insiste, ao f im e de modo dogmático, na f icção de que 

assembléias de constituintes ñrepresentantes de elei tores 

anônimos80ñ sejam assembléias do próprio povo e não de seus 

delegados?  

 

 Os atuais pensadores dessa Constitucionalíst ica 

(geograf icamente) européia, por mais, talvez em maior ia, 

persistam na rei teração de antigas respostas, não podem já 

esconder- lhes a vest idura ideológica: as consti tuições se 

reconhecem mero fato normativo? A dmit ida a hipótese, elas 

mal se distinguir iam das revoluções armadas e dos golpes de 

Estado, salvo à conta do acidente de as consti tuições serem 

atos incruentos.  

 

 Pietro Giuseppe Grasso observou, a propósito, que o 

dogmatismo do direito constitucional co ntemporâneo se 

fundamenta em que as constitui­»es se conceberam òcom a 

                                            
80 Dir§ de modo c§ustico Nicol§s GĎMEZ DćVILA: òLa causa de las estupideces 

democrát icas es la conf ianza en e l ciudadano anónimo; y la causa de sus 

crímenes es la conf ianza del ciudadano anónimo en s² mismoó (Escol ios a un 

Texto Impl íc i to  ðSelección.  Bogotá:  Vi l legas, 2002, p. 43).  
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fun­«o de substituir o direito naturaló81.  Assim, as 

consti tuições se teriam tornado vulgatas das ideologias de 

turno ou uma espécie de Enchiridion Potestatum :  é 

interessante considerar,  a propósito,  que já Ferdinand 

Lassale havia referido serem os problemas constitucionais 

questões não de direito, mas, antes, de poder 82.   

 

 Nessa tr i lha, a teoria jurídica de códigos polí t ico -

ideológicos exigir iam, ao fundo, um compromisso de tipo 

f ideísta , leal a um credo articulado ña consti tuição ñ, o que 

não parece sobreviver sem a sustentação dos preambula 

f idei :  isto é, a sustentação ideológica da legit imidade 

consti tucional. Essa tarefa preambular da fé polí t ica parece 

agora afl igir - se pela crise: os teóricos da Consti tucionalíst ica 

européia são interpelados por um incômodo problema: a 

Constituição é onipotente? Ou, em outros termos, o Estado ñ

ou, para seu caso, a União européia de Estadosñ se faz deus? 

Não é novo esse inquéri to, decerto, como já se po de ler em 

Fran­ois Bluche: òLõEtat nõest plus lõimage aproximative de 

la Cit® de Dieu. Avec le despotisme ®clair®, lõ£tat sõest fait 

Dieuó83.  Não é um tema novo, mas é continuamente 

embaraçoso84 para quem se deseja l iberto das raízes culturais 

da Cristandade.  

                                            
81  GRASSO, Piet ro Giuseppe. El Problema del  Const i tuc ional ismo después del  

Estado Moderno.  Madr i ,  Marcia l Pons, 2005, p. 23 -4.   

 
82  LASSALE, Ferdinand. Que é uma Const i tu i ção?.  São Paulo : t radução de 

Walter  Stönner, Brazi l ,  1933, maxime  p .  27 -9.  

 
83 BLUCHE, François.  Le despot isme écla iré .  Paris : Fayard, 1968, p.  354.  

 
84 Lê-se,  a propósi to ,  em uma passagem de Márcia de Oliveira Ferreira  

APARĊCIO, òCl§usulas Gerais: A Incompletude Satisfat·ria do Sistemaó: òOs 

normativ istas, na rea l idade, subst i tuem Deus pelo Estado, a lei  eterna pela  

norma fundamenta l ,  e di rei to justo passa a ser o di rei to posi t ivado, que 

integra um ordenamento jurídico,  s istematicamente organizado e capaz de  

fornecer respostas, solu­»es, a todas as quest»es que lhes s«o postasó (in  

VVAA.,  sob a coordenação de LOTUFO, Renan. Sistema e Tópica na 

Interpretação do Ordenamento .  Barueri :  Manole, 2006, p.  3) .   
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 Pode, com efeito, uma cultura imanente conviver com 

uma religião que se privat iza, com orações que se l imitem a 

reuniões particulares. Mas, por óbvio,  não consegue coexist ir 

com a idéia de Cristandade.  

 

 Nesse ambiente pós-moderno, o òdireitoó das 

concepções imanentes faz-se muita vez adversár io da 

segurança, em parte por sua difusividade angustiosa, fruto de 

um impossível f im absoluto, mas, sobremodo, por seu 

inevitável não -compromisso com a natureza das coisas.  

 

 Por trás do vórt ice da quantidade e d a transitoriedade 

dos direi tos,  adivinha -se que a posit ivação jurídica, alheada 

da busca de uma res iusta  objetiva, só pode contentar -se em 

ser tarefa de poiesis,  produtiva de uma espécie de ocasional 

virtualidade jurídica e cujo norte, não raro, se l imita  ao 

interesse dominante de um projeto restr ito  aos contornos do 

poder polí t ico: é que, com efeito, ao não se reconhecer 

real idade objetiva alguma, cuja transcendência justi f ique o 

êxtase da potestade polít ica, não há razão para referir o 

direito aos f ins d e outros: não só aos f ins dos indivíduos, mas 

também aos dos corpos sociais menores, indivíduos e grupos 

sociais intermédios que, tanto se reconhecessem em sua 

essencial condição humana, estariam a impor, de modo 

ini ludível, que a organização jurídica incl uísse, deles 

r igorosamente observante, os direi tos int imados pela ordem 

natural (e sobrenatural) de todas as coisas.  

 

 O remate ® corrosivo: òNenhum padr«o universal, 

portantoó85.  Nenhuma norma universal. Nenhuma regra 

absoluta. Nenhum f im moral: não há céu , não há inferno. 

Destruiu- se a inf ini tude. Cada qual faz -se seu único deus 

logicamente possível. Agora há apenas a saudade: a moral 

                                            
85 BAUMANN, Zigmunt .  Ética Pós-Moderna,  p . 65.  
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começa sua trajetória de lembrança e desejo. É a saída 

possível para a crise. Todavia, em pleno curso de uma Sexta-

Feira Santa da cultura ocidental,  é preciso sindicar se haverá 

ainda um tempo de saída.  

 

 

 

 DIREITO, DIALÉTICA, TÓPICA E TRADIÇÃO 

                         

 

 

 A dialeticidade do direi to ñresultante do contraste 

entre factum  e exigências normativas, entre a tensão do 

justo e do injusto,  do legal e do i legal,  e mercê de sua 

exper iência ordinár ia com os confl i tos intersubjet ivos 86ñ 

estende-se à órbita metodológica. Toma -se aqui o termo 

òdial®ticaó no sentido aristot®lico, qual o de uma 

argumentação cujo conseqüente é apenas provável: assim, 

com efeito,  lê - se na Tópica aristot®lica que òa proposi­«o 

dialética é uma interrogação provável,  já por toda a gente, 

já pela maioria, já pelos sábios,  e, entre estes, já por todos, 

j§ pela maioria, j§ pelos mais not§veisó; por isso, as 

òproposi­»es dial®ticas s«o tamb®m as opini»es prov§veis 

(é)ó87.  

 

 Não se trata de recusar a possibil idade de certezas 

absolutas no âmbito do direi to, como as que derivam da 

intuição dos primeiros pr incípios da razão prática, ou de 

negar o caráter uni versal das conclusões próximas desses 

princípios pr imeiros; nem se está a refutar a força conclusiva 

de evidências quoad se,  ou de negar a possibi l idade de a 

                                            
86 Cf. LAMAS, Fél ix Adolfo .  La Exper iencia Jur íd ica .  Buenos Ai res: Inst i tuto  

de Estudios Fi losóf icos Santo Tomás de Aquino, 1991, p. 381-4.    

 
87 ARISTÓTELES. Organon ðTópicos,  Bkk. 104a. Cf . a inda FRÖBES, Ioseph.  

Tractatus Logicæ Formal is ,  p . 374 -9.  
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sol idif icação da certeza provir de um reiterado conhecimento 

exper iencial.  Se, contudo, as proposi ções jurídicas dotadas 

de certeza formam antecedente propício para a dedução 

silogística,  remanesce uma ampla zona de facta  que exige a 

detida consideração da realidade e empolga a via indutiva,  

impondo uma permanente aten­«o ao òdireito vivoó88,  à 

real idad e tanto histórica, quanto c ircundante 89,  e ao diálogo 

ñdialét ica é também discutir (é dialogar) ñ entre teses e 

antí teses, entre fatos e princípios, entre conclusões gerais e 

casos, entre evidências e penumbras, obscuridades e 

mistér ios.  

 

 A inventio  da dout r ina jur ídica deve considerar, pois,  

todos os fatos, relações e insti tuições sociais, enquanto neles 

se possa reconhecer a coisa justa, a obra justa ñres iusta ,  

opus istumñ, meio objet ivo e real que se põe tanto em 

cotejo com as tensões que depr imem ou exo rbitam do que é 

devido, quanto com os pr incípios da razão prát ica.   

 

 Ao versar, na Tópica,  sobre a invenção de um método 

para argumentar a partir  de premissas prováveis,  

                                            
88 É a expressão de que se va le Juan VALLET DE GOYTISOLO ao lecionar que 

òla ciencia expositiva y explicativa del derecho se construye ñrepito ñ 

observando el derecho vivo ya hecho. Es una tarea a poster ior i ,  precedida 

tanto de la conf iguración negocial  del derecho, com o de la determinación 

conf l ic tua l de quod iustum  est  ñtareas que corresponden respect ivamente a 

las del cavere y del  respondere  de los jur isprudentes romanos clásicosñ, 

ambas operaciones propias de los jur istas práct icos: notarios y abogados, la 

pr imera, y  abogados y jueces, la segundaéó (Manuales de Metodología 

Jur íd ica ,  vo l .  IV: Metodología de la  Ciencia Expos it iva  y  Expl icat iva del  

Derecho,  p .  53) .  

 
89 São sobejamente conhecidas, a propósi to, as referências de OLIVEIRA 

VIANNA: òEste desapre­o ¨ real idade c ircunstante  ñrevelada pela  

observaçãoñ e à real idade exper imental  ñrevelada pela his tória ñ deriva do 

ômarginalismoõ das nossas elites pol²ticas e dos nossos publicistas e 

legis ladores.  Eles como que estão nesta  fase da f i losof ia po lí t ica , em que o 

Estado é concebido como uma est rutura estranha à sociedadeó (Ins t i tu ições 

Pol ít icas Bras i le iras ,  vol .  I I ,  p . 23 -4).  
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Aristóteles 90,  depois de dist inguir,  de um lado, o si logismo 

demonstrat ivo  ñfirmado e m premissas evidentes e pr imeiras,  

ou de premissas tais que o conhecimento que delas temos 

radica em premissas primeiras e evidentesñ e, de outro,  o 

si logismo dialético , diz que este conclui  a part ir de premissas 

prováveis (ou endoxa), ensinando que òprov§veis são as 

proposições que parecem bem a todos, ou à maior ia,  ou aos 

sábios, e, entre estes úl t imos, a todos, ou à maior ia, ou aos 

mais conhecidos e reputadosó91.   

 

 Quatro funções se apontam para essa dialética de t ipo 

aristotélico ñtrês delas mencionadas na Tópica92,  quais 

sejam: servir o raciocínio nos encontros cotidianos, 

configurar -se como instrumento para a via inventionis  de 

todas as c iências e defender os axiomas e princípios.  

 

 A tópica, no entanto, não se reduz a um mero 

procedimento de problemati zação e posterior arrolamento de 

lugares comuns e tópoi ,  senão que, mais largamente, abarca 

a teoria sobre a natureza das premissas e a de seu emprego 

na argumentação jurídica 93.  É ainda uma arte de busca de 

premissas ña ars inveniendi ,  para a qual tem impo rtância o 

catálogo de tópoi .  A val idade lógica do si logismo dialético 

não descende da só estrutura formal com que suas premissas 

se apresentem ou com que siga sua conclusão. O de que, em 

particular, se trata,  é da aver iguação de como são obtidos os 

endoxa ñas proposições prováveis, aquelas, já se referiu,  

                                            
90 Organon ðTópicos,  o.c. ,   Bkk. 100a.  

 
91 ARISTÓTELES. Organon ðTópicos,  Bkk.  100b .  Cf. ,  a propósi to , DIP, Ricardo.  

Pró logo ñcom o t í tu lo òJos® Frederico Marques e o cânon processual  

brasileiroóñ dos Estudos de Dire i to Processual  Penal,  de José FREDERICO 

MARQUES.  

 
92 ARISTÓTELES, Organon ðTópicos,  o.c . ,  Bkk. 101a -  101b.  

 
93 Cf . ALEXY, Robert . Teoría  de la  Argumentación Jur íd ica ,  p .  40.  
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òque parecem bem a todos, ou ¨ maioria, ou aos s§bios, e, 

entre estes úl t imos, a todos, ou à maioria,  ou aos mais 

conhecidos e reputadosó, as endoxa que, na argumentação 

dialética, atuam à maneira de princ ípios para o consequente.  

 

 Fél ix Lamas refere -se a quatro fontes de obtenção 

vál ida das premissas do si logismo dialético: a percepção e 

exper iência; a indução; a dedução; os lugares e tópicos que 

contêm uma crença, uma opinião ou um saber objetivamente 

científ ico já consti tuído. E remata: òEn el silogismo 

dial®ctico la fuente principal es la cuartaó94,  equivale a 

dizer:  os lugares comuns e os tópicos, como indicados, cujo 

encontro é o ponto capital da investigação científ ica,  a 

reclamar tanto a via indutiv a (a epagoge aristotél ica 95),  

quanto a dedução96.  Calha que a invenção ou descoberta dos 

loci  e tópoi  é, em larga medida, tr ibutária, como se tem 

insistido, da tradição do pensamento: ou seja, são prováveis 

as proposições que, tendo já suportado a prova da 

experi°ncia hist·rica, òparecem bem a todos, ou ¨ maioria, 

ou aos sábios, e, entre estes úl t imos, a todos, ou à maior ia, 

ou aos mais conhecidos e reputadosó. E ® por isso que se 

pode aqui part ir  de um sistema fi losóf ico atrativo do diálogo, 

um sistema reconhecidamente aberto ao debate e propício ao 

aprofundamento, tal  já se indicou, o da f i losofia tomista.  

 

 

                                            
94 LAMAS, Fél ix Adolfo .  òDial®ctica y Derechoó, in  Circa Humana Philosophia,  

ano I I ,  nº 3 ,  p.  38.  

 
95 ARISTÓTELES. Organon ðTópicos,  Bkk. 105a. 

   
96 Diz F®lix LAMAS: òéen toda ciencia hay dos grandes momentos 

metodológi cos: uno, que Sto.Tomás l lama ôvia inventionisõ,  q ue es e l  

momento de la invest igaci ón y del descubrimiento de los  enunciados 

verdaderos a part i r  de la inducción, y un segundo momento metodológico,  

que él l lama ôvia iudiciiõ,  que es e l momento formalmente deduct ivo de la 

cienciaó (òDial®ctica y Derechoó, p. 35).  
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 A TRADIÇÃO DA TRADIÇÃO 

                       

 

 Referiu - se à tradição do pensamento. A idéia de 

tradição é dessas que sofreram e ainda padecem forte a taque 

nos tempos modernos e nos atuais.  

 

 Procede a palavra òtradi­«oó da raiz indo-européia d  

ñsignif icando darñ, raiz de que proveio uma série de 

vocábulos gregos e latinos; entre estes, p.ex.,  data, dádiva, 

adição, vender; entre aqueles, antídoto (o que é dado ao 

modo de contraveneno) e apódose (aquilo que, numa segunda 

parte de um escr ito, se dá a t í tulo de complemento da 

prótase, primeira parte desse escri to). Dessa mesma raiz 

derivaram, no lat im, o nominativo t radit io (onis) ,  ação de 

entregar ou de dar,  e o verbo tradere  (entregar, dar), assim 

como o nome t raditor  (oris ),  que signif ica quem e nsina uma 

ciência, quem a transmite, mas também o traidor ( i .e. ,  o que 

comunica o que não dever ia comunicar). Ao pr imit ivo d  

antepôs-se a preposição lat ina trans ñalém, ir além, de um 

lado a outro ñ, que, a um tempo, se pronunciava t ras ,  o que 

permit iu a redução para tra ,  como aparece em tradit io ,  

traditor ,  traditus ,  tradere ,  traduco ,  traduct io ,  traductor ,  

tradux  etc.  

 

 Tanto p ela preposição t rans  (além de, etc.),  quanto 

pelo termo d  (dar), a palavra t radit io signif ica algo que 

transita de alguém, ou de algo, para além; alguma coisa que 

se dá ou se entrega de um lado a outro (que a recebe). Esse 

dinamismo essencial  do signif icado de tradit io  é relevante 

para acentuar o erro no entendimento que reserva ao termo 

òtradi­«oó a nota, simpliciter ,  de estaticidade, regressismo 

ou conservação onímoda. A tradição é um movimento ño que 

supõe tempoñ, o trânsito de algo ( i .e. ,  o que lhe dá 

conteúdo) de um termo ou sujei to ( a quo)  a outro ( ad quem). 

Sucedendo-se as entregas ñao largo da história ñ, a tradição, 
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bem por isso, não é formalmente estática, mas, por 

definição, dinâmica. Além disso, não é por essência que a 

tradição induz ao regresso  a (fórmulas do) passado ou à 

conservação de todo o pretéri to; neste ponto,  impõe -se 

distinguir as diversas tradições  humanas. 

 

 Com efeito, a tradição não está isenta da instância 

ética, de sorte que não é pela só forma ñcomo se est ivesse à 

margem dos cri tér ios próprios da verdade e do erro, do bem e 

do malñ que ela se valora e autoriza.  Desde logo, exigir  a 

referência a seu conteúdo, àqui lo que se entrega, àquilo que 

se transmite, afasta a legit imação da tradit io  pela mera 

ancianidade ou pela vigência his tórica (ou seja, por sua mera 

òperpetua­«o sociol·gicaó97).  É consagrada, na doutrina 

cristã, a referência agostiniana a antiquíssimas tradições, de 

resto quase instauradas ao mesmo tempo98,  que instruem dois 

amores e constroem duas cidades; sendo opostas entre si e 

(quase) igualmente antigas, essas tradições não podem, 

portanto, legit imar -se pelo só t í tulo de sua ancianidade. 

Tampouco as chancela, esquivadas da instância moral, o fato 

da sobrevivência histórica;  a concepção hipostática da 

história ñtraduzida  pelos variados historicismos (em cujo 

espectro não está mal si tuar também o culturalismo) ñ 

menospreza a circunstância de que a histór ia é aquilo que os 

homens fazem, com sua natureza e, bem ou mal, com seus 

atos in concreto :  o fato mesmo, salientado por D el ia María 

Albisú99,  de que a histór ia, magistra vitae ,  revele, em todas 

as épocas e culturas, a reprovação da necedade, da 

insensatez e da fatuidade, como vícios que fundeiam um 

                                            
97 Cf . TEJADA, GAMBRA e PUY, ¿Qué es car l ismo?,  p . 94.  

 
98 Diz, a propósi to ,  Julio MEINVIELLE que a tradi­«o primordial òfue 

inmediatamente deformada y falseada por la rebeli·n del hombreó: De la  

Cábala  al  Progres ismo) .  

 
99 ALBISÚ, Delia María . òLa tradici·n como t·picoó, in  Tradição, Revolução e 

Pós-Modernidade ,  p . 235 et sqq.  

 



  40 

 

ethos  anárquico e, ao revés, o fato ainda de que a mesma 

história, prossegue Albisú, louve e recomende virtudes ñ

assim, a prudência, a moderação e a humildade ñ, manifestam 

que o valor da tradição depende do ethos  vir tuoso. Desse 

modo, a autenticidade da tradição, que se inaugura, para o 

homem, na óptica da doutrina cristã,  com a int imação da 

ordo creatoris et amoris ,  é a f iel observância da rat io vel 

voluntas Dei 100:  Félix Lamas observa, a propósito, que o Novo 

Testamento indicou, como critério para dist inguir e julgar, 

negativa ou positivamente, as várias tradições, seu 

relacionamento  com a doutr ina de Deus, e agudamente 

assinala101,  com apoio numa passagem evangélica (S. Marcos,  

7,1-13), que o uso da tradição (farisaica) como topos  

argumentat ivo ña lavagem das mãos antes de tomar 

alimentosñ foi mesmo objeto de uma contra -argumentação, 

ancorada na doutrina divina: òAbandonando o mandamento de 

Deus, v·s vos apegais ¨ tradi­«o dos homensó. H§ a², pois, um 

critér io de val idez da tradição, inconfundível com o fato de 

sua vigência. 

 

 Do que segue, por manifesto, não ser a tradição 

autêntica to do o passado: o progresso, incluso o do conjunto 

do conhecimento, é perfeição sucessiva 102,  não um mero 

acontecer histór ico abdicado de pr incípios superiores 103;  a 

reta e verdadeira tradição, assim, não é toda a acumulação 

da história, mas apenas aquela parte do passado que, em 

palavras de V²ctor Pradera, òqualifica suficientemente os 

fundamentos doutrinais da vida humana de rela­«oó, vale 

                                            
100 Cf . TEJADA, GAMBRA e PUY, ¿Qué es car l ismo?,  p . 95.  

 
101 LAMAS, Fel ix.  òTradici·n, Tradiciones y Tradicionalismosó, in  Tradição,  

Revolução e Pós-Modernidade ,  p . 1 5 et sqq.  

 
102 Cf . VÁZQUEZ DE MELLA, Juan.  El  Tradic iona l ismo Español ,  p . 69.  

 
103 Cf .  GALVÃO DE SOUSA, José Pedro. A His tor ic idade do Direito  e a  

Elaboração Legis la t iva ,  p .  26 -7 .  
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dizer, ® òo passado que sobrevive e tem virtude para fazer-se 

futuroó104.  Tal o registrou Alfredo S§enz, òel aut®ntico 

tradic ional ista no acepta el pasado por el mero hecho de ser 

pasado, sino en cuanto tiene de aciertoó105.  Mas um passado, 

enquanto vivo e crit icamente qualif icado para o tempo 

futuro, é um estar de novo  e, por sua permanência, um topos  

argumentat ivo, em particular  um topos  não só para a 

argumentação prático -prudencial,  mas também para a via 

inventionis  da ciência jur ídica.  

 

                                            
104 PRADERA, Victor . O Novo Estado,  p .  15.  

  
105 SÁENZ, Alf redo. Prólogo de Las mural las de la  ciudad ,  de Miguel AYUSO, p.  

10.  
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  43 

 

 A SEGURANÇA EM GERAL 

              

 

 O temor e o medo 106 humanos são fenômenos universais 

de aversão ao mal 107:  Ubi es?é Vocem tuam in paradiso et 

timuié  

 

 De um mero e repentino susto, emoção resultante de 

uma forte impressão súbita da perspectiva de males 

iminentes, até as gradações mais intensas, como a de pavor 108 

ou pânico, o temor é uma constante da histór ia dos homens.   

  

 O objeto do temor não é o mal futuro, simpliciter ,  

mas o mal iminente, porque, s«o palavras de Arist·teles, òo 

que está muito longe não se teme, pois todos sabem que 

morrerão, mas, não estando a morte próxima, não se 

preocupamó109.  

 

 Embora não seja propriamente um movimento 

natural 110,  porque não é paixão inata 111,  o temor, em cer ta 

                                            
106  Dist inguem-se, com efei to , o medo e o temor;  assim o ensina Marcel ino  

ZALBA, o medo ® òtrepidatio animis propter malum (é) instans vel futurumó, 

ao passo que òtimore, stricte sumpto, (é) est motus partis sensitivÞ, non 

spir i tua l is , cum immutat ione organica propter malum sensibi le , futurum, 

arduumó (Theolog iæ Moral is Compendium ,  tomo I ,  nº 137 - II ,  p . 77 -8).  

Todavia , não se dist ingui rão aqui , pela fa l ta de re levo casual de suas 

especi f icações, cer to  que ambos const i tuem mo vimentos diante de um 

prenúncio de mal.  

     
107 Cf . S.TOMÁS DE AQUINO. Suma Teológ ica,  Ia. - I Iæ. , q.  6 , art .  7 , ad 1u m .  

 
108 Para as graduações psico lógicas do medo, cf .  FRÖBES, Ioseph. Tratado de 

Ps icología Empír ica y Exper imental ,  tomo I I ,  p .  301 et sqq.  

 
109 ARISTÓTELES. Retór ica ,  Bkk. 1382a.  

 
110 Cf . S.TOMÁS DE AQUINO. Suma Teológ ica,  Ia. - I Iæ. , q.  41.  

 
111 Diversamente do que ocorre com outras paixões, que são naturais (no 

sent ido de que inatas), assim, p.ex. , o amor, que é inc l inação a obter um 
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medida, pode dizer - se natural,  quando impele a afastar males 

ofensivos da integridade da natureza (exs., o temor da 

morte, das enfermidades, das muti lações 112).  Cor responde, 

assim, em parte, ao impulso de conserva­«o pessoal: òOs 

perigos de morte não somente são contrár ios ao apeti te 

animal, mas tamb®m ¨ naturezaó113.   As idéias da morte e do 

temor da morte são, por certo aspecto, naturais à 

humanidade114:  a cercania da morte,  com efeito, atra i  

intensamente a vocação humana de infinitude, e a morte 

próxima é, por isso, motivo natural  de temor: temor, 

contudo, que pode nutrir - se da ansiedade de bem eterno, 

como, para os cr istãos, se tornou gráf ica na célebre sentença 

de S.Agostinho: òéinquietum est cor nostrum, donec 

requiescat in teó115.   

 

 A idéia de persistência humana, quodammodo,  após a 

morte de todo homem é uma nota frequente em variadas 

religiões: desde períodos pré -históricos, sabe -se, p.ex., que 

                                                                                                               

bem e evi tar um mal,  é tendência natura l  do apet i te concupiscível (S.TOMÁS 

DE AQUINO. Suma Teológica,  Ia . - I Iæ. , q. 41, ar t .  3 ) .  

  
112 Cf. UBEDA PURKISS, Manuel e SORIA, Fernando, introdução à q.  41 da Ia. -

I Iæ.  da Suma Teológ ica de S.Tomás de Aquino. 

 
113 Cf . S.TOMÁS DE AQUINO. Suma Teológ ica,  Ia. - I Iæ., q.  44, art .  1 , ad 3u m .  

 
114 A concepção cris tã da morte, diz Romano AMERIO, ò¯ sigillata da due 

idee: la morte è un ato  dellõuomo; la morte è un momento decretorio di  

tutto il destino umanoó (Iota Unum ,  p. 563); òéla morte sembra 

contrannaturale e lo spirito vi ripugnaó (p. 564). 

 
115 S.AGOSTINHO. Conf issões,  cap. I ,  nº 1 , p. 324 .  Lê-se noutra  passagem 

agostiniana: òA paci°ncia, que s· ® necess§ria onde seja preciso suportar 

males,  não será eterna;  mas, s im, será eterno o termo a que  se chega pela 

paciência . Ta lvez se diga, no mesmo sent ido, que o temor casto ( t imor 

castus) permanecerá por todos os séculos,  vale dizer , permanecerá a meta a 

que o temor conduzó (De civ itate  Dei ,  XIV-9-6).  
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se sepultavam os mortos com petrechos e até alimentos, para 

facil i tar - lhes a misteriosa existência póstera 116.   

 

 A consagrada obra de Fustel de Coulanges ñLa cité 

antique 117ñ começa, exatamente, pela referência às crenças 

dos gregos e romanos sobre a alma e a morte. Entendiam eles 

que a morte  era uma simples mudança de vida, não uma 

decomposição do ser. Não t inham, porém, a crença na 

metempsicose, nem na morada celeste ñsalvo quanto aos 

grandes homens e benfeitores da humanidade. A morte, para 

esses romanos e gregos, não consistia na separação da alma e 

do corpo. Os ri tos mostramðnos claramente como, quando se 

inumava um corpo no túmulo, se cria em que, ao mesmo 

tempo, se sepultava ali alguma coisa com vida. Nesses ri tos, 

havia o costume de chamarðse três vezes a alma do morto e 

di zerðse que òa terra te seja leveó: sibi t ibi terra levis .  

Acreditavaðse que o morto continuaria a viver debaixo da 

terra. Daí seu enterro com objetos, com alimentos, v inho, 

com cavalos,  escravos e até com mulheres (p.ex.,  Polixena 

foi enterrada com o corpo  de Aquiles). A necessidade de 

sepultura vem indicada em Suetônio (referindo ðse ao corpo de 

Calígula) ou quando os generais atenienses, heróis de uma 

batalha naval, são condenados à morte por não terem cuidado 

de recuperar os corpos de seus mortos para dar- lhes enterro. 

A pr ivação de sepultura é até mesmo sofrimento e pena: isso 

o mencionam Sófocles, na Antígona ,  e Homero, na I l íada ,  

quando Heitor pede a seu vencedor que este não o prive de 

sepultamento.  

 

                                            
116 Cf . ,  a  t í tu lo  meramente i lust rat ivo,  BOUYSSONIE, A. òA religi«o dos 

tempos pré -hist·ricosó, na obra coletiva, coordenada por Joseph HUBY, 

Christus Histór ia das Rel ig iões .  São Paulo: t radução de Antônio Pinto  de 

Carva lho,  Saraiva,  1956, vo l.  I ,  p . 69 et sqq.  

 
117 FUSTEL DE COULANGES, Numa Denis . A Cidade Ant iga .  Lisboa:  t radução de 

Fernando de Aguiar ,  L ivraria Clássica Edi tora, 1971.  
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 Tanto seja o temor um movimento comum aos homens, 

são- lhe também ordinários seus opostos: a audácia e a 

segurança. Ao passo, todavia, em que a audácia é a contrár ia 

do temor, a seguran­a ® sua oposi­«o privativa: òsecuritas 

opponitur timori sicut privatioó118.  

   

 A palavra òseguran­aó adv®m do nominativo latino 

securitas  e do adjetivo securus,  com predominante acepção 

subjet iva: tranqui l idade do espír ito, sossego, paz, repouso, 

descanso, negligência, descuido; é de Plínio a expressão 

òsecuritas itinerumó, viagem segura, sem perigos; securus é o 

que não teme : secura metus,  l ivre de medo (Sêneca), securi  

pro salute ,  seguros da salvação (Tácito)119.  Ou ainda em 

S.Isidoro de Sevilha: òSecurus, quasi sine curaó ñsem 

preocupação120.  

 

 Segurança, pois, é privação de temor, tanto na 

abdicação reta de cuidados com o que não se deve temer ño 

que a faz condição dos atos da fortaleza ñ, quanto, não 

menos, na falsa segurança do que incorre na negligência de 

negar ou diminuir perigos 121.  Um dos sonetos camonianos, a 

prop·sito, refere òperigosas seguran­asó, de quem, j§ 

afl igido p elo desespero, n«o pode temer òcontrastes nem 

mudan­asó: 

                                            
118 Cf . S.TOMÁS DE AQUINO. Suma Teológ ica,  Ia. - I Iæ. , q.  45, art .  1 , ad 3u m .   

 
119 Tra ta -se, no substancia l ,  de indicação pacíf ica entre os autores: cf .  

SANTOS SARAIVA. Dicionár i o  Lat ino -Português,  p . 1077 -8;  FONTINHA, 

Rodrigo. Dicionár io Et imológ ico da Língua Portuguesa ,  p . 1613; NASCENTES, 

Antenor. Dicionár io Et imológ ico da Língua Portuguesa ,  p . 463;  TORRINHA, 

Francisco. Dicionár io Lat ino Português ,  p . 781; CUNHA, Antônio  Gera ldo da. 

Dicionár io Et imológ ico Nova Fronte ira  da Língua Por tuguesa ,  p .  711;  SILVA, 

Deonísio .  A Vida Ínt ima das Palavras,  p .  414.  

 
120 Cf . S. ISIDORO DE SEVILHA. Etimologías ,  tomo I ,  p.  846.  

 
121 Cf . S.TOMÁS DE AQUINO. Suma Teológ ica,  I Ia . - I Iæ., q. 129,  art .  7, ad 2u m  e  

ad 3u m .  
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 òOlhai de que esperan­as me mantenho!  

 Vede que perigosas seguran­as!ó 
 

 

 SOBRE A SEGURANÇA OBJETIVA 

              

 

 A segurança pode dizer-se ainda sentido objet ivo:  

estar objet ivamente em segura nça, pôr -se realmente em 

segurança, é abr igar-se ou estar a salvo de perigos reais; 

si tuação objetiva de segurança é ausência de perigo efet ivo, 

de que deriva o estado subjet ivo de repouso, calma, dispensa 

de cuidados.  

 

 N«o se exclui que a òsensa­«oó de segurança possa ser 

imaginár ia: o que ignora ou erra sobre r iscos pode estar 

subjet ivamente seguro, sem, de fato,  estar em segurança, 

mas sempre a segurança, em acepção subjetiva, remete -se a 

algo objet ivo ( i .e.,  algo diverso, portanto, do sujei to 

cognoscente; é que o objeto, por def inição, está posto à 

frente do sujeito gnosiológico). Ainda que se trate de um 

juízo sobre situação psicológica (p.ex.,  julga -se o actante em 

segurança para uma dada ação futura), distinguem -se sempre 

a impressão ou juízo de est ar seguro e o objeto desse 

julgamento.  

 

 Já Dom Duarte referira a segurança a um diálogo 

permanente entre a realidade e a consciência valorativa 122,  

entre um sujeito cognoscente e um objeto cognopcível. Nesse 

diálogo, a l iberdade e a segurança entrelaçam -se no combate 

constante do homem, em sua luta e em sua paz. É que só o 

homem, disse Leonardo Coimbra, òs· o homem pensa e 

conhece a Morteó123.  

                                            
122 BOTELHO, Afonso, Da Saudade ao Saudosismo, p. 50-1.  
123 COIMBRA, Leonardo. òO Homem ¨s M«os com o Destinoó, in  Obras 

Completas de Leonardo Coimbra,  vo l.  I I ,  p .  1012.  



  48 

 

 

 Relação entre sujei to e objeto, que torna securus,  

pois, não só quem está l ivre de inquietações, de temores 

(acepção subjetiva),  mas também o que (ou quem) não causa 

receios ou preocupações. Indo adiante, contudo e mais 

propr iamente, a segurança é sobremodo privação subjetiva do 

temor, porque o sujeito se julga (ou percepciona, ou sente) 

isento de motivos para temer.  Diz Afonso Botelho que, se é 

pelo exterior que se conhece a seguran­a, ò® pelo interior 

que a seguran­a existeó: a seguran­a òcresce assim do mais 

rec¹ndito da (é) exist°ncia sem estar garantida pelas rotas 

que a raz«o friamente traceó124.  Não se nega, diz Botelho,  

que a razão deva intervir,  mas sempre na condição de 

òcompanheira e testemunha da pessoa, do caminhante, para o 

qual um chamamento longínquo tem mais valor do que o 

pron¼ncio duma estalagem abrigada e f§ciló. E, agudamente, 

diagnostica, na sequência, òa vida p¼blica dos povos atuaisó, 

observando que eles se articulam òdentro dos limites 

polít icos, por uma engrenagem de segurança e contra -

segurança, sem possuírem no seu coração a mínima garantia 

de funcionamento dessa engrenagemó125.   

  

 A CERTEZA (OU INCERTEZA) DA SEGURANÇA. 

              

 

 São muitas as variações semânticas da palavra 

òseguran­aó. No campo espec²fico da seguran­a jur²dica, 

refere Pérez Luño a um comércio circular de tautologias ñ

com as no­»es de òcertezaó e de òordemóñ, e à oscilação do 

                                                                                                               

 
124 BOTELHO, Afonso. Da Saudade ao Saudosismo,  p . 49.   

 
125 BOTELHO, Afonso. Da Saudade ao Saudosismo, p. 51. Adiante: òéo 

cavalei ro que a todo custo quei ra ser for te sem se importar , das qualidades 

que tem, ou do seu estado, ou do lugar por onde passa, ou do cavalo  que 

monta, arr isca constantemente a desenvoltura necessária  dos seus 

movimentos, ou deixa de ser f remoso, e pode até, por excesso de desejo de 

segurança, v i r  a  perdê -la completamenteó (p. 53) .  
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conceito de segurança entre um status rerum  e a meta de um 

ideal a atingir  ou conservar 126.  A tendência pragmática de 

objetiva­«o do termo òseguran­aó (a ponto de falar-se, 

então, em segurança stricto sensu )  acarretou a adoção do 

voc§bulo òcertezaó para exprimir a òproje­«o da seguran­a 

objetiva nas situa­»es pessoaisó127,  ou ainda para especial izar  

o gênero da segurança jurídica, indicando -se uma segurança 

que consiste em òcertidumbre del Derechoó128.  

 

 Não se está aí,  contudo, a recrutar a certeza na sua 

ess°ncia de òseguran­a gnosiol·gicaó129,  ou seja, como estado 

mental de adesão f irme a um enunciado. A referência à 

certeza da segurança objet iva exprime algum estado pessoal 

singular de conhecimento ñuma situação individual, 

personalíssima, disse López de Oñate130,  relacionada a uma 

insti tuição, pessoa, fato ou coisa ñ, não necessar iamente 

caracter izado pela sólida aderência mental que def ine a 

certeza gnosiológica. Basta a repercussão subjetiva do ( tido 

por) securus objet ivo para que tenha uso ordinário o termo 

òcertezaó da seguran­a. 

 

 É assim que se pode falar e fala- se comumente em 

sensação de segurança, em percepção de segurança, em 

sentimento de segurança 131,  e, de forma oposta, em neurose 

                                            
126 PÉREZ LUÑO. La Segur idad Jur ídica ,  p .  20 -3.  

 
127 Lê-se ainda em P£REZ LU¤O: òLa certeza representa la otra cara de la 

seguridad objetivaéó (La Segur idad Jur íd ica) .   

 
128 ALTERINI. La Insegur idad Jur ídica ,  p .  28 -30.  

 
129 DE ALEJANDRO, José María.  Gnoseología,  p . 179.  

 
130 LÓPEZ DE OÑATE. La Certeza del  Derecho ,  p . 55.  

 
131 òEn efecto, la seguridad es tan pronto calificada de fin, af§n o necesidad 

(o sea, aspirac ión por lograr ) como de efecto , sensación o sent imiento (es 

decir, objetivo alcanzado)éó (MEZQUITA DEL CACHO, José Luiz.  Segur idad 
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ou psicose da insegurança ñpsychose dõins®curit®132.  Mas a 

sensação e, embora mais complexa, a percepção 133,  não se 

confundem com a certeza, em que pese ao fato de serem 

fenômenos psíquicos as três, porque as pr imeiras não 

consistem numa adesão f irme à verdade de um juízo: a 

sensação e a percepção podem alimentar a formação de 

cer teza, sem que, todavia, se ponha a necessidade desse i ter  

gnosiológico.  

 

 Com admit ir que a certeza da segurança não é, 

necessar iamente, a certeza gnosiológica (esta úl t ima, repita -

se, adesão f irme a um enunciado, que se julga verdadeiro), 

tem -se posta a af irmação de que a segurança, no aspecto 

subjet ivo, não demanda positiva radicação intelectual. O uso 

da palavra òcertezaó, nesse l®xico abrangente, continua a ser 

referência a uma privação: a pr ivação da insegurança ou, 

melhor que isso, a privação do temor .  Privação que se basta, 

com efeito, sem exigir  o adicional suposto de uma certeza, 

em sentido própr io.  Sequer ao modo de um assentimento à 

verdade aparente 134: ® que a òcertezaó da seguran­a se 

contenta em ser uma negação de temor, ao passo que a 

certeza gnosiol·gica ònecessita ao menos a ilus«o da 

verdadeó135.   

                                                                                                               

Jur íd ica y Sistema Cautelar ,  tomo I ñòTeor²a de la Seguridad Jur²dicaóñ, p. 

47) .  

 
132 PEYREFITTE, Al la i n.  òLes chevaux du lac Ladogaó, in  De la France,  p . 554 

e 555.  

 
133  A percepção, diz FRÖBES, complementa ou interpreta o produto de uma 

sensação (Tratado de Ps icología Empír ica y Exper imental ,  tomo I ,  p.  456).  

 
134 Diz LE FUR: òLa verit® est que ce çsentimen t» subject i f  peut  ou non 

corr espondre ¨ des faits objectifséó (Le but du droi t :  b ien commun, just ice, 

sécur i té ,  p . 6) .  

 
135 A verdade e a certeza òson cosas muy diferentes. La verdad es la  

conformidad del  entendimiento con la  cosa. La certeza es un f i rme ase nso a 

una verdad rea l o aparente. La certeza no es la verdad, pero necesi ta a l 
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 Comungam ainda esses três fenômenos de consciência 

psicológica ñsensação, percepção, certezañ de uma 

indispensável relação com um objeto distinto do sujei to 

cognoscente136.  Dist inção suppositum - objet o que, sem 

embargo, não impede que se possa pensar em apreensões 

introspectivas (p.ex., a segurança ou certeza de dado juízo 

da consciência137).  Mais frequentemente, porém, os 

fenômenos subjetivos da segurança resultam da apreensão de 

propr iedades de um obje to exter ior e não do própr io sujei to 

gnosiológico.  

 

 Essa extrospecção humana traz à cena a amplitude do 

que ® apreens²vel para a forma­«o da òcertezaó da 

seguran­a: a largueza mesma dessa no­«o de òcertezaó p»e ¨ 

mostra a var iedade de objetos excitantes da privação do 

temor, seja à conta da diversidade dos estratos cognoscentes 

(sensação, percepção, certeza), seja por força dos pólos 

atrat ivos da ansiedade de segurança ( inter plures ,  o 

individual, o social,  o cosmológico, o escatológico), não se 

recusando, sequer, a concorrência de fatores irracionais 138.   

                                                                                                               

menos la i lusión de la  verdad. Podremos estar cier tos de una cosa fa lsa; mas 

no lo estaríamos si  no la creyésemos verdadera. No hay verdad hasta que hay 

juic io , pues sin juic io no hay m§s que percepci·néó (BALMES, Jaime. 

Filosof ía Fundamental ,  in  Obras Completas,  tomo I I ,  p . 10,  nota).  

 
136 Para DELOS, òpuisque la sécuri té est essent ie l lement un rappo rt ,  i l  es t  

ais® de voir qõelle sera con­ue diff®rement selon lõid®e quõon se fait des 

rapports naturels de lõindividu et de la soci®t®ó  (Le but du dro it :  bien 

commun, jus t ice,  sécur ité ,  p.  43).  

 
137 Henri  BON indica um caso de auto diagnose, durante a agonia de Albrecht  

von Haller, òqui, ¨ ses derniers moments, se tâ te le pouls en disa nt 

p®niblement: çlõart¯re bat, lõart¯re bat encore, lõart¯re ne bat pluséè et il 

expireó (La mor t e t  ses problèmes ,  p . 27).  

 
138 Cf. DE ALEJANDRO, Gnoseología,  p . 187. Avul ta , nesse âmbito , a vã 

observ©ncia, òusus mediorum improportionarum, ad effectum in se 

obtinendumó (ZALBA, Theolog iæ Moral is Compendium ,  § 1080, tomo II ,  p . 

573).  
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 O vastíssimo panorama de conhecimento do homo 

singularis  revela, como indicação de senso comum, o que 

Johannes Hessen chamou de òconsci°ncia naturaló e ensina o 

real ismo clássico: se as coisas a que pode transcender o 

conhecimento humano, e tal  como se apreendem, são diversas 

do conteúdo de sua apreensão, não obstante isso guardam 

correspondência ou adequat io ,  e os sentidos humanos são 

capazes de perceber não apenas os sensíveis comuns 

(extensão, moviment o local, quantidade), mas também os 

sensíveis próprios (cor, som, odor, sabor), sensíveis todos 

que existem na real idade objetiva e não apenas na 

consciência dos homens139.   

 

 De todo esse imenso e infini to campo objet ivo 

extraem os homens os fatores que resultam no temor ou na 

segurança. E é também sobre os fundamentos desse real ismo 

natural que se estadeia o real ismo jurídico, pondo -se a 

acomodar a real idade dos fatos sob a perspectiva jurídica 140 e 

a localizar o direito, designadamente, na res iusta  ou no opus 

iustum ,  coisa ou obra justa que se reputam apreensíveis e 

suscetíveis de atrair a adequação ou conformidade do 

intelecto.   

 

 O fato de o encontro de elementos para a òcertezaó 

da segurança ser, ordinariamente, resultado da extrospecção, 

não inf irma, po r®m, a possibilidade de essa òcertezaó provir 

da anál ise do interior do sujeito cognoscente: a certeza que 

pode der ivar do exame da própr ia intel igência ño que, 

tradicionalmente, se nomeia òexame da consci°ncia 

                                                                                                               

   
139 Cf . HESSEN, Johannes. Teor ia  do Conhecimento ,  p .  94.  

 
140 Cf . CASAUBÓN, Juan Al fredo. Conocimiento Jur íd ico ,  p . 63 et sqq.  
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(moral)ó141.   Esse inquéri to intelectual, cuja universalidade 

não custa ainda uma vez aludir 142,  reveste -se de importância 

magna para a pr ivação do temor humano ( i .e. ,  para a 

segurança), se se observa que, sobre incluir,  à raiz, questões 

decisivas para o destino dos homens, a ponto de elas se 

reputarem o  ponto inaugural da ati tude própr ia do f i lósofo, 

são ainda o testemunho eloquente do fundo universal,  

antropológico, da ansiedade de segurança143, das òangoisses 

quotidiennes de braves gens innombrablesó, na express«o de 

Peyreff i te 144.  

                                            
141 O exame da consciência é um processo de análise para formar o juízo da 

consciência (sobretudo, consequente). Mas é um exame da inte l igência 

(òS·lo la inteligencia se examina a s² propiaó ðBALMES). A consciência mora l  

é um juízo e não uma potência ; não se confunde, nesse sent ido, com a 

consciência psico lógica, que é mero conhecimento ref lexo dos própr ios a tos.  

  
142 A esse propósi to , lê - se na Const i tuiç ão pastora l Gaudium et spes: òétodo 

homem segue sendo para s i  próprio um problema sem so lucionar, percebido 

confusamente, porque não há pessoa a lguma que, em alguns momentos da 

vida, sobretudo nos eventos mais t ranscendentes, logre evadi r de todo essas 

interroga­»esó (que se referem aos enigmas da vida e da morte, da culpa e 

da dor ñòvitÞ et mortis, culpÞ et doloris Þnigmataó: parte I, cap. I, nº 21).  

  
143 Impressivas, neste passo, estas palavras de BALMES: òLa piedad cae sin 

conocer su caída; e l rayo ca lcina y pulver iza, ignorando su fuerza; la f lor  

nada sabe de su encantadora hermosura; e l  bruto animal s igue sus inst intos, 

s in preguntarse la razón de e l los ; só lo  e l hombre, en f rág i l  organización que 

aparece un momento sobre la t ierra  para deshacerse luego en polvo,  abriga 

un espír i tu que, después de abarcar e l mundo, ansía por comprenderse, 

encerrándose en sí  propio , a l l í  dentro ,  como en un santuario donde él mis mo 

es a un t iempo el oráculo y e l consultor . Quién soy, qué hago, qué pienso, 

por qué pienso, cómo pienso, qué son eses fenómenos que experimento por 

mí , por qué estoy sujeto a e l los , cuá l es su causa, cuál  es su orden de 

producción, cuá les sus re laciones:  he aquí  lo que se pregunta e l espír i tu; 

cuest iones graves, cuest iones espinosas, es verdad; pero nobles, subl imes, 

perenne test imonio de que hay dentro  de nosotros a lgo superior a  esa 

materia iner te, só lo capaz de recibi r  movimiento y variedad de formas; de 

que hay algo que con su act iv idad ínt ima, espontánea, radicada en su 

natura leza misma, nos ofrece la imagen de la act iv idad inf ini ta que ha 

sacado el mundo de la nada con un acto de su voluntadó (Filosof ía  

Fundamenta l ,  in  Obras Completas, tom o I I ,  p . 10 ).  

 
144 PEYREFFITE, òLes chevaux du lac Ladogaó, in  De la  France,  p .  557. 
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 SEGURANÇA E INQUIETUDE ESCATOLÓGICA.  

                       

 

 A vocação humana para a inf initude resulta do só fato 

de o homem definir -se racional: todo o ente que possui 

entendimento, disse S.Tomás de Aquino, deseja,  

naturalmente, exist ir sempre 145,  e o dest ino do homem, f im 

natural a todo ser dotado de intel igência, é o Bem inf inito,  

porque a plenitude da perfeição de cada ente está no 

regresso a seu princípio: ult ima perfect io cujusl ibet rei  est, 

quando pert ingit  ad suum principium 146,  cuja visão def ine ñe 

vocacionañ a inteligê ncia criatural.  Esse f im humano supremo 

ña visão convivencial do Bem infini to ñ não se pode obter, 

por manifesto,  com a f initude das forças naturais do homem: 

exigirá,  pois, uma superação dos l imites f initos e a conquista 

de um Bem infini tamente distante 147.  

 

                                                                                                               

  
145 S.TOMÁS DE AQUINO: òéomne habens inte l lectum desiderat natura l i t  esse 

semperó (Suma Teológ ica,  I ,  q . 7 5,  ar t .  6 ,  respondeo,  circa f inem ) .  

  
146 Cf. S.TOMÁS DE AQUINO. De Ver i tate ,  q .  8 , ar t .  1; Suma Teológ ica,  I ,  q .  

12, ar t .  1 .  

 
147 òD¯s quõon a compris comment la créature parvient à vo ir Dieu, apparaî t  

lõinfinie distance entre lõextase immobile, parfaite, ®ternelle, qui constitue 

la vie du Premier inte l lectuel et  la v is ion à conquéri r  par les créatures. Pour 

Dieu la vision nõest ®videmment pas la fin de son °tre; elle constitue son 

°tre m°me. Dieu nõest autre chose quõun pur acte dõintelligence. Ćtre, pour 

lui , cons iste à se voi r .  Pour la créature inte l l igente au contrai re, la v is ion 

est dist incte de sa nature; e l le const i tue una dest inée, inf inement distante,  

¨ conqu®rir. Cette conqu°te d®butera ¨ un moment historique. Pour lõhomme 

elle sera parsem®e dõ®preuves et dõaventures. Et puis, cette fin ¨ acqu®rir 

est encore inaccesib le par ses propres ressources naturelles. Lõintelligence 

ne peut voir Dieu que si elle est impressionn®e par lõEssence divine en 

personneó (LAPORTA, Jorge. La Dest inée de la nature humaine se lon Thomas 

dõAquin,  p .  92 -3).  
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 A impossibil idade de o homem, no uso de suas própr ias 

forças, aceder à inf ini tude, expl ica a evidência universal da 

persistente ansiedade de consecução de seu f im supremo ñ

òéinquietum est cor nostrum, donec requiescat in teóñ, que 

é uma tendência natural  à segurança escatológica148:  os 

eventos humanos consti tuem sempre um drama diacrônico de 

al terações até o ponto em que o homem se estabil iza na 

inf ini tude 149.   Essa vocação universal do homem põe em relevo 

que, inclinada a inteligência humana a verdades neces sár ias,  

universais e eternas, seu objeto, pois, não se l imita pela 

matéria, pelo espaço e pelo tempo: ou seja, a intel igência do 

homem relaciona -se com o ser, que, ut est  ñenquanto serñ, 

abstrai de toda matéria 150.   Vê nisso Garrigou-Lagrange o 

fundamento para a òintui­«o do sentido comumó que 

desemboca na concepção e no desejo natural de uma 

felic idade plena e absolutamente segura ñòune beatitude 

absolue qui a pour propriet® dõ°tre inamissibleóñ, porque, 

houvesse o temor de perdê- la, o homem já não seria 

òpleinement heureuxó151.   

 

                                            
148 Diz Jesús LÓPEZ MEDEL: òEsta tensi·n de seguridad que es inherente (é) a 

la natura leza misma del hombre ha revest ido his tóricamente dos modalidades 

esencia les más o menos ñsegún las épocasñ conf luyentes o d ivergentes: la  

seguridad mora l o  re l ig iosa en el  dest ino f ina l y la cer teza en su posición 

personal y humana ante la sociedad, o seguridad jur²dicaó (Introducción al  

Derecho ðUna concepción d inámica del  derecho natural ,  p .  99).  

 
149 Lê-se, a  propósi to,  em  Henri BON: òLõhomme, une fois créé par Dieu,  

développe sa vie, dans le sein de sa mère, sur t erre, dans le Cie l et  dans 

lõ®ternit® glorieuse. La Naissance est une m®tamorphose, la Mort une 

métamorphose, la Résurrect ion une métamorphose; chaque phase est la 

continuation et la cons®quence de la phase pr®c®dente, jusquõ¨ la 

stabi l isat ion dans la glo i re ou la damnation ó (La mort et  ses problèmes ,  p . 

282).  

 
150 Cf . S.TOMÁS DE AQUINO. Suma Teológ ica,  I ,  q . 50, ar t .  2 ; q. 75,  arts.  5 e 

6.  

 
151 GARRIGOU-LAGRANGE, Régina ld. Le sens commun,  p . 120 -1.  
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 É também daí que, para a genuína doutrina cristã, 

arranca o testemunho do sentido comum e fartamente 

recolhido na história dos povos 152,  que é a intuição da 

espir i tual idade e imortalidade da alma. Pensadores 

reformistas negam, com maio r ou menor r igidez, a 

escatologia intermédia, ou seja, a existência humana ( i .e.,  

da forma do homem) entre a morte e a ressurreição, de sorte 

que se pensar ia em uma nova criação humana ou, noutra 

l inha, da não -distância do homem relat ivamente à parusia, 

posto o homem, com a morte, fora do tempo 153.  A posição 

católica reconheceu a estatologia intermédia, definindo -a de 

modo magisterial com a consti tuição Benedictus Deus,  do 

Papa Bento XII154.  

 

 A humana inquietude escatológica é de persistência 

ini ludível, embor a o òhorror natural ¨ morteó155 seja,  

sobretudo, mais evidente no tempo agônico ñque corresponde 

ao futuro iminente da morte: enquanto o futuro mundano, 

sem avistar a viz inhança da morte, por l imitado que se 

mostre,  existe como esperança quase i l imitada de f utur idade, 

j§ para o homem no estado ag¹nico esse òfuturo n«o existe, 

porque a sua natural expectação se transformou em 

excepcional certezaó156.   A agonia (de ago-ne,  luta,  combate) 

propõe ñou repropõeñ, suposta a plenitude da consciência, 

                                            
152 Cf. BON, Henri .  La mort et  ses problèmes ,  p . 197 -97; diz Giambatt is ta  

VICO: òO sentido comum é um juízo sem ref lexão a lguma, sent ido comumente 

por toda uma ordem, por todo um povo, por toda uma nação ou por todo o 

g°nero humanoó (Ciencia Nueva,  p . 117).   

 
153 Cf . POZO, Candido.  Teología del  más al lá ,  p . 50 -5 .  

    
154  Cf .  DENZINGER. Enchir idion symbolorum ,  nºs 530-1.  

 
155 GARRIGOU-LAGRANGE, Régina ld.  O Homem e a Eternidade,  versão 

portuguesa de Lõ®ternelle vie et la profondeur de lõâme ,  p .  73.  

 
156 BOTELHO, Afonso. Da Saudade ao Saudosismo,  p . 81. Observa esse autor  

que òo tempo precisa de ser consciencializado para causar agoniaó (p. 80).  
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as questões fundamentais do homem, sua ansiedade por uma 

felic idade plenár ia 157,  cuja consecução (ou perda) iminente se 

oferece, aos olhos cristãos, sob o impressivo molde da 

interpelação evangélica: que proveito o homem teria, se 

ganhasse o mundo todo, em detrimento da segur ança inf ini ta 

de seu destino158?  

 

 

  QUE É A SEGURANÇA JURÍDICA? 

               

 

 O caráter universal do anseio humano de segurança159,  

sua raiz antropológica, ser anelo próprio da natureza do 

homem, isso se traduz na l inguagem cotidiana: fala -se e 

ouve-se falar de segurança pessoal160,  segurança social ,  

                                            
157 Cf. es ta re lação da experiên cia pessoal de CHEVRIER (em Réflexions sur  

lõagonie): òjõai ®t® victime, il y a vingt-cinq ans, dõune très grave 

intox icat ion accidentel le . A lors que ja paraissais inerte e t  sans connaisance ,  

je sentais tr¯s douloureusement les sinapismes dont on mõavait couvert. Et, 

non seulement , je souf fra is ,  mais je  ra isonnais ma souf france .  Je me l iv rais  

à une discussion métaphysique: «Est-ce que jõexiste ou non? Suis- je dans un 

autre monde ou sur la terre?è. Et jõarrivais a cette conclusion: çjõexiste 

parce que je souf fre è. (é) Quand, par la douleur, je fuis amen® ¨ admettre 

mon existence, jõentendais  tous les brui ts qui  se passa ient autour de moi ; je 

reconnaissa is le  t imbre des voix  ñcomme dans un rêve ñsans pouvoir  

manifester  en r ien mon approbat ion ou ma réprobat ion ó (apud Henri  BON, La 

mort e t  ses problèmes ,  p .  32).   

 
158 òQuid enim proderit homini, si lucretur mundum totum et detrimentum 

animÞ suÞ faciat?ó (S.LUCAS, 8-36).  

  
159 Francisco CUENCA ANAYA estende a órbi ta do anseio natura l de segurança,  

dizendo que òla apetencia de seguridad es com¼n a toda forma de vidaó (òEl 

notario y los f ines  del derechoó, in  VV.AA., La Segur idad Jur íd ica y el  

Notar iado ,  p . 31).   

 
160 Diz Enrique GIL Y ROBLES que a segurança jur ídica pessoal fo i  a pr imei ra a  

adotar -se historicamente, porque òlos intereses confiados a la magistratura, 

por más indiv idua les, se consideran m ás sagrados; y ésta fue la causa de que 

el indiv idual ismo, o , mejor d icho, personalismo medioeval t ra tase de 

garant izar antes la independencia de la función y organismo judicia les, y en 
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segurança da cidadania, segurança alimentar, segurança de 

emprego, segurança ambiental,  segurança informática, 

segurança laboral,  segurança do tráfego, segurança de 

orientação etc. 161 e,  até mesmo, f igura de nomea da pós-

moderna nessa l ista de seguranças, falou-se muito no safe sex  

ñque, à vista de uma realidade resistente, passou a designar -

se safer sexñ e que resultou numa paradoxal insegurança 162.   

 

 A poli t ic idade ou sociabil idade natural do homem 

assina ao f im comum da sociedade a tarefa de realizar o bem 

real humano 163 ñequivale a dizer, a satisfação da natureza do 

                                                                                                               

parte lo consiguiera, mientras que hay naciones en que apenas está 

protegida, a estas fechas, la independencia de la  administ ración y de su s 

empleadosó (Tratado de Derecho Pol ít ico ,  tomo II ,  p .  669 -70).  

 
161 Cf . PÉREZ LUÑO. La Segur idad Jur íd ica,  p .  7 -8 .  

 
162 òN«o somente a express«o çsexo seguroè ® incorreta, mas alimenta, al®m 

disso, uma perigosa i lusão, a lém de dar espaço a efei tos perversos . A 

public idade dada ao preservat ivo contra o HIV/Aids poderia , de fato , ter um 

efei to contrário àquele que se procura.  É pelo menos o que deixaram 

entender recentemente a lguns pesquisadores da Universi ty Col lege Medica l 

School de Londres, t i rando provei to  dos resultados da public idade re lat iva 

aos cintos de segurança nos automóveis . Na Grã-Bretanha, ta l  publ ic idade 

teve efet ivamente conseqüências negat ivas, provocando, na rea l idade, um 

aumento do número de ví t imas nos acidentes automobi l íst icos,  em vi rtude  do 

sent ido de segurança que a mesma associava ao seu uso. O mesmo poderia 

acontecer com a public idade re la t iva ao preservat ivo, como observam N. 

Hearst e S.B. Hul ley, do Center for Aids Prevent ion Studies da Universidade 

da Cali fórnia , em San Francisco. Ta l efe i to  paradoxal fo i  evidenciado por I .  

Lev in e co laboradores em seu re la tório  de 1995 sobre as infecções por HIV  

em ambiente mi l i ta r : o preservat ivo, ut i l i zado pelos mi l i tares em seus 

encontros homossexuais, não somente não prevenia a infecção por HIV, mas 

parecia a té mesmo faci l i tá - la , porque aqueles que o usavam, ju lgando -se 

protegidos, multiplicavam parceiros e experi°ncias sexuais de todo tipoó 

(SUAUDEAU, Jacques.  òSexo Seguroó, in  VV.AA., Lexicon Termos ambíguos e 

d iscut idos sobre famíl ia , v ida e q uestões ét icas ,  p . 880).  

 
163 Lê-se, a prop·sito, em Juan Antonio WIDOW: òLa sociedad humana, en 

cualquiera de sus formas, es un todo moral potesta t ivo. Es la  natura leza  

humana la que actúa al l í  como un todo, pr incipio de la operación común 

hacia su b ien, da ndo lugar a la divers i f icación de vías por las que es posib le 
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homemñ, o que inclui,  o quanto possível, a consecução da 

segurança polí t ica ou social.  Não apenas, pois, ubi homines, 

ibi societas  e ubi societas, ibi ius,  mas também ubi homines 

et societas ,  ibi securitas iuris :  a segurança jurídica, 

portanto, é uma propriedade natural  da sociedade polí t ica. 

Natural idade da segurança jurídica, porém, que não lhe 

impediu, ao largo da história, a oposição ideológica, 

sobretudo de raiz autori tár ia,  quando não mesmo totali tária:  

P®rez Lu¶o refere òla aversi·n nazi a la seguridadó164,  e  

Cuenca Anaya, depois de aludir ao ataque do fascismo 

ital iano à idéia de segurança jurídica (é de lembrar,  a 

propósito, o lema fascista: vivere  pericolosamente ),  diz que 

òel marxismo atacar§ a la Seguridad por estimar que es el 

valor fundamental de la clase burguesaó165.   

 

 Essa hosti l idade autori tár ia ñou mesmo total itária ñ, 

parece consistir,  todavia, numa espécie de avesso do 

burguesismo, como se afirma no que segue: òése bem a 

questão social dos séculos XVIII-XIX ñcom suas notas de 

proletarização e de pauperismo resultantes da prática das 

concepções l iberaisñ possa expl icar as razões da part icular 

emergência da preocupação com o uso social dos bens 

particulares, o que nem sempre se advertiu ñe, acaso, ainda 

não se vê com freqüênciañ foi,  primeiro ,  que a função 

societária do domínio privado não é só nem pr incipalmente 

uma resposta de cariz econômico dir igida ao estr ito quadro 

histórico daquela refe rida questão social.  Em segundo lugar, 

que a idéia singela de um aparente ant i l iberal ismo  exterior 

poderia resultar, como de fato ocorreu em alguns casos, 

                                                                                                               

alcanzar ese b ien y las dis t intas maneras de a lcanzar lo . Es,  pues, e l bien 

rea l del  hombre la  razón de ser de la  sociedad: ese bien es e l  f in en orden a l  

cual ®sta se constituye naturalmenteó (El hombre,  animal  pol í t ico ,  p .  33 -4).    

 
164 PÉREZ LUÑO. La Segur idad Jur ídica ,  p .  14.  

 
165 CUENCA ANAYA. òEl notario y los fines del derechoó, in  VV.AA., La  

Segur idad Jur íd ica y  e l  Notar iado ,  p.  2 1.  
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numa simples inversão do burguesismo clássico: a esse 

propósito, Léon Bloy, examinando o tópico burgu ês ôpobreza 

n«o ® v²cioõ,  assinalou que se tratava aí de uma antífrase, 

porque, ao revés, para o burguês, «la pauvreté  (disse Bloy) 

est lõunique vice, le seul pech®è.  Mas, ao adversar o 

burguesismo decimonônico, o que, algumas vezes, se insinuou 

nas concepções a ele nominalmente opostas foi a idéia de um 

burguês posto ao avesso,  em que a pobreza passou a 

configurar uma grande, senão mesmo a única vir tude social ñ

dir -se- ia então çla richesse est lõunique vice, le seul pech®è.  

É até saliente que essa possibilidade de inversão não 

consti tui,  na lógica interna do burguesismo, de todo 

estranhável ao ideár io do antigo burguês, porque, com rigor, 

não se poderia excluir que o t ipo de burguês clássico era um 

nostálgico do bon sauvage.    E esse modelo da imagética 

rousseauniana acomoda as recorrências comuns ao 

miserabil ismo, incluídos os atuais, até porque se conforta 

vistosamente com a sedução de um iguali tarismo que parece 

possível  ño da misériañ, e, por óbvio, sustentável. Dessa 

maneira, uma parte importante das c orrentes que se foram 

formando acerca da função social do domínio al imentaram -se 

dos mesmos nutr ientes f i losóf icos que robusteceram o t ipo do 

burguês decimonônico, l imitando -se a enfrentar, na 

l inguagem de Werner Sombart,  o corpo  do burguesismo l iberal 

mas não seu espír i to ,  a adversar - lhe aspectos exter iores, 

não, porém, a alma do l iberalismo: o mundo do burguesismo 

clássico não se constituiu pela situação econômica dos 

homens, bem o disse Berdiaeff,  senão que pela regência mais 

profunda do dinheiro separad o do espírito ,  s ituação 

espir itual  que permite avistar exist irem, ao lado de r icos  

burgueses, burgueses pobres.  Virou -se ao avesso o burguês 

decimonônico, mas em sua pele interna muita vez sobreviveu 

o espíri to do burguesismo. Já não se trata, pois, de um 

quadro segmentar da história,  si tuado no século XIX: o 

burguesismo persiste em todo tempoó166.  

                                            
166  DIP, Ricardo. òSobre a Fun­«o Social do Registrador de Im·veisó, in  
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 Não surpreende, assim, que a segurança desponte 

como bem jurídico e, modernamente, até como objeto de 

direitos fundamentais: vemo - la referida na Declaração da 

Virgínia ( The Virginia Declarat ion of Rights  ð12-6-1776, art .  

1o),  em que se trata do direito à fel icidade e segurança 

(happiness and safety);  algo em que itera a Declaração da 

Independência dos Estados Unidos da América (4-7-1776): 

safety and happiness;  lê - se ainda na Declaração francesa des 

Droits de lõHomme et du Citoyen (agosto de 1789;  art.  2 o:  

òLe but de toute association politique est la conservation 

des droits naturels ei imprescritibles de lõhomme. Ces Droits 

sont la l iberté,  la propriété, la sûrét é, et la résistance à 

lõopressionó).  E vai- se por aí afora:  na Declaração Americana 

dos Direitos e Deveres do Homem (março-maio de 1948, arts.  

1o  e 16),  na Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU ð

dezembro de 1948, art.  3 o),  na Convenção para a Salvaguarda 

dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais 

(Convênio Europeu de Direitos Humanos ðRoma, 4-11-1950 ð

art.  5 o:  òToute personne a droit ¨ la libert® et ¨ la s¾ret®ó),  

no Pacto Internacional de Direitos Civis e Polí t icos (ONU ð16-

12-1966, art.  9o) e no Pacto de São José da Costa Rica (22-11-

1969; Convenção Americana de Direi tos Humanos, art.  7o).  

 

 Delos conceitua a segurança jurídica, large sumpto, òa 

garantia dada ao indivíduo de que sua pessoa, seus bens e 

seus direi tos não serão objeto de at aques violentos, ou de 

que, se esses ataques vierem a produzir-se, a sociedade lhe 

assegurar§ prote­«o e repara­«oó167.  Victor Ehrenberg, depois 

                                                                                                               

Registro  de Imóveis ðVários Estudos,  p . 143 -4.  

   
167 òEn son sens le plus g®n®ral, la s®curit® est la garantie donn®e ¨ 

lõindividu que sa personne, ses biens et ses droits ne seront pas lõobjet 

dõattaques violentes ou que, si celles-ci v iennent à se produi re, protect ion 

et  réparat ion lui  seront  assurées par la société ó (DELOS. Le but du dro it :  

b ien commun, jus t ice,  sécur ité ,  p.  41).  
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de af irmar que o pr imeiro suposto da segurança jurídica está 

em que òa exist°ncia e o conte¼do do direito n«o podem ser 

questionadosó168,  disso extrai  que a perda ou o menosprezo 

desse direito não podem produzir -se sem a vontade de seu 

ti tular 169.  Exigência objetiva ñdirá Antonio -Enrique Pérez 

Luñoñ òde regularidade estrutural e funcional do sistema 

jurídico, por suas no rmas e institui­»esó, com sua proje­«o 

na órbita das situações pessoais170.  

 

 O ius certum  é,  objetivamente, f irmeza e ef icácia 171 

das si tuações jurídicas ñpessoais e reaisñ, com os reflexos da 

paz polít ica 172 e, no plano subjetivo, da confiança comum 173.  A 

essas notas agregam-se a positividade das regras, sua 

cognoscibil idade 174,  inclusiva da prognose de constância e 

efetiv idade 175 e da discipl ina das mudanças176.  

                                            
168 EHRENBERG, Victor .  Segur idad jur íd ica y segur idad del  t rá f ico ,  p . 25.   

 
169 EHRENBERG. Segur idad jur ídica y  segur i dad del  t rá f ico,  p. 32.  

 
170 PEREZ LUÑO. La Segur idad Jur ídica ,  p .  21.  

 
171 Diz Arthur Fridolin UTZ que òéa efic§cia entra na ess°ncia do direito. Por 

isso, o direito ® essencialmente ordena­«o for­osaó (Ét ica Social,  tomo II ,  p . 

60). Cabe referi r  a  controvérs ia sobre o predicado de coat iv idade na 

essência  do di rei to  ñse se t ra ta de uma nota const i tut iva dessa essência ou 

apenas uma sua propriedade; o jur íd ico é a qual idade de uma 

regulamentação socia l compulsória , o que não exclui  sua pers istência na  

míngua de coat iv idade, como se reconhece nas si tuações das normas 

dest i tuídas de sanção.   

  
172 òLegis enim humanÞ finis est temporalis tranquillitas civitasó (S.TOMćS 

DE AQUINO. Suma Teológica,  Ia . - I Iæ. , q. 98, ar t .  1 ) .  

 
173 Diz C§rmen L¼cia Antunes ROCHA: òéseguran­a jurídica produz -se na 

conf iança que se põe no s istema e na convicção de que ele preva lece e 

observa-se obrigat·ria e igualmente por todosó (òO Princ²pio da Coisa 

Julgada e o V²cio de Inconstitucionalidadeó,  in  Const i tu ição e Segurança 

Jur íd ica Dire ito  Ad quir ido, Ato Jur íd ico Per fe ito  e Coisa Julgada , p. 169).  

 
174 Lê-se em Luis DÍEZ-PICAZO: òSeguridad jur²dica es, pues, ante todo, 

conocimiento y certidumbre acerca del sistema normativo aplicable (é), lo 
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   INDO AO PONTO DA JURIDICIDADE DA SEGURANÇA 

                 

  

 

 O enfoque da cr ise da segurança jurídica  pelo ângulo 

específ ico da segur idade realça os temas da fal ta de eficácia 

e estabi l idade das regras de direi to e das si tuações jurídicas. 

Todavia,  essa consideração da crise, com abstração da nota 

de sua jur idic idade,  não consegue, por primeiro, afastar d e 

todo o inf luxo da imbricação real do ius certum  ñou seja, da 

seguridade da segurança jurídicañ com o ius æquus,  porque 

não há efet ividade jurídica possível à margem da res iusta 177,  

nem pode ser consistentemente justa uma situação instável. 

                                                                                                               

que expl ica que uno de los temas más enraizados en este concepto de 

seguridad jurídica es e l del Derecho t ransi tor io : que un cambio del  s istema 

normativo no produzca una mutación ret roact iva de los cr i ter ios  de decis ión 

previsiblesó (Fundamentos del  Derecho Civ i l  Patr imonial ,  vol .  I ,  p .  47).  

  
175 Paul  ROUBIER observa que òla s®curit® juridique est assurée au premier  

chef par la forme ext®rieure de la r¯gle de droit (é) ; cõest, en effet, une 

des quali tés essent ie l les de la technique jur id ique de garant i r  la sécuri té 

des résulta ts , de te l le manière que chacun pu isse prévoir ces résul tats et  

compter sur eux ó (Théorie  générale du dro i t ,  p. 324).  

  
176 Para Werner GOLDSCHMIDT, òel conflicto trágico entre jus t ic ia y  seguridad 

no surge sino en e l supuesto en e l que lo at ípico no era previs ib le para aquel 

de los protagonistas al que la rectificaci·n de la ley perjudicar²aó (La 

Ciencia de la Just ic ia ,  p .  90).   

 
177 Observa Jos® Afonso da SILVA que òn«o ® a seguran­a o fim ¼ltimo do 

direi to , que tem na just iça o  seu va lor fundante, pois o  f im supremo do 

di rei to consis te na r ealiza­«o do valor do justoó (òConstitui­«o e Seguran­a 

Jur²dicaó, in  VV.AA.,  Const i tu ição e Segurança Jur íd ica Dire i to Adquir ido, 

Ato Jur íd ico Per fe ito e Coisa Julgada ,  p . 15). Assina le -se que o termo 

òdireitoó a² aparece como indicativo de positividade. Por outro  aspecto, a 

preocupação nuclear com a res iusta  não implica menoscabo do temperado 

formal ismo jur ídico  (p.ex., considerem -se os inst i tutos da prescrição, da 

decadência, da coisa ju lgada, da preclusão e da perempção):  um mundo 

entretecido pela ince ssante del iberação sobre di rei tos ou pela contínua 

revo lução de regras juríd icas s igni f icaria , rea lmente, um mundo em que não 

haveria di rei to  a lgum.  
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Além disso, já se referiu a circunstância de que o mundo pós -

moderno vive uma crise integral, poderia dizer -se: uma crise 

de humanidade, de que a si tuação jurídica é apenas um dos 

componentes.    

 

 Apesar dessas l imitações, é possível referir  alguns 

indicativos próprios de uma crise de seguridade da segurança 

jurídica.  

 

 De começo, avista-se a excessividade quantitat iva do 

direito posto, a que concorre uma atuação em âmbitos que 

não comportam regulação estatal,  seja em virtude de a 

matéria não propiciar a discipl ina jur í dica, seja porque o 

Estado incursiona em esfera que é antes própria da soberania 

social.   

 

 Não se trata somente, pois, o que já é um problema 

vistoso, de um crescimento numérico de direi tos no mundo 

atual, mas de sua enfatuação também quali tativa: al istar  e 

proclamar direitos,  tal se diz: a torto e a direito, é,  

consequentemente, relacionar e impor deveres, a tort e à 

travers :  isso talvez melhor se veja no paralelo 

correspondente de uma l iberdade para tudo e para todos: o 

direito à vida, com efeito, é a l i berdade de viver, o direi to 

de manifestação do pensamento, a l iberdade de expressá - lo, 

o direi to de ir e vir,  a l iberdade de locomover -se etc. Mas, se 

houvesse l iberdade para tudo e para todos, intui -se 

exatamente uma extensa fal ta de l iberdade: não só por que, 

de fato, num mundo em que não se l imitassem as l iberdades, 

os fortes ñjá de há muito o advertira Lacordaire ñ oprimiriam 

os fracos, senão que também essa mesma possibil idade de 

opressão, adivinhavelmente injusta, não estaria a merecer o 

nome de l iberda de.  

 

 Poder-se- ia conjecturar o contrário, mas para isso 

teríamos de supor a venturosa convivência de meio bi lhão ou 
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mais de anjos (dos bons, bien sûr ) com outros tantos do tipo 

do bon sauvage a que se dedicaram os devaneios de 

Rousseau178.  Esses selvagens perfeitos,  contudo, quando 

saltam das utopias para a real idade das coisas, têm o 

inconveniente de logo se mostrarem canibais, e,  quanto aos 

anjos, mais que de espíri tos bem provados, o mundo parece, 

de modo frequente,  infestar - se de outro gênero de espíri t os.  

Indicam-no os números inquietantes da criminal idade mundial  

em nossos tempos ñmais impressivamente, talvez, do que a 

contínua histór ia dos homens de todos os temposñ, a 

desacreditar o imaginário rousseauniano.  

  

 Em suma, a infla­«o de òdireitos deó ou de òdireitos 

aó (quer dizer - se: iguais oportunidades para alguma coisa) 

passa, ordinariamente, ao largo dos correlatos òdeveres deó, 

que correspondem à l imitação da l iberdade dos outros que se 

relacionam com o ti tular de direi tos.  

 

 Não é possível, decerto, que sobre um mesmo objeto, 

num só aspecto e ao mesmo tempo, concorram iguais 

òdireitos deó ou òdireitos aó. A direitos, isto sim, 

relacionam -se contrapostas l imitações ou deveres. À frente 

de um elást ico rol de direitos inflacionados, o que se ergue, 

nada mais, nada menos, é uma formidável l ista de não -

direitos. De fato, se alguém tem o direito de xis ou a xis,  

todos os demais não podem ter símile direito do (ou ao) 

mesmo e concreto xis; quanto a isso, têm um não -direi to,  

têm uma não - l iberdade.  

 

 Recruta -se desse alargamento quantitat ivo de direi tos 

um resultado perverso, o de que a excessividade de regras 

sombreia sua própria observância: Ignacio Barreiro alude à 

òind¼stria dos direitos que cria constantemente novos falsos 

                                            
178 òéla idea de inseguridad reaparecer§ en los contornos raciona l is tas de un  

Hobbes, de un Rousseau, en los imaginarios estados de natura leza que 

expl iq uen el origen de la sociedadó  (LÓPEZ MEDEL, Introducción a l  Derecho  

ðUna concepción dinámica de l  derecho natural ,  p .  104)  
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direitosó179.   E Nicolas Nitsch diz que, como efeito da inflação 

de regras, o pr incípio de que ninguém se possa escusar com a 

ignorância da lei  òdevient de plus en plus fictifó180,  o que até 

parece afl ig ir os juristas, como fez ver Mirei l le Delmas -Marty: 

òLe juriste ne sait plus, ne suit plus ñne peut plus suivreñ le 

mouvement dõincrimination en droit p®naló181.   

 

 Em síntese, a excessividade das leis deprecia as 

normas ñé a crise do princípio da legalidade ñ e acarreta a 

instabi l idade das regras, não só com o vórt ice de suas 

mudanças diretas e sistêmicas, mas também com a 

depreciação da sol idez da jurisprudência dos tr ibunais, o que 

debil i ta, quando não chega a abol ir,  a segurança de 

orientação. Sobram, nesse quadro, deveres que não se fazem 

observar e, logo, sobejam direi tos que não se exerc i tam, o 

que tr iv ial iza a relação de justiça. Percepciona -se, assim, 

que a debil idade ou falência da ordenação jurídica positiva 

at ira à vala comum direitos e direitos,  i .e. ,  os que acaso se 

just if icavam, outros, só trasladados do reino das palavras; 

habitu a-se ao pisoteio e, quase ao mesmo tempo, a pisotear.  

Apreende-se que a intrusão verbal de direitos e causas de 

direitos n«o passa realmente de um òdireito m§gicoó (na 

expressão de Delmas-Marty 182),  de um exorcismo jurídico dos 

males e de uma impetração de u tópica sociedade perfei ta.  

 

  

 A EFETIVIDADE DO DIREITO 

                        

 

                                            
179 BARREIRO, Ignacio. òManipula­«o Verbaló, in  VV. AA., Lexicon,   p . 586.  

 
180 NITSCH, Nicolas. òLõinflation juridique et ses cons®quencesó, in  Archives  

de phi losophie  de dro it ,  t omo 27 ñò Sourcesó de dro it ñ, p. 162.  

 
181 DELMAS-MARTY, Mi rei l le .  Le f lou du dro it ,  p . 33 .  

 
182 DELMAS-MARTY, Le f lou du dro it ,  p. 44.  
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 O relevo da eficácia do direi to já se pusera à mostra 

entre os romanos: o Decreto de Graciano previa que as leis só 

se fazem f irmes pela observância habitual.  

 

  É preciso notar, inicialmente, que, de um lado, o 

desprezo à efetiv idade do direi to se molda ao normativ ismo 

textual ista, para cuja teoria, em bom r igor, a lei,  tanto que 

estr i tamente observado o processo formal de sua elaboração, 

oferece já o material exaustivo da oc upação do jur ista 

dogmático.  

 

 De outro lado, tem -se, entretanto, o excesso oposto,  

o de um eficacismo ou factualismo jurídico: o direi to,  de 

algum modo, equivaler ia ao fato de sua apl icação social;  

nessa l inha, poderiam identif icar -se os vários positivis mos 

históricos  (v.g. ,  Escola Histór ica do Direi to e Hegel) ,  

sociológicos (p.ex., Duguit:  òéo direito ® muito menos a obra 

de um legislador do que o produto constante e espontâneo 

dos fatosó) e judici§rios (Escola do Direito Livre ñou, tal já 

se disse, òescola livre do direitoóñ, real ismo norte -

americano, realismo escandinavo).  

 

 Entre o dogmatismo legalista, alheio da questão da 

eficácia, e o ef icacismo, há espaço para uma posição que 

considere, temperadamente, a importância da efet iv idade do 

direito.   

 

 Primeiro, porque, enquanto res iusta ,  o direito, 

evidentemente, reclama existência ( i .e. ,  estar posto fora de 

suas causas), de modo que sua inef icácia corresponde ao 

injusto ñou seja,  à fal ta existencial do justo; assim vistas as 

coisas, já não se trata da ef icácia jurídica na clave de um 

uti l i tarismo ou de uma òl·gica da produtividadeó (o que 

parece de moda com as idéias de transparência,  estatística e 

controles econômicos), mas da ef iciência enquanto real ização 

do justo concreto. Daí que a só existência de  fatos sociais 
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não autor iza, simpliciter ,  o correspondente nascimento de 

direitos: o critér io sumariado no aforismo ex facto oritur ius 

não dispensa um juízo de aval iação moral. A metódica do 

òfato consumadoó manifesta um hiperfactualismo jur²dico, 

marginado de referência ética (salvo, talvez, quanto a 

est imar serem os fatos a mesma coisa, ou quase, que o bem). 

Exemplo gráfico desse factual ismo é o que concerne às 

òfam²liasó de fato , avessas à configuração natural da 

comunidade famil iar , às quais se tem pro pic iado, não raro, 

uma tutela ao modo de ònovasó institui­»es (concubinatos, 

comparsar ias, casamentos grupais etc.),  não só com a 

promoção de seu reconhecimento jurídico, mas, o que é 

certamente mais problemático, com sua equiparação à 

família estadeada no  matr imônio monogâmico.  

 

 Além disso, enquanto norma, compreendida ela no 

sentido de uma assinalação de caminhos e critérios, ut in 

pluribus ,  apt if icados a realizar a res iusta ,  o direi to 

(positivo) demanda efetiv idade, ex consequent i  de seu múnus 

de causa eficiente do justo;  trata -se, pois, de uma ef icácia 

que se afirma de maneira secundária, por submetida à 

consecução do direito propriamente objet ivo (ou seja, do 

direito como justo).  

 

 Cabe, entretanto,  ainda no âmbito do direi to 

normativo, ampl iar a pers pectiva da relevância da 

efetiv idade jurídica. É que o direi to posit ivo tem por f im o 

bem comum, que não se inclina somente à realização do justo 

em concreto, senão que,  não o perdendo de vista embora, 

tende também à segurança jurídica. Quando, portanto, as leis 

se revelam ineficazes, não só se adverte um risco para a 

consumação do ato justo, mas também o perigo de turbar - se, 

objetivamente, a segurança e, subjetivamente, a certeza do 

direito.   
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 Acrescente-se que, à margem de discutir - se, neste 

ponto, se a  coatividade é elemento consti tutivo do direi to ou 

uma sua propr iedade concomitante, como prefer ia 

Cathrein 183,  é certo que a eficácia jur ídica ñtal como se 

indicou: a efet ividade da res iusta 184ñ se não resulta de uma 

voluntár ia conformação social ( consensus populi ),  há de 

emanar de uma ação subsidiár ia da autor idade. Sem ambas 

essas ações, o direi to, ainda que geneticamente formado e 

nascido, é como que natimorto,  não se vi tal iza no plano 

existencial.   

 

 Num ambiente carregado de regras jurídicas, algumas 

há que não se aplicam por uma resistência social der ivada: 

(a) da ignorância ou perda de memória das normas; ( b) do 

rechaço das que se oponham a usos e concepções arraigados 

em seus destinatár ios (quando não moldadas às tradições do 

povo, mas òprodutos abstratos da raz«oó, as inst i tuições, 

sentenciou Tobias Barreto, òn«o aguentam por muito tempo a 

prova da exper iência e vão logo quebrar -se contra os fatosó); 

(c) do desprestígio da autoridade ñque leva já à expectativa 

de inefic iência; ( d) da fal ta de meios côm odos para a 

observância normativa. Além disso, há regras que deixam de 

apl icar -se pela demissão ou tolerância da autoridade 185,  ou, 

no dizer de Manzini,  pela incl inação à condescendência. Essa 

tolerância de fato ñque desprestigia a autor idade ñ induz o 

r isco adicional de que, preservada uma reserva de vigência 

da regra, a esta se recorra, subitaneamente, com 

selet ividade ideológica e polít ica.  

 

                                            
183 CATHREIN, Victor . Filosof ía del  D erecho ,  p .  81 et  sqq.   

 
184  Inc lusiva da res iur id ica  retamente estabi l izada pelos inst i tutos formais  

(prescrição,  decadência,  coisa ju lgada etc.) .  

 
185 Revolvendo o fundo dessa tendência laxista ñbrev iat io manus ñ, cf .  

Romano AMERIO, Iota  Unum ,  p . 134 et sqq.  
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 LIMITES DO DIREITO 

                       

 

 De resto,  não são todas as ações do homem ñlato 

sensuñ que autor izam re gulação pelo direito.  

 

 Já quanto, propr iamente, aos atos do homem, 

praticados sem del iberação ou voluntariedade, mostra -se, à 

evidência, que não se admit ir ia uma discipl ina jurídica para 

observância de loucos, de crianças recém-nascidas ou de 

sonâmbulos.  

 

 Não diversamente, quanto aos atos humanos ñque, 

l ivres, procedem da vontade esclarecida pela intel igência ñ, 

muitos há que, por não atentarem contra o bem comum, 

afastam a conveniência da regulação jurídica; outros ñde que 

dão forte exemplo o amor human o e a virtude da fé ñ, não são 

suscetíveis de impor-se pela autor idade.  

 

 A indispensabi l idade do direi to para a vida social,  

pois, não é justi f icativa para o panjuridicismo  ñque 

difundir ia a normatividade jurídica para além dos l imites de 

um direi to possí vel, necessár io e úti l .  

 

 S.Tomás de Aquino discutiu, a propósito, a questão de 

saber òse ¨ lei humana pertence coibir todos os v²ciosó186.  

Ainda antes de enunciar a solução aprofundada desse 

problema, depois de invocar uma passagem de S.Agostinho, o 

afirmou  aquele brevemente: òéa lei humana permite, 

retamente  ( recte), certos v²ciosó. Adiante, concluiu que, 

destinada a lei humana à multidão dos homens,  composta, em 

sua maior parte, de homens de vir tude imperfei ta, não proíbe 

ela todos os vícios, de que, por h ábito, se abstêm os 

                                            
186 S.TOMÁS DE AQUINO. Suma Teológ ica,  Ia . - I Iæ., q.  96, art .  2 .  
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virtuosos, mas apenas os mais graves, dos quais se entende 

possível a maior parte inibir - se. 

 

 Em acréscimo, peculiar idades temporais e localizadas 

podem sugerir a conveniência, em certas sociedades, de 

normas que não importam ou não co nvêm a outras. Célebre, a 

esse propósito, é a l ição de S.Isidoro de Sevilha, nas 

Etimologias ,  ensinando que a lei humana deve ser honesta, 

justa, poss²vel, mas, em acr®scimo, òconforme aos costumes 

pátrios, conveniente ao lugar e ao tempo, necessária, út i l éó 

ñsecundum patriae consuetudinem, loco tamporique 

conveniens, necessaria, ut i l is 187.  

 

 A sociedade polí t ica não é a única sociedade em que 

vivem os homens. Com efeito, participam eles de diferentes 

grupos sociais (família, comunidade vicinal, universidades , 

clubes, associações f i lantrópicas, grêmios profissionais,  

Igreja etc.),  e em cada um desses corpos intermédios (ou, 

com a sugest«o de Miguel Ayuso, òcuerpos sociales b§sicosó) 

entre o indivíduo e a autor idade sócio -polít ica, que, em 

nosso tempo, consti tu i o Estado, há uma regulação jurídica, 

ou seja: um direito positivo próprio . A essa plural idade de 

ordens jurídicas adiciona -se, ainda, o conjunto de outras 

ordenações normativas (v.g. ,  as regras de cortesia), de sorte 

que não só da autoridade polít ica pro vém o direi to posto 

numa dada sociedade, nem apenas do direito estatal emana a 

ordenação societária (ter -se- ia, em acréscimo, de pensar no 

múnus do amor para a solidar iedade social).   

 

 Dessa maneira, a quebra da conf iança no direi to não é 

só uma crise no plano da soberania polí t ica, podendo reflet ir 

no âmbito da soberania social,  seja pela interferência do 

Estado ñatuando em esfera que, em pr incípio, se reserva aos 

                                            
187 S.ISIDORO DE SEVILHA. Et imolog ias ,  V -21.  
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grupos sociais menoresñ, seja pelo influxo da idéia de 

inef icácia jur ídica da regulação esta tal.  

 

  

 FALSOS DIREITOS 

                       

 

 Dependente da prudência legislativa ( legisprudência), 

a singular regulação jurídica de cada sociedade, ou de uma 

dada sociedade ao largo de sua histór ia, pode apresentar e, 

de fato, vem manifestando var iaçõ es, que não permitem, 

mais do que em certa medida, um catálogo universal de 

normas.  

 

 Seria imposs²vel uma lista petrificada de òdireitosó 

para abranger a realidade polifacética da vida: a coisa justa 

concret iza -se de fato, e as leis só podem sinal izar ca minhos 

para a encontrar, ao revés do abstracionismo que se avista na 

hiperinflação legislat iva pós -moderna, afeiçoada a ampla 

listagem de òdireitos subjetivosó188, entre eles alguns òfalsos 

direitosó, como os designa Abelardo Lobato189.  

 

 Em alguns casos, essa falsidade é quase intuída: há 

uma injuricidade intr²nseca do òdireitoó positivo, que se 

revela prontamente, não como lei,  mas como sua corrupção 

( legis corrupt io ),  p.ex., no decreto de homicídio massivo de 

crianças editado por Herodes (S.Mateus, I I-15-18), no antigo 

costume dos esquimós em oferecer meninas recém-nascidas 

como alimentos a cães, nos massacres eugenésicos, nas 

práticas antropofágicas dos indígenas (de que são exemplo 

gráf ico as promovidas por Montezuma).  Em outros casos, a 

                                            
188 Cf.  SEGOVIA, Juan Fernando. Derechos Humanos y Const i tuc ional ismo,  p .  

77-83.  

 
189 LOBATO CASADO, Abelardo. òNovos Direitos Humanosó, in  VV.AA., Léxicon ,  

p . 741.  
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falsidade ou injur i dic idade do direi to posto desvela -se 

secundum quid:  assim, quando se importam, ao desamparo da 

conveniência, inst ituições al ienígenas, de si próprias não -

adversas, em abstrato,  à ordem moral,  mas que se revelam 

contrárias à tradição reta da sociedade em qu e se intrusam 

essas inst ituições alheias190.   

 

 Há ainda leis dest inadas a pretensões ul tra - sociais, 

tal,  p.ex., a concessão, expressis verbis,  da saúde como 

òdireito de todos e dever do Estadoó191 (não custa averbar que 

a possibil idade da lei é, exigivelmente , tanto a absoluta, 

quanto a relat iva).  

 

 Ademais, regras há que terminam por tutelar situações 

contra -sociais, em defesa da plena autonomia da consciência, 

projetando coerentes excessos na l inha de uma cr iação 

egótica da normatividade moral 192,  de que oste nta gráf ico 

exemplo a permissividade sexual destes tempos193.   

                                            
190 A t í tu lo i lus t rat ivo , porque a forma de governo republicana se adotou em 

França, pensaram a lguns que havia de impor-se noutros países, então 

legi t imamente  governados por bem-sucedidas monarquias; a inda: porque os 

norte -americanos reuni ram seus òestadosó, o Brasil converteu-se de Estado 

simples em Estado composto, reunindo, como disse Rui Barbosa, o que já se 

reunira: òTivemos Uni«o antes de ter Estados, tivemos o todo antes das 

partes, a reuni«o das coisas reunidasó (apud OLIVEIRA TORRES, João Cami l lo  

de.  A Formação do Federal ismo no Bras i l ,  p . 20).  

 
191 Não se pode, ¨ evid°ncia, garantir s²mile òdireitoó extens²vel a enfermos  

medicamente incuráveis , nem  menos ult ra - socia l e re lat ivamente impossível  

é prever a gratui ta internação hospi ta lar de  não importa qual  número de 

doentes, sem estabelecer a mínima correspondência com o custeio do 

tra tamento : Manfred LÜTZ chega a dizer que sími le idéia , catastró f ica, 

vulnera o òinstinto sadioó ( I l  p iacere del la  v ita ,  p . 15).  

 
192 Há òdireitosó contra-sociais que resultam de uma ef ração de hierarquia :  

um exemplo disso ® o agitado òdireitoó de liberdade de quem recebe 

autorização ex hypothese  jurídica para a prát ica de homicídios (assim, as 

várias  hipóteses de impunidade na perpetração do aborto direto),  

sacri f icando um bem maior (a v ida de um inocente) em pro l de outro menor 

(suposto bem pessoal de l iberdade).  
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 POSITIVIDADE JURÍDICA E AUTISMO FUNDACIONAL 

                      

 

 A segurança jurídica demanda sempre a posit ividade 

da ordenação do direito: posit ividade, porém, que não 

signif ica textualís tica; além de refer ir -se à lei (em acepção 

canônica), ela abrange os usos e os costumes, e, em 

acréscimo, o amplo espectro da documentação jurídica, 

designadamente a registrária e notar ial ,  que também é forma 

de posit ivação jurídica.   

 

 Equivale a dizer q ue é da tarefa do direito positivo a 

insti tuição de uma ordem social  segura, tanto na relação 

precisa das ações devidas ou permit idas, quanto na vedação 

dos atos lesivos a outrem, seja, enfim, para a cominação das 

sanções ou consequências jurídicas das condutas. Essa função 

do direi to posit ivo,  sublinhe -se, é exatamente a que lhe 

confere o direito natural: òDu besoin de s®curit® du droit, 

r®sulte tout ce qui porte le nom de droit positifó194.   

 

 Daí o engano de, a pretexto de apl icação direta de 

normas natura is ñmarcantemente pela via pretoriana ñ, 

enfrentar as regras legít imas de direi to positivo, pois isso 

importaria em vulnerar o própr io direito natural,  já na 

medida em que é ele quem just i f ica as funções de 

                                                                                                               

 
193 Chegar-se- ia ao l imi te de pensar ñe isto ,  em rigor , não parece fugir da 

coerência da p leni tude de uma pretendida tute la da autonomia sexual ñ, em 

mais ampla poss ibi l idade f ís ica de sua expressão (será demasiado imaginar 

que, ao menos na l inha consequente de uma amplíssima defesa das opções 

sexuais, se poderia at® mesmo òjustificaró a tutoria da liberdade do 

bestia l ismo?).  

 
194 RADBRUCH, Gustav. òLe but du droitó, in  VV.AA., Le but du droit :  B ien 

Commun, Just ice, Sécur ité ,  p .  58.  
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asseguração jurídica próprias do direito posit ivo,  já,  ainda, 

porque a violação da segurança da vida societár ia afl ige a 

própr ia ordem natural 195.   

 

 Acusa-se, ao fundo, neste passo, uma agnosia do 

Estado pós-moderno quanto aos valores universais e 

permanentes: contrastado com o fato da var iedade das 

si tuações sociais em todo o mundo, o Estado pós-modernista e 

seu Direito passaram a conviver com a indeterminação 196.  Isso 

também se mostra,  com característ icas similares, na esfera 

hermenêutica e epistemológica, ensejando o predomínio 

freqüente da intentio lector is sobre a intentio operis : òSeule 

la main de Dieu (disse Yvan Élissalde) arrête la plume de 

lõinterpr¯teó197.  Com a incerteza normativa ña interpretação 

ao inf inito ñ, vem o que Antoine Garapon denominou trouble 

identitaire 198,  ou, noutro aspecto, a perda da s egurança de 

orientação 199.  

 

 Todavia a regular apl icação do direi to, diz Fridolin 

Utz, não só deve ter em linha de conta a res iusta  de cada 

caso, mas o conjunto do ordenamento òno qual a seguran­a 

jur²dica desempenha um papel decisivoó. 

 

                                            
195 Diz UTZ: òA autoridade do Estado deve ater-se ao bem comum indicado  

pela lei  natural .  Mas, por out ra parte, é uma instância não só interpreta t iva, 

senão que cr iadora do direi to .  Ao estabelecer o di rei to exerce, portanto , um 

aut°ntico ato de poderó (Filosof ía  Social ,  tomo II ,  p .  136).  

 
196 CHEVALLIER, Jacques.  LõEtat post-moderne ,  p .  12 et  sqq.  

 
197 ÉLISSALDE, Ivan. Critique de lõinterpr®tation,  p . 24.  

 
198 GARAPON, Antoine. Le gardien  des promesses,  p .  119.  

 
199 Cf. DIP, Ricardo. òNeoconst i tuciona l ismo: di re i to natura l da pós -

modernidade?ó, in  Anales de la Fundación Francisco Elías de Tejada, 2007, p.  

193 et sqq. .  
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 Pode ainda apreender -se a exigência de posit iv idade 

da segurança jurídica a part ir da cognoscibil idade das regras 

obrigatór ias de conduta social,  certo que o campo oferecido 

para a intuição da normativ idade jurídica se restr inge aos 

princípios fundamentais da lei,  seguindo -se umas tantas 

conclusões ñdeduzidas desses pr incípiosñ e que, ut in 

pluribus ,  podem considerar -se facilmente inferíveis.  Sem 

embargo, na medida em que os preceitos naturais se vão 

particularizando, já não se reconhece tendência de um seu 

cômodo conhecimento universal. Além disso, as normas 

determinativas tampouco se inscrevem e intimam na natureza 

do homem.  

 

 De toda a sorte,  não se pode evadir a instância moral 

subalternante do jurídico.  

 

 A sociedade contemporânea tende a favorecer o òlivre 

exame da moraló ñsob o nome de òinterioriza­«o ®ticaó, 

nome sugestivo de sua mera subjetivizaçãoñ e o 

òindividualismo ®ticoó, gerando uma esp®cie de autismo. Sem 

prejuízo da graduação do egocentrismo,  toda a vida psíquica 

do homem tipicamente egótico polariza -se  sobre seu mundo 

interior, é avessa do al truísmo.  Nesse quadro, a 

autolegit imação ou autojust if icação das condutas ñporque 

todo o problema ético se reduzir ia ao juízo subjetivo 

autônomo de quem age (a consciência como juízo único e,  

pois, convertida em norma o bjet iva da ação, avaliada 

segundo o interesse exclusivo do agente)ñ òjustificaó, assim, 

os meios para a consecução de f ins hedonistas200.  A 

dissociação ou estimativa de um desarraigamento na relação 

social,  ref lexo do egocentr ismo, leva à perda do senso de 

al teridade e, consequentemente, de responsabil idade social:  

a viol°ncia, inclu²da at® uma agressividade l¼dica, òlegitima-

seó pela vacuidade de verdadeira normativa ®tico-social,  a 

                                            
200 Brev itat is causa ,  PINATEL, Jean. La sociedad cr iminógena,  p . 80 et sqq.  
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que fal ta uma referência externa hábil à elaboração da 

culpa. A essa moral centralizada no ego não pode menos do 

que corresponder a òjustifica­«o de todos os meiosó 

egoc°ntricos; j§ se indicou: òse n«o h§ Deus, eu sou Deusó 

(Dostoiévski).  

 

 

 ÀS ORIGENS DO PRINCÍPIO 

                       

 

 O vern§culo òprinc²pioó deriva do nominativo latino 

principium ,  da segunda decl inação, com o signif icado nuclear 

de primeiro lugar,  primeiro posto, origem ñprimocaps201 

(primus  + capio:  tomar) ñ, de que segue sua cercania com os 

adjetivos princeps ,  is  e primus ,  a,  um (o que está adiante, o 

primeiro ). De sua possível raiz indoeuropéia per  ter iam 

resultado também as palavras gregas protéico (matéria 

primária dos entes vivos), protót ipo, protocolo, e, no Latim, 

privus ,  a,  um  ( :  particular, singular)  e prist inus ,  a,  um ( :  

precedente, antecedente). O gre go remonta a arché:  o 

primeiro, o que ordena 202 ou comanda, o que tem a primazia;  

aponta-se a relevância de um sentido ontológico ñque se 

indica maior ñ, qual o do ente de que dependem outras 

real idades (tem -se exemplo com o Logos do Evangelho de 

S.João203).  

 

 O que está posto em primeiro é or igem, começo ñe, 

quanto a isto, não só origem no tempo.  

 

                                            
201 Cf . LAMAS, Fél ix . La Exper iencia  Jur íd ica ,  p . 502,  nota 721.  

  
202 Cf.  GILSON, Et ienne.  òLes principes et les causesó, in  Revue Thomiste,  

tomo LII ,  nº  1 , p. 40 -1.  

 
203 Cf. MILLET, Louis.  Léxique de Philosophie ,  p . 48.  
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 Se se examinam as palavras iniciais do Evangelho de 

S.João ñna Vulgata: òIn principio erat Verbumóñ, o Verbo 

(Logos) é princípio e não causa204,  é origem enquanto 

fun damento eterno, e não um ato que, atualizado, resulte de 

outra fonte producente:  na concepção tr ini tár ia de Deus, a 

processão das Pessoas divinas não indica inferioridade de 

subsistência das procedidas em relação à processante (i .e.,  a 

Pessoa do Pai, diz S.Agostinho, é o princípio de toda a 

deidade). São todas eternas, iguais em dignidade, embora 

umas procedam de outras; daí que estar o Verbo à origem ou 

ao pr incípio é considerá - lo à or igem antes mesmo do tempo, 

porque, de não ser assim, o Verbo não ser ia co-eterno e 

consubstancial à Pessoa processante, mas, então, causado e, 

pois, infer ior na subsistência 205.   O Verbo é consubstancia l  

(homousios) ao Pai e n«o simplesmente da òmesma naturezaó 

do Pai206:  ou seja, uma só idêntica substância, e não duas 

substâncias com mesma natureza: não há aí dist inção real,  

mas apenas vir tual, entre substância e Pessoa. A co-

eternidade do Verbo, por Quem òomnia per ipsum factaó, 

destrói a concepção de que o princípio  do homem era 

perfectivo: deus, nessa concepção antiga, é o resu ltante da 

perfeição do homem; em vez disso, o Deus cristão é origem 

eterna, é começo fora do tempo, é pr incípio perfeito.  

 

                                            
204 Cf . S.TOMÁS DE AQUINO. Suma Teológ ica,  I ,  q .  33, art .  1 , respondeo.  

 
205 Recolhe-se esta expl icação analóg ica de Mathias SCHEEBEN: òéa luz e seu 

ref lexo são simultâneos, e este ú l t imo está em contínua dependência da 

pr imei ra . Se a luz ex ist isse desde toda a eternidade, seu ref lexo também 

seria eterno e eternamente dependeria dela. Pois bem, em Deus, o F i lho é 

precisamente o reflexo da luz eterna espiritual que h§ no Paió (Los Mister ios  

del  Cr ist ianismo ,  p .  129, nota).  

 
206 Lê-se também na celebrada fórmula do Credo Niceno -Constant inopoli tano :  

òIesum Chr istum, Fi l ium Dei unigeni tum et ex Patre ante omnia saecula:  

Deum de Deo, Lumem de lumine, Deum verum de Deo vero, geni tum, no n 

factum, consubstancia lem Patr i ó. 
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 Princípio é também supremacia, superioridade (: 

principatus ,  us),  prioridade 207.  O princípio, diz Aristóteles 208,  

é o ponto de part ida do que uma coisa é, se faz ou se 

conhece ñprincípio do ser (enti tativo), do conhecer 

                                            
207 Diz Didier  MERCIER: òDans sa premi¯re acception, le principe nõ®voque 

que lõid®e de priorit® dõun terme par rapport ¨ un terme suivantó 

(Métaphys ique générale ,  vo l.  I I  do Cours de Philosophie,  nº  253). Mas, 

esclarece o autor : òToutefois, il nõest pas essentiel au principe dõ°tre 

premier (primum esse), mais dõ°tre antér ieur  à  un terme suiv ant (pr ius  

esse): le terme premier ,  pr imum, est celui qui nõest pas apr¯s un autre; le 

terme antér ieur ,  prius ,  este celui  après lequel i l  y en a un autre ó ( id . ) .  Não 

diversamente, em S. TOMćS: òAinda que a palavra «princípio» ,  em raz ão de 

sua et imologia , p arece que provém de pr ior idade, nada obstante não 

signi f ica prior idade, mas «origem», pois , segundo o d issemos, o  s igni f icado 

de um nome não se ident i f ica com a raiz de que der iva ó (Suma Teológica.  I ,  

q . 33,  ar t .  1 ,  ad ter t ium ) .  

 
208 òChama-se pr incíp io ,  em primei ro lugar, o ponto de uma coisa de onde 

alguém pode começar a mover -se; por exemplo ,  o princípio da longi tude e do 

caminho será, por esse aspecto, este, e, em contrário , o  out ro .  Em segundo 

lugar, chama -se também princípio o ponto de onde cada coisa p ode fazer -se 

do melhor modo; por exemplo, a  inst rução não deve, às vezes, pr incipiar -se 

desde o primei ro e desde o princípio  da coisa,  senão desde o ponto de que 

com mais  faci l idade pode aprender o discípulo . Em tercei ro  lugar, chama -se 

pr incípio aqui lo  de sde o qual,  sendo int rínseco à coisa,  esta começa a fazer -

se; por exemplo,  de uma nave, a qui lha, e, d e uma casa, os a l icerces,  e,  do s 

animais , uns consideram princípio o coração, out ros, o cérebro; e out ros, 

qua lquer out ra parte semelhante. Em quarto luga r, aqui lo desde o qual , sem 

ser intr ínseco à coisa, esta começa a fazer -se e do qual ponto principiam 

natura lmente o movimento e a mudança; por exemplo, o f i lho, desde o pa i  e 

a mãe, e a luta , desde a injúr ia . Em quinto lugar, aqui lo segundo cujo 

desígnio se movem as coisas que se movem e mudam as que mudam, como, 

nos Estados,  os magistrados, as potestades, os reinos e as t i ranias se 

chamam princíp ios, e as ar tes, e, destas, sobretudo as arqui tetônicas.  

Ademais , o ponto de que a coisa começa a ser cognoscível também se chama 

pr incípio da coisa; por exemplo, as demonstrações, as premissas.  E de outros 

tantos modos se dizem também as causas; pois todas as causas são 

pr incípios.  Assim, pois, a  todos os princípios é comum ser o primei ro desde o 

qual a lgo é ou se faz ou se conhece. E destes uns são int rínsecos e outros,  

ext rínsecos. Por isso é princíp io a natureza, o e lemento, a inte l igência , o 

desígnio , a substância  e a causa f ina l ,  pois o princípio do conhecimento e do 

movimento de muitas coisas é o Bom e o Beloó (Aristóte les. Metaf ís ica ,  Bkk.  

1013).  
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(gnosiológico) e da prática (moral ou poiética: do agir e do 

fazer: releva a c ircunstância de que, já em Aristóteles, se 

anunciava a concepção de pr incípios concertados à ordem 

moral, o que abarca o direito. E, de fato, são frequentes, em 

v§rios idiomas, express»es tais òhomem de princ²piosó, 

òhombre de principiosó, òhomme des principesó, òuomo de 

principió, òman of principleó, para significar os que se 

conduzem com honestidade, integr idade, retidão moral.  

 

 Desse modo, princípio  é aquilo de que procede o ente,  

a ação, a obra ou o conhecimento 209,  òaquilo de que alguma 

cousa de qualquer modo dependeó210, òtudo aquilo de que 

algo de qualquer modo dependeó211, òaquilo de que algo, de 

qualquer maneira, procede ou resultaó212, òaquilo do qual 

uma coisa procede, seja de que modo foró213.   

 

 Assim, a idéia de que, de qualquer modo, do pr incípio 

procede algo ou alguma coisa ( i .e.,  o principiado) abrange o 

ente que é, o que se age, o que se f az e o que se conhece. 

 

                                            
209 òénomem «principium»  nihi l  a l iud s igni f icat quam id a quo a l iquid  

procedi t :  omne enim a quo a l iqud procedi t  quocumque modo, dicimus esse 

principiuméó (S.TOMÁS DE AQUINO. Suma Teológica.  I ,  q . 33,  art .  1) .  

 
210 VAN ACKER, Leonardo. Introdução à f i losof ia ðLógica,  p . 23.  

 
211 VAN ACKER, Leonardo. Curso de F i losof ia do Dire ito ,  in  Revis ta da 

Univers idade Catól ica  de São Paulo,  vo l .  XXXVI,  p. 46.  

   
212 TELLES JÚNIOR, Gof fredo .  F i losof ia do Dire ito ,  tomo 2, p. 256; a inda: 

òtout ce qui est premier ou arrive premieró (DE RAEYMAEKER, Louis. 

Philosophie de lõ°tre, p. 310; òaquello a partir de lo cual se origina algoó 

(CASAUBON, Juan Al fredo. Nociones Generales de Lógica y Fi losof ía,  

g lossário  básico).   

  
213 JOLIVET, Régis .  Metaf ís ica ,  nº 276, p.  295.  
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 O princípio é sempre anterior ao principiado 214,  o que 

não exclui sejam ambos de duração coeva; essa anter ior idade 

não é crônica, mas é própria da ordem da natureza e do 

conhecimento 215.  A anterior idade do princípio  é a de um prius  

conexo com o pr incipiado: Mercier observou que entre o 

princípio e o pr incipiado há uma conexão real intr ínseca , uma 

relação na qual o principiado depende positivamente do 

princípio 216.   

 

 Não parece que se deva negar possa a privação217 

exercer função de princíp io ño que possui evidente relevo no 

campo da segurança, que se def ine pr ivação de temor.  Seja 

como condição negativa (princípio não -causal do 

                                            
214 Cf . S.TOMÁS DE AQUINO. Suma Teológ ica,  I ,  q .  42, art .  2 , respondeo.  

 
215 S.TOMÁS DE AQUINO. Suma Teológica,  I ,  q . 42, art .  3, ad secundum;  mas a 

process«o em Deus n«o comporta a anterioridade do princ²pio, òneque ex 

parte naturae, ne que ex parte relationuméneque etiam secundum naturam et 

intelectumó. 

  
216 MERCIER, Métaphys ique générale ,  nº 253, p. 526. Neste quadro ,  

considerem-se as fa lácias non causæ ut  causa,  em que a só precedência de 

um evento se toma como princípio causal do efei t o : post  hoc, ergo propter 

hoc.  Essa fa lácia reconhece-se apenas no est r i to p lano causat ivo, não no 

gênero principio lógico, dando -se quando se reputa causa o que é mera 

condição ou ocasião de um principiado (assim, neste exemplo de Joseph DE 

VRIES: s ine cerebro imposs ib i l is  est cogi tat io ; ergo cerebrum est causa 

cogita t ionis :  Logica,  nº 284, p.  158). Joseph FRÖBES diz que a fa lácia  non 

causæ ut causa está na raiz das superst ições (Tractatus Logicæ Formal is ,  p .  

273), cabendo sa l ientar , a propósi to e a inda uma  vez, o exemplo da vã 

observância , em que se usam meios de manifesta insuf ic iência para a  

produção de certos efei tos,  ou se consideram ci rcunstâncias inócuas para o 

mesmo f im, ou ainda se ju lga infa lível o  emprego de meios def ic ientes.       

 
217 Pr ivação é a ausência de algo em um sujei to que, por natureza, deveria  

possuí- lo (cf .  S.TOMÁS. Suma Teológica,  I ,  q . 33, art .  4,  ad secundum) .  O 

tema avulta  em re levância quando se t rata de cogi tar sobre o pr incípio do 

mal  (cf .  a inda S.TOMÁS DE AQUINO, Suma Teológica,  I ,  qq. 48 e 49; De Malo,  

q . 1 ,  ar t .  3 ) .   
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principiado 218),  seja como causa extr ínseca, é possível afirmar 

que a privação pode atuar como princípio de um pr inc ipiado.  

 

 

 

 PRINCÍPIO E SEGURANÇA 

                       

 

 As correntes do pensamento jur ídico que afirmam a 

existência e a validade quoad substant iam  de princípios do 

direito 219 não lhes exigem justi f icação por uma dada 

normativ idade posit iva,  o que não imp ede, porém e de fato,  

o obscurecimento da tratativa dos princípios causais e não -

causais (condições e ocasiões) na esfera jurídica. Esse 

entendimento suplanta os l imites formal istas de algumas 

teorias (p.ex., as de Bobbio, Carrió,  Wroblewski),  que só 

admit em, em resumo, como princípios jurídicos, os extraídos 

das normas do ordenamento posto. Se os princípios jur ídicos 

consistissem na mera trasladação de regras submetidas à 

tarefa hermenêutica, estar -se- ia,  em bom rigor, muito 

próximo da negativa, simplicite r ,  da existência de 

verdadeiros princípios jur ídicos 220.  

                                            
218 Leonardo VAN ACKER, na Introdução à f i losof ia ,  a rro la tanto a  condição 

negat iva, quanto a  posi t iva , como princípios, reportando -se aquela à  

remoção do obstáculo  e não a um inf luxo posi t ivo di reto  no pr incipiado .  

 
219 Diz Fél ix Adolfo LAMAS que, ent re outras acepções, os pr incípios jurídicos 

podem entender -se òcomo normas primarias del derecho natural (normativo), 

es decir, como los principios de la sind®resisó (Los Pr inc ip ios 

Internacionales ,  p . 10).  

  
220 Nesse quadro, ta lvez se p udesse compreender a objeção dos que vêem, na 

tarefa  de induzi r pr incíp ios a part i r  de enunciados das regras, mera  analog ia 

legis  ou s imples extensão de conteúdos postos no texto da  lei ,  de modo  que, 

assim se disse noutra parte, òo recurso argumentat ivo a princíp ios jurídicos 

gerais seria um schema vuoto,  a servi r ,  de quando em quando, para encobri r  

«operações disparatadas», na l inha do que, ent re nós,  Humberto Ávi la , 

designou como um capr ichoso decis ionismo. É que a adoção desse gênero de 

«princípios» ñou seja , de proposições mais  gerais inferidas do ordenamento 
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 Quando S.Tomás de Aquino diz que o f im das leis é a 

tranquil idade temporal da sociedade polí t ica ñtemporalis 

tranqui l l i tas civitas ñ, ou quando Le Fur afirma que a just iça 

e a seguran­a jur²dica s«o òles deux éléments, les deux faces 

du bien communó221,  ou ainda quando Radbruch observa que 

òo bem comum, a justi­a e a seguran­a exercem um 

condom²nio sobre o direitoó222,  reconhecem esses autores, no  

estatuto da segurança jurídica, um f im social,  vale dizer,  um 

princípio causal da sociedade.  

 

 Dessa maneira, a segurança jurídica relaciona-se 

realmente com o sujei to actante,  cujas ações especif ica e 

norteia desde o início, porque f inis est  primus in intentione 

et ult imus in executione ,  dir igindo a eleição e o  uso dos 

meios eficientes para a consecução do bem social 223.   

                                                                                                               

jur ídico posto , e, quando muito , de r egras hermenêut icas adicionaisñ 

consist i r ia apenas, de fa to , em traduzi r  verba lmente a expressão e o 

s igni f icado da lei ,  e sua pouca ou nenhuma u t i l idade mal ocultar ia o recurso 

à di fusa et iqueta «princípios» para, no âmbito de argumentos performativos, 

« just i f icar o in just i f icável» , inibindo -se a afer ição raciona l das 

argumentações (p.ex. , e isso ext raio de episódios de minha experiência 

judicia l ,  a in vocação de tópicos, à conta de «princípios» :  desde singelas 

referências ao « re spei to aos va lores democrát icos» e à «sa lvaguarda dos 

di rei tos humanos», até chegar a alusões específ icas aos princípios da ampla 

defesa, do devido processo lega l , da contra dição etc. ;  tudo sem indicação 

singular e analí t ica do ponto de conf ronto do caso ou da norma com sími les 

pr incípios; em acréscimo, como argumento standard  da equidade sobressai  a  

f requ ente referência à   «peculiar idade do caso», sem demonstração de que o 

caso, just i f icadamente,  excepcione a norma; está -se a í  no p lexo do 

i r raciona l ismo jurídico ó (DIP, Ricardo. òNótulas de int rodução ao estudo dos 

pr incípios regist ra l - imobi l iár ios ou hipotecár ios ó,  in  Atas do XXXI Encontro  

dos Of icia is de Regis t ro de Imóveis do Brasi l,  Maceió ,  2004).  

 
221 LE FUR, Louis . Le but  du dro it :  B ien Commun, Just ice, Sécur ité ,  p .  3 .  

  
222 RADBRUCH, Gustav. Le but du dro it :  B ien Commun, Just ice, Sécur i té ,  p .  

58.  

 
223 Cf. BASSO, Domingo. Los Fundamentos de la Moral ,  p . 60 -1: òEl fin tiene 

un corre lat ivo necesario , los medios, s in los cua les sería imposible 
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 A segurança jurídica, pois, é um princípio causal dos 

atos humanos sociais, f inal idade precedente, no tempo e em 

dignidade 224,  aos bens part iculares e a todos os meios que se 

dir igem à realização  do f im comum.  

 

 Não é a ordenação positiva que insti tui ,  por essência, 

a segurança jurídica; é, antes, a segurança que reclama o 

correlato das leis, como instrumento de sua efetivação.  

 

 Elemento consti tutivo do bem comum, a segurança 

jurídica é comum p or ser bem, e não bem por ser comum 225,  

e, assim, ainda que a ordem públ ica não se l imite aos 

di tames naturais,  agregando fatores particulares de cada 

sociedade226,  ao poder polí t ico, diz Danilo Castellano, ònon ¯ 

data la scelta del f ine ma solamente quella de i mezzió227.   

 

 Em resumo, se a segurança jurídica repousa na 

positiv idade e conf igura,  desse modo, um status  de fato 228,  

ela não é segurança jurídica  apenas enquanto estado efetivo,  

                                                                                                               

alcanzar lo . La re lación medios - f in no es conocida por e l animal ;  éste actúa 

siempre ins t int ivamente o «por necesidad natura l» , mecánicamente. Usa de 

los medios pero s in saber que lo son. El hombre, por e l contrar io, posee el 

conocimiento de esa re lac ión,  cuya señal  es la variedad de los  recursos a los  

cuales acudeéó.  

 
224 òManifestum est enim, quod unaquÞque causa tanto prior est et potior 

quanto ad plura se extenditó (S.TOMćS. In Decem Libros Ethicorum 

Aris totel is ad Nicomachum ,  I I I -30).  

 
225 Lê-se em Carlos CARDONA: òLo bueno se justifica por s² solo, y siendo 

bueno no deja de di fundir su bondad, ya que el bien es com ún en cuanto 

bueno y no bueno en cuanto com¼nó (La Metaf ís ica del  B ien Común ,  p . 88).   

 
226 DõORS, Álvaro.  B ien Común y Enemigo Públ ico,  p . 79.   

 
227 Dani lo CASTELLANO. La ver i tà del la  pol i t ica ,  p .  58.  

  
228 Cf . Louis LE FUR. Le but du dro it :  B ien Commun, Just ice, Sécur i té ,  p . 6 .  
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mas também por sua juridicidade, que não se consti tui,  nem 

se determina sem harmonizar -se com a natureza de todas as 

coisas, a natureza de cada coisa e as coisas todas da 

natureza 229.      

                                            
229 Diz Miguel AYUSO: òési no existe orden natural tampoco podr á exis t i r  

justicia, al quedar sin objeto, por encima de la voluntad que se impongaó 

(¿Ocaso o Ecl ipse del  Estado?,  p .  25).  
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 A JURIDICIDADE DA SEGURANÇA JURÍDICA.  
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 O PRIMADO DO ANDAR DEREITO 

                       

 

 Pode dizer-se patr imônio comum da doutr ina jurídic a 

a af irmação de que o termo direito é analógico230.   

 

 Prepondera aí a analogia de atr ibuição: assim é que, 

de comum, o uso anal·gico do termo òdireitoó refere 

real idades em distintas relações com pr incípios do analogado 

principal: são análogos por atr ibuiç ão, porque recebem o 

nome òdireitoó em virtude de deriva­«o daquilo que, 

propriamente, é atr ibuído ao prius  analógico ou direi to 

objetivo (o direito como res iusta ,  que é o núcleo da 

predicação analógica).  

 

 Trata -se, também, de analogia extrínseca, pois os 

analogados secund§rios de òdireitoó n«o possuem, 

formalmente, a perfeição analógica 231.   

 

 Isso guarda correspondência com a f igura retór ica da 

metonímia: assim é que a transposição designativa, quanto 

aos significados secund§rios do voc§bulo òdireitoó, pode 

                                            
230 Cf . ,  p.ex. ,  SOAJE RAMOS, Guido.  òEl Concepto de Derechoó, in  Circa  

Humana Philosophia,  p. 77 et sqq. ;  LAMAS, Fél ix Adolfo .  La Exper iencia 

Jur íd ica ,  p . 513 et sqq. ;  VALLET DE GOYTISOLO, Juan.  Las def in ic iones de la 

palabra derecho y los múlt iples conceptos del  mismo ,  passim;  VILLEY,  

Michel.  Phi losophie du dro it ,  tomo I ,  p. 55 et sqq. ;  VILLEY, Michel .  

Quest ions de Saint Thomas sur le dro i t  et  la pol i t ique ,  p . 111 -131; 

MONTORO, André Franco. Introdução à Ciência do Dire i to ,  pass im;  BIGOTTE 

CHORÃO, Mário.  Introdução ao Dire i to ,  vol .  I ,  pass im;  GRANERIS, Giuseppe. 

Contr ibución Tomista  a la Fi losof ía del  Derecho ,  p . 15 -27; KALINOWSKI,  

Georges. Concepto, Fundamento y Concreción del  Derecho,  p . 17 -35; TERRÉ,  

François e SÈVE, René. òDroitó, in Archives de Philosophie  du Droit ,  p . 43 -

57; MASSINI, Car los Ignacio . Sobre el  Real ismo Jur íd ico ,  p .  13 -28.  

 
231 Cf . VAN ACKER, Leonardo.  Introdução à F i l osof ia ðLógica,  p . 238 -9.  
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talvez melhor entender -se transferência da causa intencional 

(ou melhor,  da rat io intentionis  ou rat io iuris ) a seus efei tos 

(p.ex., a lei  ou a sentença que se ordenam à res iusta );  mas 

esses efei tos são, quanto à produção real, um pr incípio 

formal ext r ínseco, causa exemplar ou causa ef iciente do 

justo. Já na ordem da execução, a metonímia no uso f igurado 

da palavra òdireitoó corresponde a uma transposi­«o de 

efeito (a res iusta ) a seus pr incípios ou rat iones iur is .  Lê -se 

em S.Tomás de Aquino: a lei não é, propriamente, o direi to, 

mas certa razão do direito 232.  

 

  Embora possam ainda, em acréscimo, identif icar -se, 

quanto ao mesmo termo òdireitoó, uma analogia intr²nseca, 

p.ex. na aproximação relat iva entre direitos estaduais e não -

estaduais233,  e uma analogi a metafór ica ña òmet§fora 

geom®tricaó do direito como oposi­«o a esquerdo ou 

antônimo de torto 234,  advindo a f igura,  transposta para os 

campos ético e jurídico, da ret idão  das condutas 235,  

                                            
232 òAliqual is ra t io iur is ó:  S.TOMÁS DE AQUINO. Suma Teológ ica,  I Ia. - I Iæ. , q .  

57, ar t .  1 , ad 2 u m .   

 
233 Entre di rei tos estaduais e não -estaduais ,  com efei to , a analogia assenta  

em proporciona l idade pr ópria , como deriva, p.ex. , de s uas re lações com as 

fontes produt ivas ou da extensão de sua ef icácia (cf .  VAN ACKER, Leonardo. 

Introdução à F i losof ia  ðLógica,  p . 235 -6).   

   
234  Diz Guido SOAJE RAMOS: òéencontramos que a directus  y a rectus  se  

contrapone el término tor tus  (par t ic ipio pasi vo del verbo torqueo, torques, 

tors i ,  torsum  ou tor tum, torquere -  y también adjet ivo de t res 

terminaciones: us-a-um) .  El verbo torquere  s igni f ica « torcer»,  «retorcer», 

etc. ;  y tor tus ,  «torc ido», «retorcio», etc. Es deci r que si  directus  y sus 

af ines en cuanto inc luyen la  noción de rect i tud en sus sent idos implican una 

referencia s in desviac iones a un punto, tor tus  implica desviación respecto de 

ese punto de referencia. Es dis t inta una l ínea recta de una l ínea torcida; es 

dist into un bastón recto de un torci doó (òEl Concepto de Derechoó in  Ci rca 

Humana Phi losophia,  p. 81).  

    
235 O di rei to , na expressão analóg ico -metaf·rica, ® òa rectid«o da conduta 

aferida por determinada pauta normativa ou ce rto crit®rio axiol·gicoó 

(BIGOTTE CHORÃO, Mário . Introdução ao Dire ito ,  vo l .  I ,  p . 27).  
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vert icalmente ( i .e.,  em relação a um f im superior), ou de sua 

equidade ou isonomia, no plano hor izontal 236.   

 

 Pelo termo òdireitoó designam-se vários predicáveis 

unidos mediante relações causais,  tal  que um dos conceitos 

(prius  analógico ou primeiro analogado) é o fundamento real 

e verbal ñvale dizer, conotativo e de designaç ãoñ dos demais 

correspondentes termos análogos (analogados secundários).  

 

 Bem se avista,  inic ialmente, que a conceituação de 

òdireitoó ® refer²vel ao uso lingu²stico dessa palavra237,  é 

dizer, à histór ia desse uso 238,  ou, mais além, à sua 

signif icação vívida  e exper ienciada pelos povos239,  seu logos 

ou numen real na exper iência de seus actantes, de suas 

condutas, dos fatos jurídicos, das normas de direi to etc. Com 

que se p»e de manifesto que a id®ia de òdireitoó n«o ® inata, 

                                                                                                               

 
236 A equidade corresponde à órbi ta dos casos, que só raramente se contêm 

do mesmo modo no âmbi to da ret idão vert ica l do direi to , que os abarca de 

manei ra  analógica (cf .  UTZ, Arthur Frido l in , Filosof ía Social ,  tomo II ,  p .  20). 

É que a inf inidade dos singulares não pode apreender -se pela  razão, diz 

S.TOMćS DE AQUINO, de sorte que cabe ¨ experi°ncia reduzir òos infinitos 

singulares a a lgum número f ini to de casos que costumam f requentemente 

ocorrer e cujo conhecimento basta para const i tui r  prud°ncia humanaó (Suma 

Teológ ica ,  I Ia . - I Iæ. , q. 47, ad 2u m ) .  Daí que a ret idão vert ica l do direi to 

exi ja o  concurso da prudência  para,  com equidade, rea l izar -se a res ius ta .  

 
237 Nesse sent ido, o  método do rea l ismo temperado t rata de reco lher a  

experiência jurídica, a veri f icação experiencia l dos fenômenos juríd icos, as 

acepções hist óricas do nomen òdireitoó: òLa scolastique en g®n®ral cultive 

lõanalyse du langage. Les modernes lui  en ont fa i t  un cr ime. (é) saint 

Thomas ne t ravai l le point  a pr ior i :  le  sens du mot droi t  ne sort i ra pas de son 

cerveau ñmais sur le  langage, le lat in jusó (VILLEY, Michel . Quest ions de 

Saint Thomas sur le  dro it  e t  la pol i t ique ,  p . 113 -4 ;  cf .  a inda ATIENZA, 

Manuel . El  sent ido del  Derecho ,  p . 46 -58).  

  
238 Cf. COSTA, Joaquín.  Teor ía del  Hecho Juríd ico Indiv idual  y Social ,  p . 41 

et sqq.  

    
239 Cf . CRUZ, Sebast ião. Ius .  Derectum (Directum) ,  p .  21 et sqq.   
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mas se frut if ica a partir da experiê ncia humana240,  nem foi  

ideal izada a contar da só facultas cognoscendi,  senão que 

haur ida da concreta vida polí t ica.  

 

 Na sequência de considerações, o problema conceitual 

de que se cuida não pode l imitar -se a referir as acepções 

poss²veis do termo òdireitoó, mas exige, além disso, que se 

aponte o prius  analógico (o analogado principal),  sobre cujo 

numen cabe fundar a justi f icativa do nomen dos analogados 

secundários. A questão, pois, transporta -se para uma prévia 

relacionação de conteúdos (conceitos objetivo s), só depois 

refletindo -se na esfera nominal. A indagação que cabe, 

portanto, metodicamente, concerne ao primado de um entre 

vários conceitos objetivos analógicos. Trata -se, enfim, de 

distinguir,  entre conceitos, em parte símiles e em parte 

distintos, a p r imazia ontológica que, com ref lexo na 

hierarquização das noções análogas, justif ique a equivalência 

das expressões verbais. 

 

 IUS e DERECTUM 

                        

 

 

 Somente aqui aludindo à interessante questão 

etimol·gica do termo òdireitoó ñrecorrente  nos vocábulos 

dereito 241,  deréit ,  derept ,  dret ,  drech ,  droit ,  dreit ,  derecho ,  

                                            
240 Cf. SOAJE RAMOS, Guido. òEl Concepto de Derechoó in  Ci rca Humana 

Phi losophia , p. 78.   

 
241 A palavra òderei to ó cedeu passo, no português, ao vocábulo dire ito ,  à  

conta, diz Sebast ião CRUZ, da a tonicidade do e da primei ra  sí laba ( Ius .  

Derectum (Directum) , p. 16, nota nÜ 2); ainda se usa òdereitoó no dialeto 

mirandês ( ta lvez não se trate de dia leto ,  mas de um fa lar mirandês: cf .  ELIA, 

Si lv io Edmundo.  VV.AA., Dicionár io Gramatical ,  p. 114); dre i to  é forma 

vulgarizada; deré it  é l i tuano;  dret ,  cata lão; drech ,  da langue dõOc;  dr it to  é 

i ta l iano ant igo,  e drecho ,  espanhol de outrora; dre it ,  a ragonês; derept ,  

romeno; dir  e dior  são da l íngua i r land esa (cf .  Joaquín COSTA, Teor ía del  

Hecho Jur íd ico Indiv idual  y  Social ,  p . 55).  Com for te apoio em historiadores 
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dir it to ,  drit to ,  drecho ,  dreito ,  dir ,  diorñ, que Joaquín Costa 

refere,  antes mesmo do indoeuropeu reg-  (mover em linha 

reta;  conduzir) 242,  à raiz ário -semítica RJ243,  importa afer ir  a  

razão últ ima pela qual os povos atr ibuíram a realidades, de 

algum modo aproximadas, um termo análogo proporcionado a 

condutas, poderes, si tuações, sentenças, normas, que, em 

parte, se revelavam sempre realmente dist intas 244.    

 

 Essa indagação pode compendiar -se com a que enuncia 

Sebastião Cruz: por que, ao lado do vocábulo ius,  surgiu, em 

Roma, a palavra derectum ,  para expressar a mesma idéia de 

direito  já al i  expr imida de outro modo? A resposta desse 

autor aprofunda -se na direção da primazia (ao menos) 

cronológica dos símbolos245.   

 

 Indicando- lhes a influência grega, remonta -se 

Sebastião Cruz aos sucessivos símbolos romanos do direito, 

rematando na consideração detida do mais completo deles, 

                                                                                                               

da Gram§tica, Sebasti«o CRUZ observa que òem algumas palavras do latim 

vulgar, a  vogal da sí laba inicia l ,  seguida de r ,  perdeu -se: de derectum  (ou 

directum ) fez - se gera lmente drectum .  Depois, mas ainda na mesma época, I-  

deve ter -se perdido o m  final (é), ficando drechu ,  drei tu ;  I I -  ao mesmo 

tempo, o u  f ina l ,  ñƜ) converteu-se em o em caste lhano, português, ga lego, 

etc. (é); e Ɲ) desapareceu em catalão, provençal ,  ant igo aragonês, f rancês,  

etc. (é), resultando ent«o as v§rias formas ñderei to ,  derecho ,  dreito ,  dret ,  

drech ,  dre it ,  dro it , etc.ó (Ius .  Derectum (Directum) ,  p .  17, nota 5) .    

 
242 Cf. ROBERTS, Edward A. e PASTOR, Bárbara.  D icc ionár io Et imol óg ico  

Indoeuropeo de la Lengua Española,  p . 141 -2.  

       
243 COSTA, Joaquín. Teor ía del  Hecho Jur íd ico Indiv idual  y Social ,  p .  53 -4 .  

  
244 Cf . LAMAS, Fél ix .  La Exper iencia  Jur íd ica ,  p . 514 -5.  

 
245 òSeja qual for a opini«o que se defenda ou a que se adira em matéria de 

Fi losof ia da Linguagem, é ho je ponto assente que os símbolos são anteriores 

à pa lavras; e que, perante um símbolo complexo, não basta uma pa lavra, 

mas são precisas vár ias  para o interpretar , i .é , para o t raduzi r em l inguagem 

verbaló (CRUZ, Sebasti«o. Ius . Derectum (Directum) ,  p .  21 -3).  
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surgido ao tempo da República, em que, assemelhada à deusa 

grega Diké,  a romana Iust it ia  traz nas mãos uma balança de 

dois pratos ñcom o f iel  ( examen)  ao meioñ, a signif icar que o 

direito se dá quando a deusa Iust it ia  o diz ( i .e.,  quando ela o 

declara com solenidade), estando a prumo o f iel da balança, 

ou seja, estando re to ( rectum ) ou, mais que isso, 

perfeitamente, intensamente reto ( de- rectum ) 246.   

 

 Na sequência vocabular de youes e ius,  a terceira 

palavra lat ina para signif icar o direi to é derectum :  a pr imeira 

dessas expressões desvela um sentido religioso, porque youes 

é o que Júpiter impõe ou ordena ñquod Iovis iubet .  A 

segunda, ius,  aponta uma descendência genética: ius  provém, 

onticamente, da deusa Iust it ia  ñquod Iust it ia dicit .  Por f im, 

a terceira palavra que, entre os romanos, e então com 

caráter popular, se usou pa ra significar òdireitoó foi 

derectum :  o totalmente reto, o que não se inclina 247.  

 

 A der ivação ôntica ñde Iust it ia  a iusñ não parece 

corresponder à etimologia: embora S.Isidoro de Sevilha 

afirme que òius autem dictum, quia iustumó248,  denomina - se 

direito porq ue é justo, observa Urdanoz que essa passagem do 

Hispalense ® òeco da interpreta­«o verbaló que Ulpiano 

assinara para o termo ius, quando, ao rev®s, òtanto iustum  

como iust it ia  se der ivan de la forma más primit iva y simple: 

                                            
246 CRUZ, Sebast ião. Ius .  Derectum (Directum) ,  p .  28.  

 
247 Derectum  precedeu a pa lavra directum  (o imedia to , o caminho mais cur to )  

e, diz Sebasti«o Cruz, òem ®poca que n«o pode bem precisar-se, 

estabeleceu-se uma certa confusão entre derectum  e directum .  No tempo de 

Cícero, usavam-se as duas pa lavras indi ferentemente. Depois , aumentou a 

confusão ou deu-se a  absorção, e directum  fo i  considerada forma erudi ta , 

derectum, forma vulgar ou popularéó (Ius .  Derectum (Directum) ,  p .  43).  

 
248 S.ISIDORO de Sevi lha.  Et imolog ias ,  V -3-1 .  
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iusó249.  O refer ido texto de Ulpia no é o inaugural do Digesto:  

òIuri operam daturum prius nosse oportet unde nomen iur is 

descendat. Est autem a iustitia appellatuméó (Quem 

pretende dedicar atenção ao direi to deve saber, de começo, 

de onde provém o nome «direi to». Ele extrai sua 

denominação da justi­aéó)250.   

 

 A prefixa­«o òdeó ao nominativo rectum  indica, ao par 

da idéia de intensidade, a de movimento ñde cima para 

baixoñ251,  e essa dúplice signif icação parece emergir,  em 

vern§culo, tamb®m nas regras duartinas da cavalaria: òO que 

                                            
249 URDANOZ, Teofilo. òIntroducci·n a la Cuesti·n 57 del  Tratado de la  

Justiciaó, p. 181.  

 
250 Diz, a prop·sito, Sebasti«o CRUZ: òéa Iust i t ia  não é um simples  

precedente de ius ;  muito menos a pa lavra iust i t ia é a origem et imológica de 

ius .  Não. Na concepção romana, a deusa Ius t i t ia  é a geradora do ius ,  c omo a 

æƚưƢ grega era de ƟƚưƜƤƩƧ, e mais tarde, o iudex  é  da iud icat io  e por 

conseguinte «produtor» do iusó (Ius . Derectum (Directum) ,  p. 39). E 

prossegue esse autor ,  refer indo à mencionada passagem de Ulp iano: Aqui , 

não se t rata da origem et imológica da pa lavra ou termo «ius»,  como todos os 

autores têm af i rmado a t raduzido. De maneira nenhuma!  Trata - se da origem 

sem©ntica, ¹ntica ou gen®tica (da realidade) do iusó (ib . ) .  Em seu apoio ,  

invoca Sebasti«o Cruz esta glosa de Ac¼rsio: òIus est autem a iustitia, sicut a  

matre sua. Ergo fuit primus iustitia, quam iusó. 

 
251 A prefixa­«o latina com òdeó ® poliss°mica, incluindo o sentido de 

movimento (de cima para baixo) e de intens idade. Cf . ,  brev itat is causa ,  para 

a primei ra acepção, GOULART, Audemaro Taranto e SILVA,  Oscar Viei ra da.  

Estudo Dir ig ido de Gramát ica Histór ica e Teor ia da L iteratura ,  p .  142; e, 

para a  segunda, FERREIRA, Moacyr Costa.  D icionár io  de Af ixos Greco -Lat inos , 

p . 42. Sebast ião CRUZ, após referi r ,  de modo exempli f icat ivo, o  vocábulo  

òdelamber-seó (lamber -se mui to) , observa que, no idioma português, não são 

muitos os casos de deriva­«o prefixal com o uso do òdeó latino em sentido de 

intensi f icação, porque a nota de intensidade já se encontra na palavra lat ina 

de origem ( Ius .  Derectum (Directum) ,  p . 43, nota nº 78). Tome -se aqui , por 

ilustra­«o, o voc§bulo òdecantadoó, que, entre outras acep­»es, possui, na 

l²ngua portuguesa, a de òmuito faladoó; a palavra prov®m do latim 

decantatus -a-um ,  que traduz a idéia de repet ição, tanto quanto decantat io é 

loquacidade, tagarel ice, fa lar muito ; a intensidade do cantatus  e  da cantat io  

j§ se via com a acorr°ncia do afixo òdeó nas palavras do Latim, e assim 

vieram elas dar origem às vernáculas, nut r idas com a nota de intensi f icação.  
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o cavaleiro deve ter como preocupação constante é andar 

dereito. No ter -se forte está o avisamento pr incipal, no andar 

dereito a posi­«o indispens§vel para a sua realiza­«oó252.    

 

 Derectum  é, portanto, uma perfeição intensa, um 

movimento verticalmente muito perfeito: é o muito rectum ,  o 

òque n«o admite uma inclina­«o, nem a um lado nem a outro, 

principalmente no sentido verticaló253.  É, o que, na f igura 

romana da Iust it ia ,  corresponde ao examen derectum ,  i .e.,  

quando o f iel da balança está r igorosamente, exatamente 

aprumado254.  Vale dizer: ret idão vert ical,  o que não se 

inclina: derectum  é rect itudo .  Tanto ius ño que provém do 

que a Iust it ia  dizñ, quanto derectum ,  traduzem ambas a 

igualdade precisa dos pratos da balança.  

 

 É possível que, conf iados na divindade da Iust it ia ,  os 

romanos considerassem que a sua só declaração fosse já a 

perfeição do derectum  ou ius;  S.Tomás, diversamente, diz 

que a senten­a do juiz se designa òdireitoó, ainda que o ju²zo 

seja iníquo 255.   

 

 

 

                                            
252 BOTELHO, Afonso. Da Saudade ao Saudosismo,  p . 69.  

 
253 CRUZ, Sebast ião.  Ius .  Derectum (Directum) ,  p .  44.  

 
254 CRUZ, Sebast ião. Ius.  Derectum (Directum) ,  p . 44 -6. Observa noutra parte 

o mesmo autor que os símbolos, sendo anteriores às pa lavras e mais  

e loqüentes do que elas, exigem, sobretu do quanto complexos, que sua 

expressão verba l  se perfaça por mui tos vocábulos, caracter íst ica  mais  

avultada quando a hist·ria revele que um dado s²mbolo variou òde povo para 

povo e ainda conforme a ®pocaó (Dire ito Romano ,  vo l .  I ,  p .  27 -8), ta l  se deu 

com as deusas romanas e gregas da jus t iça.   

 
255 òéet ulterius dicitur ius quod redditur ab eo ad cuius officium pertinet 

iustitiam facere, licet etiam id quod decernit sit iniquumó ñSuma Teológ ica, 

I Ia . - I Iæ.,  q.  57, art .  1 , ad 1u m .  
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 SEM JUÍZES, AINDA HAVERIA DIREITO? 

                              

 

 A questão reavivou-se na segunda metade do século 

passado, quando ćlvaro DõOrs sustentou que òéd·nde no 

pueden intervenir jueces, no hay tampoco derecho. De ahí 

que podamos definir  el derecho como «aquello que aprueban 

los juecesèó256.   

 

 Forte c rít ica desfechou Francisco Elías de Tejada 

contra essa doutrina de DõOrs, nesta denunciando um rasgo 

de fenomenologismo e, nomeadamente no que concerne à 

primazia que ćlvaro DõOrs concede ¨ arte judici§ria, um 

influxo do protestantismo em geral e,  de modo particular, do 

pensamento calvinista 257.  Para Tejada, a preocupação orsiana 

com o pr imado da eficácia consti tui um núcleo não só da 

equivalência do direito a uma simples técnica, mas também 

do consequente subjetivismo da cr iação judic iária do 

direito 258.   

 

 O ius politicamente eficaz (o que ® òsocialmente 

admitidoó) enuncia-se, no pensamento de DõOrs, por meio dos 

iur is prudentes ,  na medida em que eles decidem segundo o 

que já sabem habitualmente do justo. Não se trata, portanto, 

de uma simples equação entre di rei to e consciência moral 

autônoma dos juízes ñou seja,  um l ivre exame judic iár io ñ, 

mas, isto sim, de um juízo de invenção do ius por aqueles que 

                                            
256 DõORS, Alvaro. Una Introdu cción al  Estudio del  Derecho ,  p . 30.  

 
257 Cf. VALLET DE GOYTISOLO, Juan. Metodología de la Determinación del  

Derecho,  vo l .  I ,  p . 345 -66.  

 
258 òépara ćlvaro DõOrs, el Derecho solamente puede ser tomado desde el 

lado posi t iv is ta de la decis ión de los jueces, e l i minando cualquier 

p lanteamiento metafís ico. Para é l no hay más Derecho que la decis ión de los  

jueces. No caben razonamientos de lo injusto o de lo justoó (TEJADA, 

Francisco Elías de.  Tratado de F i losof ía  del  Derecho ,  tomo 2,  p. 144).  
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têm (e atuam ñpõem em ato) o hábito prudencial  de saber o 

direito. Desse modo, melhor talvez do que referir o pr imado 

judicial orsiano à idéia de uma criação judic iária do direito ñ

ou de aplicação, concretização, determinação do direi to ñ, 

caberia antes compreendê - lo no sentido de que os juízes, por 

hábito adquir ido, procedem a uma descoberta do justo 

objetivo que,  na medida em que prudencial,  transcende a 

consciência dos julgadores259.    

 

 Com essa perspectiva, a tese de DõOrs acerca-se da 

idéia de que a res iusta concreta se adquire pela experiência 

de quem est§ habituado a tratar da òjusti­a do caso 

concretoó. N«o se veria então o r isco de recair num puro 

casuísmo, porque já antes prevenido o juízo judic iár io pelo 

conhecimento do f im e da ordenação normativa que lhe 

corresponde: o fundamento da retidão do juízo do caso 

suporia exatamente o conhecimento do f im e o di tame da 

sindérese. É bem por isso, pois, que o juízo judicial  não se 

imanentiza, senão que revela o predicado de sua 

transcendência.  Com efeito,  é preciso considerar que a 

invenção judiciária da res iusta  exige a habitualidade da 

sínese ñsentido moral acer ca das ações singularesñ e da 

gnome, esta para atender os casos que estejam fora do curso 

normal das coisas, os casos que se subtraem, de modo 

excepcional, aos pr incípios universais.  Nesse sentido, há uma 

conatural idade do conhecimento judicial com a coisa  

objetivamente justa 260.  

                                            
259 Cf.  DIP, Ricardo. òPrud°ncia e Imprud°ncia Judici§ria: Tradi­«o e 

Revolu­«oó, palestra proferida em Semin§rio presidido por F®lix Adolfo 

Lamas, na Pont i f íc ia  Universidade Cató l ica  de Buenos Ai res, em 2003. 

 
260 Os juízes educam-se e habi tuar -se, enf im, a saber o d i rei to por 

afet iv idade ñou per  modum naturæ .  É ens inamento de S.TOMÁS DE AQUINO o 

de que òa retid«o do ju²zo pode dar-se de dois modos: pelo uso perfei to da 

razão, ou por uma certa conatura l idade com aqui lo que deve ju lgar -seó 

(Suma Teológ ica,  I Ia . - I Iæ., q. 45, art .  2 ,  respondeo) .  Disse, a propósi to ,  

Juan Antonio  WIDOW que, no conhecimento formal ou quidi tat ivo , òel medio 

por e l cua l se conoce es lo que el mismo inte lecto forma en sí  mismo como 



  97 

 

 

 Assinale-se, porém, que a proposição especif icamente 

judiciária, porque deve l imitar -se e controlar -se, requer 

fundamentação expressa, equivale a dizer, que se indiquem 

razões objetivas, motivos de just if icação, insuscetíveis de 

resumir-se ao mero fato do conhecimento afet ivo.  

 

 Além disso, cabe considerar a reti f icação da 

exper iência como ato perceptivo:  se, de um lado, o 

conhecimento por conatural idade vital iza no sujei to 

cognoscente o conhecimento quidi tativo, por outro lado a 

expressão do conhecimento por conatural idade exige a 

paciente formal ização do conhecimento racional. Aristóteles 

já advertira essa necessidade da experiência ao largo do 

tempo: òos jovens (disse ele) podem ser ge¹metras e 

matemáticos, e sábios,  nesses campos, mas, em troca, não 

parecem poder ser prudentesó261.  

 

 

 CASO E PRUDÊNCIA JUDICIAL 

  

                              

 

                                                                                                               

semejanza de la cosa, el verbo interioró, ao passo diverso em que, no 

conhecimento por conaturalidade, òel medio es lo que est§ presente en la 

natura leza del sujeto en vi r tud de la inc l inación vo l i t iva o disposición 

afect iva, gracias a la unión que éstas producen entre e l sujeto y la cosa que 

es objeto de afectoó. Por isso, prossegue esse autor : òno puede haver 

independencia entre e l conocimiento por connatura l idad y el  conocimiento 

rac ional  o quidi tat ivo . Se complementan y se unen vi ta lmente en tanto son 

ambos conocimientoó (òEl Derecho Natural: su realidad y conocimientoó, in  

El Derecho Natural  Hispánico.  Actas de las  I I  Jornadas Hispánicas de Derecho 

Natural ,  p . 114 -115; cf .  a inda CASAUBÓN, Juan Al fredo.  òEl conocimiento 

afectivo o por connaturalidadó, in La Ley,  p . 776 et  sqq. ) .   

 
261 òA razão disso é que a prudência tem também p or objeto o part icular , que 

chega a ser fami l ia r por experiência , e o  jovem não tem exper iência , pois a 

experi°ncia requer muito tempoó (Ét ica a  Nicômaco,  Bkk. 1142a).  
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 A prudência judiciár ia, portanto, exige a experiência,  

individual e polít ica: o aprendizado experiencial ao longo do 

tempo consagra o patr im ônio que civi l iza. Os jur istas, sem o 

topos  da tradição ñaqui,  no paralelo de Donoso Cortésñ, 

correm o evidente perigo de se tornar selvagens. As sensatas 

idéias de que o juiz deve ser um homem de seu tempo e de 

que a vida cotidiana deve considerar -se na at ividade 

jurisprudencial se, de um lado, se autorizam para just if icar 

plausíveis interpretações progressivas, não se recomendam, 

de outro lado, para amparar imprudentes e perigosos 

novidadismos.  

 

 O objeto de conceito da mencionada òvida cotidianaó 

é o conjunto inteiro da rerum natura  ou, para usar a célebre 

expressão de Ulpiano, a divinarum et humanarum rerum 

notit ia .   

 

 Era no casus,  fato realíssimo, que os romanos achavam 

a res iusta .  Na época pós-clássica, o caso, disse Álvaro 

DõOrs262,  designava-se também como visio  ( i .e. ,  theoria ) ,  

sinal izando a íntima vinculação da res com o universal.  Disse 

Alfeno na mesma direção: ex facto oritur ius ;  ius est 

implicitum factum ;  e, em nossos dias, Castanheira Neves 

afirmou que o caso é o prius  metodológico do reparto  da 

just iça 263,  primado de problematização que não exclui ,  

porém, a prioridade fundacional  assinada aos princípios. É no 

caso,  sem embargo, que se encontra a res iusta .  As normas 

que lhe possam dizer algo são somente critérios com que se 

podem perspectivar o  justo do caso ,  encaminhar ao justo, 

sinal izar o justo, mas não determiná - lo a priori  e em abstrato 

como se a problematicidade de casos irrepetíveis est ivesse 

solvida ñou dissolvidañ numa Idéia universal.  

 

                                            
262 DõORS, ćlvaro. Derecho Pr ivado Romano,  p . 59,  nota  nº 2 .  

 
263 CASTANHEIRA NEVES, António. Metodologia Jur íd ica ,  p .  142.  
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 Essa referência ao caso como um prius  metódico -

problemático, se, de uma parte, permite,  pois,  afastar do 

abstracionismo, até mesmo o que se extrai de uma singela 

redução normativa, para remeter, em vez disso, à real idade 

das coisas, de outra parte leva de fato ao r isco de dois 

excessos: (a) o do situaci onismo jurídico e ( b) o de um mero 

saber de precedentes.  

 

 A doutrina romana pós-clássica chamou o caso de 

species,  e os jur istas de Roma paulat inamente progrediram na 

tr i lha da extensão analógica para atingir os princípios gerais, 

formulando -os como regulæ 264.  Chegavam-se a regras que se 

inventavam  com a experiência do concreto. Assim, a 

jurisprudência recolhe a divinarum  et humanarum rerum 

notit ia ,  mas não prodigaliza nem precipi ta a elaboração 

interna da iust i  atque iniust i scientia :  vai,  isto sim, 

progr essivamente, articulando e aprofundando a notícia de 

todas as coisas geração após geração. 

 

 Disso resultava a provisor iedade de toda normativa,  

porque, se a regula veterum  se infer ia, por abstração, a 

contar da exper iência das coisas ño que lhe conferia u ma 

autor idade de prova dos tempos vividos ñ, não se elevava, 

porém, à condição de um imperativo ir revogável para todo o 

tempo futuro. O òdireitoó provis·rio ñi .e. ,  a regra 

provisóriañ não pode menos do que ser secundária da res que 

sempre a pode mudar. Mas essa secundariedade da normativa 

ñque afasta, de sa²da, um òplatonismo de regrasóñ não 

induzia, entre os romanos, o excesso oposto do si tuacionismo 

ou òockhamismo jur²dicoó, porque se compensava pela 

permanência  do juízos que conservavam a experiência vivi da, 

o patr imônio exper iencial.  Permanência essa que importava 

no reconhecimento de uma verdade anterior: de fato, òuma 

verdade que não existisse antes ñdisse muito bem Romano 

                                            
264 DõORS, Álvaro.  Derecho Pr ivado Romano,  p. 59 .  
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Amerioñ n«o seria uma verdadeó265.  Numa l inguagem para os 

dias de hoje, pode talvez  dizer - se que o patr imônio entregue 

de geração a geração se aproxima, em alguns aspectos, da 

idéia de um paradigma hegemônico, que f ica a salvo de 

aventureiros, mas, por certo,  não está l ivre da dialética.  À 

luz dessa experiência, vê -se que a tradição , com  seu genuíno 

sentido de entrega, consti tui um topos  ño mais importante 

dos tópoiñ para todo o saber jurídico.  

 

  

 O DIREITO NA HIERARQUIA DE SEUS SIGNIFICADOS 

 

                               

 

 O normativ ismo jurídico ñe não fal tar ia que se 

reconhecessem normativ istas no plexo do jusnaturalismo 266ñ 

leva a que a aplicação do justo já se ache pré -determinada 

por uma norma antecedente.  Se fosse bastante a lógica 

férrea da subsunção, inteira razão ter iam, no entanto, estas 

indica­»es de Wittgenstein: òA ordem ordena a execução? É, 

pois, j§ conhecida a execu­«o antes de estar executada?ó267.  

A justiça do caso ser ia só a abstrata textual ização da norma.  

 

  Já a sepultar -se os úl t imos rasgos das teorias do 

normativ ismo ñinumação, de toda sorte, que não parece 

enterrar consigo a praxis  normativ ista ñ, outra forma de 

positiv ismo se pôs a desenvolver- se: começou por ser f i l iação 

ao caso, com abstração da rigidez do direito posit ivo, para 

                                            
265 AMERIO, Romano. Stat Ver itas ,  p . 93.  

 
266 Cf. LAMAS, Fél ix Adolfo . òDial®ctica y Derechoó, in  Circa Humana 

Phi losophia, p. 57; CANTERO, Estani lao.  El Concepto del  Derecho en la 

Doctr ina Española (1939-1998). La Or ig inal idad de Juan Val le t  de Goyt isolo ,  

maxime  p .  29 -127; CUNHA, Paulo  Ferrei ra . Lições de F i losof ia  Jur íd ica ð

Natureza & Ar te do Direito ,  p.  85 e 93 et sqq.  

  
267 Apud CASTANHEIRA NEVES, António . Metodologia  Juríd ica ,  p . 19 - 20.  
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agora ser, frequentemente, uma perfi lhação de arquivos de 

precedentes, o que muito se d inamiza pelos recursos 

informáticos que tornam mais fácil o acesso à variedade.  

 

 Todavia, o ius e o derectum  das ações humanas não 

são um predicado restr i to ao que se designa justiça 

jurídica 268;  antes, consti tuem uma exigência moral, como 

referem os jurisc onsultos romanos Paulo ñòquod semper 

Þquum ac bonum est, ius dicituréó269ñ e Celso, òéut 

eleganter (é) definit, ius est ars boni et Þquió270,  e reiteram, 

na Baixa Idade Média, as glosas de Azone e Accursio, os 

mestres da pós-glosa Bártolo e Baldo271,  e D. Duarte  I  de 

Portugal, no Leal Conselheiro: òTal geito como este dandar 

dereito na basta me parece qyue devyamos teer em os mais 

de nossos fei tos para seermos no mundo boos cavalgadores e 

nos teermos fortes de nom cairó272. 273  

                                            
268 Just iça jurídica, para cujos exame e, sobretudo, dis t inção quanto à  

v i r tude mo ra l da jus t iça, faz -se aqui  remissão a Juan  VALLET DE GOYTISOLO 

(Metodología de la Ciencia Expos it iva y Expl icat iva del  Derecho ,  vol .  I ,  tomo 

II ,  p . 299 -318) e a Giuseppe GRANERIS (Contr ibución Tomista a la Fi losof ía 

del  Derecho,  p.  20 -1 e 45) ;  cf .  a inda S.TOMÁS DE AQUINO, Suma Teológ ica,  

I Ia . - I Iæ. ,  q.  58, art .  3 , ad 1u m  e ad 3u m .  

  
269 PAULO. Digesto,  1 -1-11.  

 
270 Apud ULPIANO.  Digesto,  1 -1-1 .  

 
271 Cf. VALLET DE GOYTISOLO, Juan.  Las def in iciones de la palabra derech o y 

los múlt iples conceptos del  mismo ,  p . 26 -31.  

 
272 D. Duarte, apud BOTELHO, Afonso. Da Saudade ao Saudosismo,  p . 70.  

Comenta Botelho: òSe o homem tivesse sido feito cavaleiro e durante o 

caminho dos séculos nunca t ivesse perdido a postura que Deus lhe t inha 

dado, andar di rei to seria uma lei  intangível ;  o pecado porém deixou o 

homem abandonado a encontros de forças diversas,  a inc l inações 

permanentes para a queda; fez do homem um lutador: consigo próprio , com a 

Natureza e com os animais ferozes que i r rompem act ivamente contra e le.  

Depois  da primei ra queda cada um tem de se armar cava leiro  pelos seus 

méri tos e o andar di rei to conquis ta -se com o mesmo esforço com que se 

viveó (p. 69-70). E culmina: òEnquanto o cavaleiro anda derei to desdobra na 

rea l idade o seu dest ino, porque caminha sem perder o norte nem os 
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  Não surpreende, pois,  que leis ou normas, poderes 

de agir (direi tos subjet ivos), fatos sociais com relevo 

jurídico, a ciência do direito, o lugar de repart ição da 

just iça, a determinação negocial do direito, essas real idades 

todas atraiam o nome òdireitoó; se o convocam, no entanto, 

é por fo rça de analogias, é à conta de que a retidão ño andar 

dereito ,  a consecução do boni et æqui  (òut eleganter Celso 

definitó)ñ é a razão de ser conceptiva e designativa desses 

analogados. E, bem por isso, leis e normas, direi tos 

subjet ivos e ciência jurídica,  fatos sociais e determinações 

judiciárias, tabel ioas ou registrais do direi to, apenas 

correspondem verdadeiramente a esse nomen quando se 

                                                                                                               

«começos da a lma» como diz D. Duarte.  Cumpre assim a missão de cont inuar 

a sua existência e a do seu cava lo pela rea l carreira , cujo f im se anuncia 

naquele mesmo ponto alto em que os seus olhos devem estar fitosó (p. 71).  

 
273 Já na Escolást ica hispânica ñFrancisco de Vi tor ia ,  Domingo de Soto, Luis  

de Mol ina e, designadamente, Francisco Suárezñ, em que pese ao maior ou 

menor inf luxo do pensamento de S.Tomás de Aquino, se reconhecerão 

contaminações do vo luntarismo escot ista e do nomina l ismo ockhamista , das 

quais ¼ltimas teorias sumariou VALLET: òSi, conforme el voluntarismo de 

Duns Escoto y más aún con el nomina l ismo de Ockham, no exis te nada 

natura lmente jus to , res ultante de la naturaleza de las cosas, la  pa labra ius ,  

derecho, no puede corresponder a lo que es jus to conforme a la  cosa misma 

ña quod iustum est ex ipsa natura rei .  Entonces, e l derecho se reduce a ser 

e l ref le jo  de las leyes posi t ivas (div inas o  hu manas), a  su contenido; y  se 

confunde  con las propias leyes (concepto del derecho objet ivo) o bien con el 

poder o la facultad de las  vo luntades subjet ivas que rec lamen lo que es o  

debe ser suyo (concepci·n del derecho subjetivo)ó (Las defin ic iones de la 

palabr a derecho y los múl t iples conceptos del  mismo ,  p .  36). É impressiva,  a  

propós i to , esta outra passagem de Juan VALLET: òRespecto del jesui ta  

granadino Francisco Suárez, hem os de notar , ante todo, que a su  principa l 

l ibro jurídico lo t i tu la  Tractatus de leg i bus ac Deo leg is latore  y no De iure  o 

De iust i t ia ,  lo cua l de por s i  es indicat ivo de que asigna a las leyes e l lugar 

pr imordia l y centra l ,  puesto que también t rata en esa obra del derecho y de 

la just ic ia . Igua l que Soto, def ine las leyes primero que el d erechoéó (p. 

46). Para uma recensão do conceito de òdireitoó nas teorias jur²dicas 

modernas e contemporâneas, cf . ,  grat ia brevitat is ,  VALLET (Las def in ic iones 

de la  palabra derecho y los múlt iples conceptos del  mismo ,  p . 95 -192) e 

Leonardo VAN ACKER (Curso de F i losof ia do Dire i to ,  tomo I I ,  p . 143 -90).    
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conformem a seu numen pr imeiro: a rect itudo ,  à plenitude do 

prumo.  

 

 Se a crise conceitual do direi to está à raiz da fal ta de 

segurança jurídica ñassim o disse Flávio López de Oñate, o 

falso conhecimento da natureza intrínseca da exper iência 

jurídica constitui - se numa das causas da perda da certeza do 

direito ñ, é preciso ainda considerar não apenas a 

desestimação da concomitância real de sentidos analógicos do 

termo òdireitoó, mas, igualmente, a da correlata abdica­«o 

da hierarquia de seus signif icados.  

 

 Deprimiuðse a noção do justo como sentido primeiro 

do direi to e, bem por isso, a est imativa do analogado 

principal de  òdireitoó: a consequ°ncia desse desvio foi a 

submissão do direito aos condic ionamentos aparentes ñou 

positiv idade ñ, de qualquer conteúdo. Impôs ðse apenas o 

bastante fato da regra: a vontade de legisladores, de forças 

sociais, de administradores ou de magi strados.  

 

 A recuperação da plural idade analógica do direito 

haverá de ser, inevitavelmente, resultante de uma posição 

vantajosamente real ista. Adotada essa metodologia, a noção 

de direi to deve engastar tanto seu sentido analógico 

fundamental (de res iusta ),  quanto seus signif icados 

secundários (regra de comportamento, faculdade de agir ,  

ciência, fato social) .   

 

 DIREITO E NORMA 

                        

 

 Não pode contentar,  é manifesto, a singela referência 

de que o direito é a lei ou a norma, seja que isso  se atraia só 

pelas regras presentes num dado terr i tório estatal,  seja que 

se atire a seu passado ñem cujo tempo também havia leis e 

normasñ, seja, por f im, que se empolguem as leis e normas 
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de hoje, de ontem e de amanhã, em não importa qual região 

do mundo.  Que as leis e as normas possam, de algum modo, 

chamar-se òdireitoó, concede-se, e até mesmo não se exclui  

que à idéia de normativ idade convir jam os juristas para 

conceituar o direito 274.  Mas o problema continua a existir :  

qual é o conteúdo dessa normativ idade? Que just if ica que a 

norma seja norma? Só o fato mesmo de sua l inguagem 

performativa? Ou, antes, percepções emocionais? Intuições do 

sujeito? Não será possível alguma eticidade independente do 

sujeito que conhece? 

 

 Sem embargo, sob as etiquetas de legal ismo e 

normativ ismo, diferentes autores e sistemas cifram na lei ou 

na norma (nomeadamente a estatal 275,  o que mais reforça a 

                                            
274 Na esfera pragmática,  porém,  a idéia de que o direi to se reduza às leis e  

às normas não resis te à l inguagem comum. Alguém sustenta que tem o direi to 

de andar pelas ruas; out ro lembra que Anthony Gidde ns t ra ta do di rei to como 

um fato  que se rea l iza na sociedade; um tercei ro diz que matar um inocente 

não é di re i to , a inda que numa terra de ninguém; em nenhum desses exemplos 

® poss²vel substituir comodamente o voc§bulo òdireitoó pelos termos òleió ou 

ònormaó. Ora se trata de uma faculdade de agir, ora de um fato social, ora 

exatamente da coisa justa .  

 
275 A lguém se impõe a norma de não roer unhas, ou de não se a l imentar sem 

prév ia l impeza das mãos, ou de guardar zelosamente seus sapatos,  em vez de 

at i rá - los  a um canto do quarto .  Não se recusará que se t rate de normas. 

Todavia , não serão normas jurídicas. Para logo, avistar -se-á que nelas fa lta 

alter idade, está ausente a re lação com outro . São regras monást icas, 

indiv iduais . Há um exemplo em Lewis Carrol l ,  quan do Alice impera a s i  

própria : òçYou ought to be ashamed of yourself,õ said Alice, ôa great girl 

like youõè (she might well say this), çto go on crying in this  way!  Stop this 

moment, I tell you!èó. Dar primazia  às mulheres ao ingressar-se no e levador.  

Saudar com cortesia  os vizinhos com quem se depara na saída de casa. 

Levantar -se para o  cumprimento de quem chega: outrora ,  nas Missas 

cató l icas, exposta a Hóst ia consagrada, não era comum que as pessoas se 

mant ivessem sentadas ( lex  orandi , lex credendi? ) .  Tudo  isso é também 

normativo, e já não se apontará privação ou carência de a lter idade. Mas 

tampouco se está diante da normativ idade jurídica.  O marceneiro sabe 

recortar a madei ra , conhece as regras para tornear. O pintor sabe as cores 

da mescla que a lmeja; mis tura -as segundo certa regulação de sua ar te. Mas 

ainda aí  não se tra ta de normas de d irei to .  Bem se vê que nem toda 
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contranaturalidade e amoralidade das teses normativistas 276)  

a primazia do conceito de òdireitoó: assim, a teoria pura do 

direito de Hans Kelsen ño normativismo por antonomásia 277ñ, 

com proclamada indiferença ao conteúdo substancial das 

normas278;  o movimento codif icador 279;  o posit ivismo religioso, 

                                                                                                               

normativ idade é jurídica.  Sabe-se que o Estado expede normas. Vai-se, 

porém, ao c lube, e lá  se tem em conta que o estatuto veda isso e aqui l o . 

Vai- se à universidade e lá se encontram regimentos. O condomínio em 

edi f íc io tem sua con venção e seu regulamento.  T odas essas são normas de 

di rei to . Se não se observa o esta tuto do c lube, pode inf l ig i r - se a pena de 

suspensão. Pode expulsar-se do que a inda se designa pelo medievo nome 

òuniversidadeó. Se se fa z demasiado barulho dep ois das 23 horas, adverte-se 

por escri to no condomínio .  Enf im, há normas jurídicas estata is e normas 

jur ídicas ext ra -estatais.  

  
276 Zygmunt BAUMAN, na Ét ica Pós-Moderna ( p. 97  et sqq. ) ,  observou que a 

modernidade tratou de fazer emergir òo homem como taló. E isso, prossegue 

Bauman, era uma l inguagem f igurada para declarar  que o homem deveria  

subordinar -se a um só poder: o do Estado. A tanto , a modernidade cuidou de 

dest ruir  ou neutra l izar todos os pouvoirs intermédia ires  ños corpos 

intermédios entre os indivíduos e o Estado (p.ex. , a famí l ia , as corporações 

prof issionais , a universidade) ñ e de subst i tui r  o costume e a t radição pela  

exclusiva vontade do leg is lador estatal .  Tratou -se de despi r os homens de 

seus òla­os naturaisó, e os homens ñcom sua essência a tomizada, com sua 

natureza desenraizadañ, esse Homem Abstra to da modernidade, diz ainda 

Bauman, atingiu o cume da òsolid«o associaló. O homem moderno, enfim, 

estava l iv re de t oda obrigação com o outro .  Tratava -se da recusa da 

proximidade ét ica,  da negação da igua ldade essencia l dos homens.   

 
277 Não se ignora, contudo, que já na Al ta Idade Média se poderiam reco lher 

s inais  de posi t iv ismo juríd ico (cf .  VALLET DE GOYTISOLO. Las def in ic iones de 

la palabra derecho y los múl t iples conceptos del  mismo ,  p . 25),  e tampouco 

se pode reduzi r ,  ao lado do reconhecimento do papel de Kelsen, a  vultosa  

inf luência  de Kant  no pensamento jurídico moderno e conte mporâneo.  

  
278 Diz VAN ACKER: òéKelsen chegou a um posi t iv ismo jurídico radica l ,  

tornando o direi to posi t ivo , enquanto ordem normativa,  completamente 

autônomo e independente de qualquer inf luência da mora l ,  quer direta, quer 

indiretaéó (Curso de Fi losof ia do Dire ito ,   tomo I I ,  p . 169).  

 
279  Embora controversa a tese de que o movimento de codi f icação seja , em 

seu todo, formalmente lega l ista ou normativ ista , é cer to , ao menos, que 

mais se acerca de suas posições do que da idéia do di rei to natural c lássico.  

Nesse sent ido,  Cláudio DE CICCO diz que o iusnatura l ismo do Código de 
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centrando na revelação (ou, com rigor, em mais de uma 

cogitável revelação) o antecedente pa ra a extração discursiva 

do direito (assim, entre os babilônios, os hebreus, os árabes 

e até em algumas correntes f ideístas cristãs 280);  o 

                                                                                                               

Napole«o òconsidera o indiv²duo isolado, sem fam²lia, sem profiss«o, sem 

município nem região, que começa sua vida como criança de pa is 

desconhecidos e morre cel ibatário e sem herdei ros; é o Robinson Crusoé, o 

homem abstra to e  n«o pol²tico do Antropocentrismoó (Histór ia do 

Pensamento Jur ídico e da F i losof ia do Dire i to ,  p.  185).   

    
280 Sem com isso, por primei ro , negar -se a possibi l idade e importância das  

doutr inas jurídica, po lí t ica  e socia l cr istãs (cf . ,  a  propósi to,  AYUSO, M iguel . 

La const i tuc ión cr ist iana de los  Estados ,  passim,  maxime  p . 37 -53), e, mais 

além, recusar um saber revelado do di rei to,  ca lcado na autor idade div ina 

que o manifesta (p.ex. , Gênesis 4 ,15;  Êxodo 19,21, 21,12;  Números 31,17). O 

Decálogo int imou  por mei o de r evelação, normas universais de direi to  ñòN«o 

matarás. Não cometerás adul tér io . Não furtarás. Não levantarás fa lso 

testemunho contra teu pr·ximoó (Êxodo 21,13-16); essas normas, conclusões 

próximas dos primeiros princípios lei  natural ,  são de comum ap reensão pelo  

entendimento humano.  Se é assim, se essas normas se propic iam aos homens 

quase como f ruto de intuição, por que motivo fo ram objeto de revelação? 

Porque a lei  natura l  ñdiz S.TOMÁSñ òestava em algo pervertida nos cora­»es 

de a lguns, ao ponto de  que, boas, ju lgassem eles coisas que natura lmente 

s«o m§só. E prossegue o mesmo autor, noutra passagem, considerando o 

estado do gênero humano após o pecado adâmico: òé¨ medida em que passou 

o tempo, o pecado começou a dominar mais no homem, de ta l sorte que, 

obscurecida a razão para viver retamente, não bastavam ao homem os 

precei tos da lei  natural ,  senão que fo i  necessário determiná - los em uma lei  

escri ta e, com eles, pr opor alguns sacramentos da f®ó. A esses textos (Suma 

Teológ ica ,  Ia - I Iæ., q.  94, art .  4 , ad 2u m ,  e  I I I ,  q . 61,  ar t .  3 , ad 2u m ) ,  podem 

ainda agregar-se outros lugares tomistas, v.g. :  òN«o convinha que logo em 

seguida ao pecado do primeiro homem se desse a lei  ant iga, porque o 

homem, muito conf iado em sua razão, não se reconhecia necess i tado dessa 

leiéó (Ia.-IIæ. ,q. 98, art .  6 , ad 1u m );  òA raz«o humana n«o podia errar em 

seus ju²zos universais acerca dos preceitos mais comuns da lei natural (é). 

Mas, sobre os outros precei tos morais , que são ao modo de conclusões 

deduzidas dos princípios mais comuns da lei  natura l,  mui tos erram, 

reputando l íc i tas coisas que, de si ,  são más. Foi , portanto , conveniente que 

a lei divina provesse essa necessidade do homem (é)ó (Ia.-IIæ., q. 99,  art .  

3, ad 2u m );   òA natureza inclina suficientemente a esperar o bem 

proporcionado ou natura l .  Mas, para esperar o  bem sobrenatura l ,  fo i  

necessário que o homem se induzisse pela  autoridade da lei  div ina, ora com 

promessas, ora com recrimina­»es e mandamentosó (IIa.-IIæ., q.  22, ar t .  1º ,  

ad 1u m ) ;  òédepois foi necess§rio promulgar uma lei  ex terna, não só porque os 
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normativ ismo universal consensual ista, que se dir ige a uma 

Declaração mundial de Direi tos como lei  escrita indispensáve l 

a òdireitos naturaisó (faculdades universais de agir).  

 

 Em todas essas correntes, o direi to é, primeiramente, 

a lei ou a norma, vale dizer que todas as demais possíveis 

acep­»es anal·gicas de òdireitoó demandam refer°ncia 

fundacional a esse suposto pri us analógico. Inclusivamente a 

idéia de um direi to como justo. Desse modo, justo será o que 

se conforma a uma norma previamente estabelecida pela 

vontade de Deus (positiv ismos rel igiosos) ou do homem 

(incluindo -se a concertada universalmente). A norma já n ão é 

aí só a medida ou norte da conduta, a causa exemplar ou 

eficiente do justo, senão que a criadora arbitrária de todo 

justo (mais ainda: uma fonte, ou acaso: a fonte, da 

moralidade).   

 

 Poderia aventurar - se que a vontade produtiva das 

normas, enquanto apeti te racional, exigir ia del iberação, com 

que regredida a criação normativa ao plano do entendimento. 

Todavia, as referências fundacionais do direito à realidade 

interna do homem ñsob os moldes de imanência,  

interiorização, subjetivização ou intuição ñ são de todo 

aclimadas ao gnosticismo. Poderia mesmo falar -se num 

gnosticismo jur²dico, inventivo de normas òjur²dicasó num 

plano imanente de identidade entre o mundo, o homem e 

Deus: tudo confluir ia num todo, de sorte que a exper iência 

interna do homem seria  já experiência cósmica e exper iência 

míst ica; a consciência humana, autoconsciência do todo.  

 

 As normas que assim se inventassem, contudo, não 

seriam, em verdade, jurídicas, porque não ter iam por objeto 

ações l ivres, senão que configurariam normas de au tocontrole 

                                                                                                               

pecados dos homens haviam obscurecido a lei naturaléó (III, q. 60, art. 5, ad 

3u m ) .  
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hol ístico, própr ias de um hiperorganismo vivo em que, como 

se fossem meras partículas, se achassem dissolvidos os 

homens e suas relações. Ainda assim, essa norma ter ia de 

referir - se a real idades anteriores: ( a)  internas ao próprio 

sujeito cognoscente, ou ( b) externas. Com isso, 

efetivamente, despontam algumas implic itações que 

redundam na negação, em rigor, do normativismo: poderia 

falar -se, como há muito advert ira Galvão de Sousa, que 

símiles normativismos negam por palavras o que impl ici tam 

no pensamento, de maneira que, ao menos em seus efeitos, 

esses implícitos iusnatural ismos são, na verdade, pseudo-

iusnatural ismos.  

   

 DIREITO, FATO SOCIAL, FACULDADE DE AGIR, CIÊNCIA 

 

                        

 

 Variadas correntes ñe cabe averbar sua imbricaçã o 

noutros cri térios divisórios ñ firmam a id®ia de òdireitoó na 

principalidade de um dado fato social:  o acontecer histórico 

(Hegel), a cultura,  as forças econômicas (Marx -Engels), a 

jurisprudência dos Tribunais (John Austin, Kantorowicz), a 

raça (Gobineau,  Chamberlain, Darwin), o terr itório, a 

linguagem, a religi«o etc. òDireitoó, de conseguinte, para 

essas diversas correntes é o que deriva de um mero fato 

histórico ou cultural,  econômico, judiciário ou étnico etc. , 

ou seja, é o simples consectár io de um fe nômeno.  

 

 Nesse quadro, à evidência, não há possível tarefa 

cometida à ét ica: o derectum  não é mais rect itude ,  é apenas 

um fato social,  sujeitado a quem pode impô - lo. Cur iosa 

emancipação do homem: propôs-se-lhe a òliberdadeó em face 

de pr incípios morais o bjet ivos ñcombatendo-se, 

nomeadamente, a doutrina eclesial ñ e, depois, para supr ir  a 

fal ta dos princípios,  erigiu -se o fato do poder.  
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 Alguns jur istas, ainda que de modo implícito,  centram 

o òdireitoó na faculdade de agir. Mas ou esse poder ® 

declarado ou  concedido por outra fonte, e, em rigor, a essa 

fonte produtiva, retrocederia o conceito de direi to, ou o 

direito se confundir ia com a l iberdade, a autonomia do 

actante, criador da norma objet iva de seu agir.  Numa e 

noutra hipótese, não haver ia meios de, c oerentemente, 

reconhecer o derectum  em semelhante arbitrariedade vol it iva 

(salvo o caso, que os fatos desmentem, de supor a 

impecabil idade humana): é que não há moralidade possível 

sem relação com pr incípios morais 281.  

 

 Quando Justiniano conceituou o òdireitoó ci°ncia do 

justo e do injusto ñòdivinarum atque humanarum rerum 

notitia, iusti atque iniusti scientiaóñ, é o objeto formal do 

saber jur ídico que desponta como nuclear: ciência, nessa 

sentença parece equivaler a conhecimento prático.  

 

 

 A PRATICIDADE DO DIREITO 

                 

 

 

 O direito ® saber pr§tico.  £ cedi­o: o termo òpr§ticoó 

advém do grego, com o sentido de operação 282.   

 

 Trata -se aí de uma acepção lata: basta ver que se 

atr ibuem à razão especulativa três operações , quais as de 

simples apreensão, a de julgar e a de raciocinar ou 

                                            
281 Cf . BAUMAN, Zygmunt .  Ét ica Pós-Moderna,  p . 78.  

 
282 Cf . PALACIOS, Leopoldo Eulogio . Filosof ía  del  Saber ,  p.  172 et sqq.  e 311 

et sqq. ;  PALACIOS, Leopoldo Eulogio , La Prudencia Pol ít ica ,  p . 39 et sqq. ;  

CASAUBÓN, Juan Antonio . El Conocimiento Jur íd ico ,  p. 19 -20 e 60 et sqq. ; 

WIDOW LIRA, José Luis. La naturaleza pol í t ica de la mora l ,  p . 25 et sqq. ;  

MARTÍNEZ DORAL, José María . La Estructura del  Conocimiento Jur íd ico ,  p . 73 

et sqq.  
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argumentar. Todavia, em sentido estr i to, o saber prático é o 

dir igido a entes operáveis, é um saber que são normas ou que 

concerne a normas de fazer ou de agir ,  distinguindo -se uma 

praxis  produtiva, saber de facere ,  em que a operação 

modif ica um ente externo: saber ut i l i tár io (poiético), que 

maneja o ente (p.ex., usando um cão de caça para local izar 

as presas) ou que o manufatura (assim, o saber do 

carpinteiro); ou saber artíst ico, vol tado ao belo  ( v.g. ,  a 

Arquitetura ñnum certo sentido não -excludente da direção 

út i l  do saber edif icatór io:  a Escultura, a Pintura,  a Música, a 

Poesia); e uma praxis  que não transcende a um ente exterior 

(opus art if ic iale ),  mas, ativ idade imanente, tem por matéria 

operável um opus morale :  já  não se trata de fazer o út i l  ou o 

belo, mas de agir ,  cujo objeto é o ato humano em si próprio, 

é o uso da l iberdade, com indiferença quanto aos efei tos 

externos.  

 

 E nesse plexo situam-se, p.ex.,  a ét ica e o direito.  

Embora, de comum, se equivalham os termos òsaber pr§ticoó 

e òsaber normativoó, a praticidade aponta, de modo 

específ ico, ao objeto terminativo do agere.  Quando se age, é 

a² que òse ® pr§ticoó, vale dizer, ® nesse instante que, 

passando da potência ao ato, se atualiza o bom ou mau uso 

da l iber dade. Ao agir,  consuma-se a prat icidade. 

Dist intamente, o saber normativo é o prescri t ivo da ação 

moralmente devida. Antecede o agere.  Convive com a 

consciência antecedente ñé mesmo, objetivamente, anter ior 

a ela,  porque, no próprio actante,  pode ser presc r ição sabida 

mas de modo habitual ou vir tual,  sem atual idade.  Na medida 

em que, com critérios objetivos, se afirme o bem moral 

apreendido normativamente e realizado prat icamente, esse 

bem é o f im a que se dir ige o agere.  E é f im, tanto executado 

pelo saber prático,  quanto,  antes,  intencionado pelo saber 

normativo.  
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  Lê-se em outra conceitua­«o justiniana que òiuris 

preacepta sunt haec: honeste vivere, al terum non laedere, 

suum cuique tribuereó ños princípios do direito são estes: 

viver honestamente, não fazer dano a outrem, dar a cada um 

o que é seu283. A òscientiaó referida por Justiniano 

corresponde à ars boni et æqui  de Celso: arte não tem, 

nessas palavras, o sentido de poiësis (técnica), nem 

apresenta o caráter principal da expressão, que avulta com a 

r eferência ao boni et æqui .  Poderia vislumbrar -se nessas 

indicações ñe também na propensão dos mestres do Direi to 

em cumprir o escopo de transmit ir,  às gerações sucessivas, a 

doutrina jur ídica ñ a afirmação de a c iência ser o conceito 

primaz na analogia do òdireitoó: pensar-se- ia numa 

recuperação da idéia socrát ica da pedagogia das virtudes. 

Direito, pois, ser ia,  no f im e ao cabo, a especulação sobre o 

justo ou injusto, o bom ou mau, e não a consecução prática 

do justo.  

 

 O DIREITO, PARA O IUSNATURALISMO TRADICIONAL 

                

 

 

 Na doutrina tradicional do iusnatural ismo, o direito 

(por isso mesmo que outrora se designava òdireito objetivoó) 

é a coisa justa ,  em concreto, assim entendida uma realidade 

humana singular, exterior ao sujei to cognoscente (medi edade 

real),  relativa a outrem (al teridade), ao qual é devida 

segundo certa proporção (reta razão).  

                                            
283 Adota-se, neste passo, consagrada tradução vernacular . Mas Sebast ião 

Cruz aponta uma trai­«o do texto latino, porque òtribuereó n«o ® somente 

òdareó, sen«o que abrange òentregareó, de modo que o enunciado òsuum 

cuique tribuereó deveria melhor traduzir-se por òatribuir a cada um o que ® 

seuó. Al®m disso, a express«o òhoneste vivereó n«o tem, no contexto, 

apenas um recorte ét ico, apontando, is to s im, para uma órbi ta jurídica (sem 

prejuízo de sua fundação mora l) , o que melhor corresponde ¨ id®ia de òn«o 

abusar dos poderesó, òn«o abusar dos direitosó (Dire ito Romano ,  vol .  I ,  p . 12 

e 14).  
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 Realidade operável,  o direito ou coisa justa não é, 

propr iamente, a ação humana ( act io ),  mas, isto sim, um ato 

humano terminativo concreto ( actum ),  o ato  ou obra 

resultante da ação.  

 

 Trata -se, além disso, de um actum  devido a outrem: a 

res iusta é o ato que corresponde ao suum,  ao débito 

referente a outrem. Por se cuidar de uma dívida social ñvale 

por dizer, da relação social humanañ, esse débito não pod e 

ser menos do que o imposto segundo a reta razão, cujo 

objeto próprio são o ser e a verdade (realismo ontológico).   

 

 Cuidando-se, porém, de um singular operável, a coisa 

justa não se descobre in genere et  in abstracto ,  senão que 

prudencialmente , hic et nunc.  

 

 Há, pois, um direito natural objetivo (coisa justa),  

que, objeto indispensável da experiência (pondo -se o caso 

como um prius  metódico), deve referir -se, não menos 

indeclinavelmente, a certos princípios  ños que norteiam a 

razão prática, em que radic a a prudência.  

 

 Esses princípios, universais embora, não são inatos,  

extraindo -se da realidade (natureza das coisas, inclusiva da 

real idade interna dos homens) e resumindo -se, para o plano 

jurídico, nesta enunciação: òfazer o bem devido a outrem; 

evitar o mal, nocivo a outremó.  

 

 Tem-se nesse enunciado um pr imeiro pr incípio que não 

comporta exceção e é universalmente apreensível.  

 

 As conclusões próximas que dele se inferem são, de 

comum (ut in pluribus ),  extraídas por todos, mas não 

necessar iamente. Desde logo, por aí se revela a conveniência 

da elaboração de leis, concluídas da natureza das coisas: 
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fala -se, então, em leis naturais,  dentre elas o direito natural  

positivo ( lei natural  social) 284.  Mas exatamente porque cifrado 

a umas poucas conclusões inferidas do primeiro princípio da 

razão prát ica,  o direito natural  posit ivo não pode exaustar as 

exigências da vida jurídica em concreto: dá -se então a 

conveniência de insti tuir outras leis que, não sendo 

conclusivas daquele primeiro pr incípio, são determinati vas 

(direito humano posit ivo),  na medida em que se subordinam, 

de todo modo, àquele princípio e ao direito natural positivo.  

 

 Nada disso obstante, essas leis ñnaturais e humanasñ 

não podem exaurir  a situação dos casos. As leis sinal izam 

critér ios, caminho s que, de comum, uma vez adotados, levam 

à real ização da coisa justa. Ainda cabe, indispensavelmente, 

considerar as circunstâncias concretas, o que á tarefa própr ia 

da prudência. A lei ,  como está visto, não é propriamente o 

direito; apenas auxil ia - lhe a in venção.  

 

 De toda a sorte, ao lado do direi to natural objetivo 

( res iusta ) e do direito natural normativo ( leis naturais), 

pode ainda falar -se em ciência do direi to natural  e em direi to 

natural enquanto fato social,  num e noutro caso subsidiár ios 

do concei to central  de res iusta ,  bem como em um direi to 

natural subjetivo ( faculdade natural de agir),  de que é 

exemplo vívido o direito natural de educação dos f i lhos.  

 

 

 

 UMA EXCURSÃO EXEMPLIFICATIVA SOBRE O TEMA 

EDUCACIONAL 

 

                                            
284 Por manifesto , não cabe às Const i tuições po lí t icas, nem  as Declarações 

universais , leis subconst i tuciona is ou sentenças ju diciár ias  cr iar di rei t os  

naturais ; podem, s im, e devem, is to também sim, reconhecer  e declarar  

di rei tos inst i tuídos com anterior idade e que se acham gravados na natureza 

humana ñé dizer , int imados naturalmente  aos homens. 
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 A part ir  do século XIX, instaurou-se uma forte 

instrumentação ideológica e polít ica da educação em geral ñ

o que inclui a educação do direito ñ, educação que até essa 

al tura, tradic ionalmente, se apartava do poder polí t ico.  

 

 Para isso concorreram diversos fatores,  

especialmente:  

 

 (a) a propensão laicista ( recte :  agnóstica) de 

uma dada ideologia decimonônica ñcomo então a 

propunha o i luminismo, à maneira, em particular, de 

uma pauta do que era suscetível de discussão social;  

deu-se, nessa l inha, uma abdicação das questões 

últ imas da vida (Deus, a vivência sobrenatural,  a alma 

espir i tual etc.; que sou?, para onde vou?, que é o 

mundo?),  que se diz ia não ser mais passível de debate 

público, remetendo -se esse temário à instância 

privada. Calculava -se, com isso, obter u ma conci l iação 

de interesses antagônicos entre os indivíduos e os 

povos, mediante a supressão de questões que, 

historicamente, os f izeram confrontar (pense -se, 

p.ex., nas Guerras de Religiões). Acenava-se a uma 

conjecturável neutralidade em matéria,  sobret udo, de 

religião e moral, cujo resultado efet ivo, entretanto, 

foi o da elaboração, ainda que difusa, de uma rel igião 

civi l  e de uma ética secular, substitut ivas da religião 

e da moral tradicionais (em particular,  a rel igião e a 

moral cristãs, porque o fenô meno em exame foi  

sobretudo europeu, onde vigorava amplamente o 

crist ianismo);  

 

 (b) a passagem moderna do eixo do poder 

polít ico do Rei para o Estado: a um frequente 

absolut ismo monárquico ñadvertível  no Ancien 

Regime,  mas em todo caso submetido, ora mai s, ora 

menos, a l imitações historicamente erigidas ñ sucedeu 

o absolut ismo estadual, ainda que sob trajes 

democráticos, a que faltava a história de uma 

contraposição de l imites.   Desenhou -se, 

general izando-se uma part icular real idade histór ica (a 

da Inglate rra), o substi tutivo formal da l imitação do 

poder polít ico, por meio de pretendidos freios 
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intrínsecos ao mesmo poder (Montesquieu); a evolução 

dos fatos levou à al teração do Estado, de sorte que o 

antigo absolutismo estadual, depois de transitar pelo 

tota li tar ismo do Estado, veio a sut i l izar - se como 

absolut ismo difuso do poder polít ico (e econômico). E 

hoje está mesmo a falar -se numa sociedade 

totali tár ia 285;   

 

 (c) a acolhida do sufrágio universal e sua 

expansão quantitativa (f ins do século XIX), tomando -se 

em conta polí t ica a pontual opinião do votante, cujos 

quadros de pensamento passaram a ter, ainda que, sob 

não-descartável manipulação e apenas 

ocasionalmente, importância direta para o poder 

polít ico (doxocracia);  

 

 (d) a formação das Grandes Potências 

(Alemanha, Grã-Bretanha, França, Rússia, Japão, 

Estados Unidos), com fortes ingressos de receitas 

estaduais,  um vistoso aparato burocrát ico e a 

consti tuição de exércitos nacionais,  induzindo, à 

al tura,  o incremento de uma cosmovisão nacionalista 

(diversa do patriotismo tradicional), f i losof ia 

nacionalista just if icadora do imperial ismo, do 

colonialismo, do positiv ismo estadual, em uma 

palavra: do poder do Estado moderno.  
 

 A idéia moderna de educação pública desenvolveu-se, 

no século XX, não só como educação para todos (a educação 

para o público), mas também como educação ministrada pelo 

Estado e, ainda que implic itamente, a serviço do Estado (a 

educação do público por e para o Estado).  

 

 Em resumo, um despotismo pedagógico i lustrado: a 

obrigator iedade de e ducação uniforme do povo.  

 

 Paulatinamente, confrontaram -se ñem alguns casos, 

el iminaram -señ reconhecidos direi tos naturais (pense -se, 

aqui, no exemplo do primado da famíl ia sobre a educação da 

prole), e, sucessivamente, a preferência, em dadas áreas, do 

múnus dos corpos intermédios entre o indivíduo e a sociedade 

                                            
285 Cf . OTERO, Paulo . A Democracia Total i tár ia ,  passim.  

 




